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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODEIR JUDICIÁRIO 

TRIBU$AL DE JUSTIÇA 

C.I 168/2013-DMP Cuiabá, 8 de agosto de 2013 

  

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAL d PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Pro1dências no. 612013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fis. 87/TJMT, item III, encaminhamos a Escritura Pública onde abriga o Fórum da 

Comarca de PORTO DOS GAUCH9S por intermédio do Of 084/2009/DF (CIA. 

056351/09) bem como Of. n°. 043120b8/DF (CIA. 024206/08) com cópia da referida 

Escritura. 

En minhamos ainda Of. 061/2010/DAF, da 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gauchos informa do o valor venal do imóvel. 

Atenhiosamen 

ial e Patrimônio 
Mar4os 

Diretor do Departa 

Recebido 	  em 	 /0Z/2013. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PORTO DOS GAÜCHOS 
Fôrurri da Comarca de Porto dos Gaúcbos - ML jv. DFamanno. 1487. Cx. Postal 24-Fone (066) 526-136011239 

Ofício n° 043/12008/DF 	Pdrto.dos Gaúchos/MT, 15 de fevereiro de 2008. 

Resposta: Ofício Circular n° 00512008!PRES. 
PROTOCOLO GERflLTJMT 

Num:@24206-PTGf@B 
nat. 13122 
ADMINISTRATIVO 

Excelentíssimo penhor Presidente, 

Venho através do presente, em resposta ao Ofício em epigrafe, 
para encaminhar a Vossa Excelência, cópia da Escritura Pública de Doação 
do Imóvel onde se encontra edificado o prédio do Fórum dessa Comarca. 

Sem mais pará o momento, aproveito a oportunidade para 
externar meus protestos de distinta consideração. 

Cordialmente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador PAULO INÁCIO DIAS LESSA 
DD. Presidente do Conselho da Magistratura do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estadà de Mato 

Recebemos J3 /  (P, ,tlO 

A,usna, wiênC&  iWh. 
r)epartamento de Material e Patriiifr 

do Tribunal de JustiçR 
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ESTADO MATOGROSSO 

COMARCA E hUtliPi&bE PORTO DOS GAÚCHOS 

OFICIO 

Avenida Dona144eldIa& jO0 .'Ctjxí Poita! Ó7 CEP 78560 

1flLTE r SÇRNAÇEN 
413.ELIXOt4/ " 

MARIA; IÏELE hqIL,ISERmjAGEN 
M' 	q BsrrJOTt 	v 

1JRSMLAiSEE, AGEbTçDEÃLMEWA 
ZCR&VENfl'4 *?. 

Escritura de oo*ço 

Livro 	U 	.UUJ.5) 195 /1 _A? 

' 
Outorgantes 	COLONIZADORA NORDESTE 

r4 

PIATOGROSSENSE S.A. "CONOtIALI" 

? 	ai0 
IflV 	0,1 

Outorgados 	O ESTADO DE MATO 
:r 

Imóvel 

GROSSO 
1vr 	 t.°eO De 

- 

¶t# .a. 

GB 

Área 	1O.00DuZ. 	df4t» 

Localização Nestc1ddõó\E 
W 	 E 

Ça 	~pàiâa.t t.Gchos-NT 
4 

Data da Escritura 	- 2$ de dezembro 
t• 	;: 	. 

Data 

de 1.979 
(% 	&Y* 

. 	4. 	*;* 	. 	 • 

i4k 
Valor Cr$ - 200.000,00 

O REqIrRq 
t 
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LIVRO NO2 (dois) F L 5 • 56/87 

  

REPÚBLICA 	• RATIUA DO BRASIL 

 

   

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS 

Cartrio do 1Q Oficio 

 

   

Escritura de DOAÇ0 que faz: COLONIZADORA NOROES-

TE MATOGROSSENSE S/A "CONO1ALI", ao ESTADO DE MATO GROSSO, como 

abaixo se declaram: 

fREA DE 10.000 m2. 	 VALÔR - E5-200.000,011  

SAIBAM quantqs a presente escrituro piblica de do 

aço virem, que-aos vinte e oito (28) dias do ms de dezembro / 

do ano de mil novecentos e setenta e nove (1.979), da ora Cria-

, nesta cidade e Munlcfp4o de Porto dos Gatchos, Comarca de / 

Diamantino, Estado de Mato'Grosso, em cartrio, perante mim ta-

belio do Ofício mico da sede, e das testemunhas no final nome 

adas e assinadas, compareceu como outorgante doadora a COLONIZA 

DORA NOROESTE MATOGRQSSENS± 5/A "CONOMALI"- CCC/MF.nQ03.464.807 

/0001-77, com sede na Capital deste Estado, 	Avenida Tenente / 

Coroni1 Duarte, n91003, coy escritrio à Avenida Dn.Leopo1dina 

em, nesta cidade, representada por seu Diretor sr. GUILHERME / 

MEYER, brasileiro, casado, colonizador, portador da cdula de 1 

dontidade RG-158.452-MT., FPF n0O6.726.37l-2O, residente nesta 

cidade. Conhecido como o p6prio por mim tabelio e pelas teste 

munhas, tambem minhas conhLcidas e juridicamente capazes e, pe-

rante estas testemunhas me1  rol dito pois outorgante doadora, dl 

te por seu diretor, que 	benhor e possuidor a Justo titula e / 

absolutamente livre o desembaraçado de quaisquer duvidas e anus 

real, inclusive hipotecaspiesmo legais, de uma área urbana, sem 

benreitorias, destacada dai reserva Lesto desta cidade de Porto! 

dos Gauchoo, denominado como QUADRA N37-A, com a AREA DE 10.00  

0m2.(dez mil metros quadrados), assim descrita: A Quadra n237-A 

medindo 100 x 100 metros, Jestacada da Reserva Leste do lotes-/ 

monto urbano da cidade de Porto dos Gaúchos-MT., tm as conrron 

taças como segue: AO NORTE - Fiente do 100 metros, para o pro-

longamento da Avenida Rio Grande do Sul; ao SUL - Frente de 100 

metros, para o prolongamento da Avenida Diamantino; ao LESTE- / 

Confronta 100 metros, pari a área remanescente da Reserva Leste 

ao OESTE - Frente de 100 4etros, para a rua prevista entre as / 

Uuadras de n37 e 37-A, cm a largura de 20 metros. Tudo confor 

me consta do memorial e planta que me foi apresentada pela pra-

pria doadora, elaborada sob responsabilidade da mesma. Dizendo/ 

a doadora que esta área faz parte integrante da Reserve Lesto,/ 

(cont. tls.02) 





LIVRO N202 (dois), F16.86/a7 

22  TRASLADO 	— 	 r15.02 

Escritura de DORÇ0  

QUADRA N37-A 

cont... 

...com 141.700 m2., ficando como remanescente a área de 131.700 

m2., inscrita e registrado no Registro Geral de Imveis de Jogo 

Batista de Almeida — IQ Ofício da Comarca de Diamantino, nste 

Estado, sob o REGISTRO N3 da Livro "60  e, por torça da presen-
te escritura e na melhor f9rma de direito, d3a, como de Pato do 

edo Cm, ao ESTADO DE MATO GROSSO, a referida área de Quadra n 

37-A, cern 10.000 m2., avaliada para fins fiscais no valr de $-

200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros), prometendo a doadora Colo- 

nizadora Noroeste Matogroense 5/A., por aí, seus sucessores,/ 

fazer b3a, firme e valioso asso mesma doaça, obrigando em tudo 

o tempo, como se obriga a osponder pela evicço legal, pondo o 

danatrio a par e a salvo Üq  quaisquer dívidas futuras, tran8mi 

tindo ao ESTADO DE MATO GROSSO, todo Seu domínio, posse, direi-

to e aço na área doada, desde j,  por bani desta escritura. Em/ 

seguida me foram apresentaiias as competentes certidoes negativas 

a saber: a) Certido Negativa da Receita Federal, sob o n450/7 

9; b) Certido Negativa da Procuradoria Fiscal do Estado, sob o 

n9361/368/79 o) Certido Negativa da Exatoria Estadual local,/ 
em., decorrente exercÍcio; d) Certido Negativa da Prefeitura 

Municipal, sob o nl61, de 26/12/79; o) Certificado de Regulari 

dado de situa;o, junto 59 "TAPAS", sob o n102.392, com valida 

de ati 28/02/1980. Isenta de pagamento do imposto de transmis-/ 

s0 de bem imvel. E, por assim ter declarado a outorgante doa- 

dora, lavrei a presente, que lida e achada conforme, e assinada 

juntamente com as testemunhas que so: Dílio Martins e fioland / 

Alberto Eugnio Sydow,brsileiros, casados, o primeiro, presi- 

dente da cmara de veread?res dste Município, o segundo, geren 

te da doadora, ambos renislontos  nesta cidade. Eu, Walter tear-/ 

nhagen, tabelio eretivo,Jdo Ofício Único da sede, o fiz escre-

ver e conferi, subscreva e assino em pública. -Porto dos Gaichas  

28 de dezembro de 1.979. -isenta de custas- asa. — Walter Iser- 

nhagen, tabe1io, GUILHERME MEYER, Jílio Martins e Roland Alber 

te Eugnio Sydow. Nada mais, trasladada aos trs dias do ms de 

maio do ano de mil noveceptos e oitenta (03/05/1980), do que // 

dou f e ao qual me rePorjto. Constando ainda aps o fecha da es 

critura e respectivas assinaturas, a assinatura do Excelentíssl 

mo Senhor Governador do Estado, Or, Frederico Carlos Soares Cem 

pos e do Senhor Secretárro do interior e Justiça, Das. Dr.Domifl 

gos Svio Brando de Lima, firmadas por ato píblico na entregai 

deste primeiro traslado. Eu, ass. Walter Isernhagen, tabelio,J 

o datilografei e conferi; Subscrevo, dato e assino em piblico.3 

(cont. fls.03) 



o 



fi 

Escritura de D0AÇC  

QUADRA N37—A 

LIVRO NO2, f'ls.86/87 

cont.. 

2 TRASLADO 	 Fls.03 

que e contm em dito livro e rolhes que/ 

eu, t.lalter Iaernhagen, tabolio efetivo do atual Cart&rio do 1 

Oficio desta Comarca, mandi transcrever em SEGUNDO TRASLADO, / 

nesta data, ao qual me rePbrto o dou P, o conferi, subscrevo,/ 

dato e assino em pSblico. 

Porto do, CaSchos, 04 de outubro do 1.990 

EM TESTO 	DA VERDADE 

CARTÓRIO DO 10. OFICIO 
WALTER ISERN}XAOEN 

Ofiojal 
OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

PORTO DOS CAUCHOS - MT 
PROTOCOLADO sob n 	 
CERTIFICO us foi feito o REGISTRO o' 	 
em 	na MATRICULk 0.,Àfl6  

0 OFICIAL  
- -  

WALTER ISR! Ofiotal 
006596901-44 r01 29W`899 10001 - si 

PORTO DOS GAUCHOS CARTÓRIO DO 1' 
oricio 

Av. Dona L.opoldias, 723 • C.ab. 
L.PUTO 00• ØMJOSOS - ~ N.SS $TJ 
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TJIM1 
-1.336- 

c 
JM[JtJEL: UADRA N37-A (trinta e sete -A-), co ÁREA DE 10,000 rn2 (dez mui 
iiietras_q adrados) , do loteomento urbano desta cidade e Comarca do Porto II 
das G uc ostMT. A quadra nQ37-A, nlsaindo 100,00 X 1(10,00 metros, nflo subdi  
uiÇda e i lates, pólo dostina-30 ao FORtiM DA COMARCA; tem as conrrontaçcrn 
como esq 'e: AO NORTE: Frente de 100,00 metros paro a prolongamento da Avo-
fli[Ifl Rio Grande do Sul; AO SUL: Fronte de 100,00 metros, pare o proloriqo-/ 
mento da Avenida Diamantino; AO LESTE: Confronta 100,00 metros para n C]ufl 
dra n9 37 fl; AO OESTE: Frente de 190,00  Tetras para a Rua Santos. Mernorini/ 
Descritivo assinado pelo Engenheido Agronamo, Carlos Magno dos Santos -CUE 
A 47/0-NT. ProprietÁria: C0IOMALI - COLONIZADORA NOROESTE MATOCR0SSENSE_L 
A, ins,rita no CCC sob o n03.464.q07/OIJOl-73, com sege em Cuiaba-rir,a flua 
tUfl'andr1e Castas, nQ77O, e escritorio nesta cidade, a Au. Dna. Leopoldinfl 
s/n. Trahcriçao Anterior: MatrIcMla aol? deste RÇ.'.gCu as: isento) .Por- 
Lo dos Cuchos-, 11 de agasto de 11.906. O Or1cla1,tá$f 	Waltor 
Iserhan. -:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-;-:-:-: :-:-:-:-:-:-- 

PC LH A ______ 

   r 	' 	CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÚVEI 

COMARCA DE PORTO DOS CAÚCHOS-MT. 

LIVRO N. 2 - 	REGISTRO GERAI 

Em, 11 de agosto de 1.906. 

4. 

1 

agosto de 1.96. Título: Doaço; Doadora: ConumoÍi- Co 
Matogrossense 15/4, acima J qualificada. ADquirente do 

PREFEITURA MUNICIPAL OK PORTO Dos GAUCHOS-MT, inscrita na CCC aob 
-33,.sita a praça Santa Rosa, 'a/n#  nesta cidade. Forma/ 
çao da Colanonizadora, expedida pelas seus representar'-
04/02 de 26/04/02, assinada polo Prefeito Municipal; e 
Federal n26.746, de 19/12/79, A 

cos..Custas: (iSento). O Oficial 	
de Lo. 

CARTÔRI6 DO 1. oficio  - 
COMARCA Di PORTO DOS GAUCHOS - Ml'. 

CERTIDÃO - 
CERTIFICO e dou fé. que esta repraduço zerogrfic. 
é cópia fiel da MATRÍbULA W.  -1.336-
desta ROL 

Porto dos Gaúcho,  dt 	/  10 'iV 90  

tti&-.. 	a  
q 

R.1/1.336, Em 11 de 
lor4zadoçe Noroeste 
ria La ria:] 
a nQq3.2Q4..167/000l 
do Titulá: Autorizo 
tos legais; Lei nUa 
da aootdo comi a Lei 
dos ,Regitros Pub1i 

11 
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ATRJCUtA 	 FOLHA  
Ti 

] na 
CARTORIO DE REGISTRO IIE\IMOVE f!: t  

fs C0MARCArDE PORTO DOS tAÓCHO5-MT. 
Á*' 

IVR0 N. 2 - 	REGIS 

Em, 	1lde agosto de 1.986 

P90 GERAL 

IMÓVEL: QUADRA N237-A (trinta e sete -A-), 	comRA DE 10.000 .2:  (dez 	mil/ 
metros,quadradoc) , 	do lotsernent4 urbano desta 	cidade e Comarca 
dos Gauchos7MT. A quadra nQ3?-AJ medindo 100,00x 100,00 mbtros,nan 
vidida em lotes, pis destine-se 	ao FORUM DA COMkRCA; 	tem as 

de porte /1 
subdi 

coiifçontacw 
: 

COMO 	segue: 	40 NORTE: 	rrante de ibo,00 
nida Rio Grande do Sul; 	AO SUL: Frente 
monto da Avenida Diamantino; 	AO LESTE: 
dra n937 8; 	AO OESTE: 	Frente de 100,00 
Descritiva assinado_pelo Engenhaio Agronomo, 
A 47/D-í1T. 	Proprietaria: 	CONOMALI( - COLONIZASORA 

raetroqpara 	o prolonganlentoLda 
de 100,00 metros, 	para 
Confronta 100,00 metros 
rnatroa para 	a 	Rua 	Santos.: 

Carlos Magno dos 
NOROESTE MATO 

Avçe- 
o prnlongarr/ 
para a qua-
Mmovial/, 

Santos. -CRE 
RbSSENSE SI ,  

f 

A, 	Inscrita no CCC sob o n003.464g07f0001-73,com 
tdmandanto Costas, n9770 	e escritorio 
s/n. 	Tranqcriçao Anterior: 	atricUla M 
to dos Gouchos-, 	11 de agosto de 

seJe em Cui 
nesta 	cidade, a Au, 	Ona. 

nQ011 	deste.j.Cu 	s: 
1.986. O oficial _,Vi'. 

ba-MT,a Rua 
Loppoidina 
aeno).Por-

Walter 
:-:-:-:-:-- 

R.1/1.336, 	Em 11 de agosto de 1.916. 	Título: Doo; 	Doadora: ko.omaii-  Co 
lon;zadora Noroeste Platogrossense] S/A, acima Jaqualificada. 
notaria: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS CAUCHOS -MT, inacriU 

R)qui;onte do 
ho CCC sob 

o nQI3.204.187/00Ql-33, 	sito a prça. 	qqtaRda 	9/n t 	nesta ciJedeJ 
do Titulo: 	Autorizaçao da Colono4zadora, axadjda pelos seus 
tes lQgais; 	Lei n9004/82 de 20/1)4y82, 	assinado psiu Prefeito MJn.c1pal;  
de acordo com a_Lei Federal n96 766 	de 19/12/79, 4rtj,Zj A' Liyro 
dos Registros Publicos. 	Custas:(seato). 	O Oficial 

Formal 
rOprsOntan-

e 
de Leir 

' 

Ru.2/1.336. 'Em 04 do outubro de 1 990. fiaiidade: 	Conatarque1 W Qadia 
n937-A, neo faz part9 das areas eritomaticamapite  tranarerida, pr 
turo Municipal nos termos da Le4 Federal n6.76, polo anterioniente 
gularizaçeo deste lotuamento, 	ia tora doada ao Estado_do Mata 
rorme registro abaixo 	a: 	isenta). Parto doa Cauchos, 	04 
de 1.990. 	0 Oficial .,ø'#' 	 Waiter Isernhagen."&'= 

a Prerei 
e rd= 

Jrosqo, 	con- 
de outubro/ 
w!1&.n11&I= 

- 

R.3/1.336. 	Em 04 do outubro de 1.P90. 	Título: ooaço. 	Tranamitente: Colon! 
zadora Noroeste Natogrossonso S.A. 	"CONOMRLP', 	acima qualificala, 
tada por seu dirotgr senhor Guilherme Meyer, 	brasileiro, 	casadp, 
dor, 	portador da codula de identidade RG.018.452-MT e CPr.n006.726.371- 
20, 	reside te nesta cidade. 	dquiente don2taria: 	O ESTADO DE 

represen 
coloniza- 

MATO GROSSO%  
Forma do Titulo: Csorit9ra p.blicb de doaçan lavrada nas Notasj deste Corto 
rio (quando ainda do Oficio Unico, 
onde consta que o primeiro traslado 
dado publica ao Exmo. Senhor Governador 
presentado nesta data pare regist?o, 

io 	qtP,9t o 	os responder pela av auchos, 
Isento. 	O Oficial 

livro 02, 	rls.86/87, em 28(22/1.979, 
foi em 03/05/1.980, 	entregpo, 

do Estado na mesma da». 

G
uma via do 2 	traslado. Cpndiçoes; , 

04 de Outubro de 1.90. 
Walter 

7 
em edent 
Me foi a- 

// 
Custas- 

CARTÓRIO DO 7Q•  OFICIO 

COMARCA DE PORTO DOS GAUCHOS - Ml. 

- C E A T t O A O -i 

CERTIFICO e dou fé, que esta reprodu4o zerogrhfica 
cópia fiel da MATRICULA N. 

d..t. RGL 
Furto do 	Ga6d,os  

.%/_2f_;;2' 
WAX,TER IS2RNHA 

Ofiojal 
CPF 006596901-44 

'¼ 
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estima e consideração. 

Cordialment 

ANiEL' .Ê4ALVESPORCE 
uffa de Direito 

1 	r 

ESTADO D

.a

E MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PORTO DOS GAÜCHOS 
COORDENADORLA ADMINISTRATIVA 

Fórum 	m da Comarca de Porto dos Gaúchos - N3T. Av. Dían1Mtno, 1487. CL Postal 24- Fone (066) 526-1239 

URGENTE 

Oficio n° 08412009/DF Porto dos Gaúchos/MT, 27 de Maio de 2009. 

ium:056351-PTG/09 
PROTOCOLO GERAL-TJNT 

Is SG eha ai S42s 

ADMINISTRATIVO 

Venho atraj.Tés do presente, em atendim' to ao Oficio 

Qirotoro. 	
° 'C$&usa 

Ma 	
j ••' 	~o da 

t 	anho 

-- 	Senhora Dir4tora, 

Circular n° 00112009/DMP, encaminhar a Vossa Senhoria, o original da Escritura 
Pública do prédio do Foro da Comarcr  de Porto dos Gaúchos/MT. 

Sendo o que tinha para o momento, renovo meus protestos de 

A lima Sra. 
ATANTLDES DE MORAES SOUSA 
MD. Diretora do Departamento de Material e Patrimônio 
Palácio da Justiça - CPA 
CUIABÁ-MT. 

Tudo posso naquele que mefortalece. (Ai,. S. Piulo) 

Recemmos este expedientr 
o em w  

Servidr(a): 	  
Departamento de Material e Patrimôni 
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ESTAÔO DE tÁfó GRQhO 
4QMÀRCÃ E $qMICIPIO DE PORTQpOS GA4JÇF10 
t- 	 QIStIÚTO DA SE 

1 c 	T)?flO  :DØ  

i 	ESCREVE 

yt L 

SRIf IÉÉflEAEN DE 

c. o. 
Avffiaid$ Dona LcoØldfna, 1050 - Caixa Po.tt 07 

WAL']ER ISERNj%) 

ENAI 	3E1NHÁS a9CE; 
 

TABEIIaO 

a 

29 	Traslado, 

	1 	 

ot9' 

r -ri-- 
Imóvel 

.tt 

UUAbR* W937-A,  trSnta é sate t)  
rea  1O.UOú4h2Ç  

a&aiiaçq  JestËètCae,  , omaràa 'daPOPt&i4os Ceu' 

- 

deste 2 Tras1adhO44 
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LIVRO N 202 (dois) 

REPÚBLICA RATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE P0 

Cartrio do 1R orfojo 

2 = = 

TO DOS GAÚCHOS 

FLS.86187  TJ/MT 
FIs.4j 

Escritura de DOAÇO que faz: COLONIZADORA NOROES-

TE MATOGROSSEN5E 5/A CON0MALI", ao ESTADO DEMATO GROSSO, como 

abaixo se declaram: 

ÁREA DE 10.000 m2. 	 VALÔR — 0200.000,00  

SAIBAM quantos a presente escritura piblica de do 

aço virem, que aos vinte a oito (28) dias do ms de dezembro / 

do ano de mil novecentos e setenta e nove (1.979), da ata Cris- 
t i 	 - 

ta, nesta cidade e Municxio de Portq dos Gauchos, Comarca de / 

Diamantino, Estado de Ma€9 Grosso, em cart&rio, perante mim ta-

belio do Oficio( mico da sede, e das testemunhas no flpal nome 

adas e assinadas, compare9eu como outorgante doadora a COLONIZA 

DORA NOROESTE MATOGROSSENdE- 5/A "CONOMALI"- CGC/MF.nQ03.464.807 

/0001-73, com sede na Capital deste Estado, 	Avenida Tenente / 

Coronel Duarte, ri1003, cim escritrio à Avenida DM.Leopoldina 

s/n, nesta cidade, repres1nada por seu Diretor sr. GUILHERME / 

MEYER, brasileiro, càsado, colonizador, portador da cedula de 

dentidade RC-158.452-PIT., CPF nQ006.726.371-20, residente nesta 

cidade. Conhecido como o prcprio por mim tabelio e pelas teste 

munhas, tambm minhas conhecidas e Juridicamente capazes e, Pá-

rente estas testemunhas me rol dito pela outorgante doadora, di 

to por seu diretor, que 	senhor e possuidor a Justo titula e / 

absolutamente livre edes1mbaraçado de quaisquer dLyidas e anua 

real, inclusive hipotecas mesmo legais, de uma area urbana, sem 

benfeitorias, destacada da reserva Leste desta cidade de Porto/ 

dos GaGchos, denominada coma QUADRA N37-A, com a ÁREA DE 10.00 

0m2.(dez mil metros quadrdoa), assim descrita: A Quadra n37-A 

medindo 100 x 100 metros, destacada da Reserva Leste do lotes-/ 

manto urbano da cidade deiPorto dos Gaichop-MT., tm as' eonrron 

taçes como segue: AO NORTE - Frente de 100 metros, para o pro-

longamento da Avenida Rio Grande do Sul; ao SUL — Frente de 100 

metros, para o prolongamento da Avenida Diamantino; só LESTE- / 

Confronta 100 áietros, para a área remanescente da Reserva Leste 

ao OESTE — Frente de 100 Ietroa,  para a rua prevista entre as 

Quadras de n037 e 37-A, com a largura de 20 metros. Tudo contor 

me consta do memorial e planta que me foi apresentada pala prS-

pria doadora, elaborada sob responsabilidade da mesma. 'Dizendo/ 

a, doadora que esta rea faz parte integrante da Reserva Leste, 

(coht. fls.02) 





LIVRO NO2 (dois), Fls.86/ 

Escritura de DOAÇ 0  

QUADRA N237-A  
cont... 	 4 
...com 141.700 m2., Picando como remanescente a arpa de 131.100 

m2., inscrita e registrado4 no Registro Geral de Imveis de ioao 

Batista de Almeida - 12  Oficia da Comarca de Diamantino, ns,ta 
Estado, sob o REGISTRO N 2  do Livro "BV e, por força da preen-
te escritura e na melhor .rma de direito, da, como de rato do 

ado te'm, ao ESTADO DE IRT' GROSSO, a referida área da Quadra flQ 

37-A, com 10.000 m2., ave Ieda para fins fiscais no valtr de 0-

200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros), prometdtido a doadora Colo-

nizador: Noroeste Matogrossense 5/A., por aí, seus suceares,/ 

fazer boa, firme e valiosa essa mesma doaçao, obrigando em todo 

a tempo, como se obriga a [responder pela evicço legal, pondo o 

donatrio a par e a salvo e quaisquer dúvidas futuras, transmi 

tindo ao ESTADO DE MATO GOSS0, todo seu domrnio, posse, direi-

ta e aço na rea doada, »sde j, por bem desta escritura. Em/ 

seguida me foram apresentdas as competentes certidaes negativas 

a saber: a) Certida Nega1tiva da Receita Federal, sob o n450/7 
9; b) Certido Negativa 	Procuradoria Fiscal do Estado, sob o 

n 2360/368/79 o) Certido Negativa da Exatoria Estadual local,/ 
s/n., do corrente exercfc a; d) Certido Negativa dapreraitura 

Municipal, sob o n161, d 26/12/79; a) Certificado da Regulati 

dade de situaço, junto ao "lAPAS", sob o n9102.392, com valida 

de até 28/02/198(5. Isena de pagamento do imposto Øe trandmis-/ 

a0 de bem irntvel. E, por assim ter declarado a outorgante doa- 

dura, lavrei a presente, que lida e achada conforme, 	assinada 

juntamente com as testemunhas que so: jGiia Martins e Roland / 

Alberto Eugnio Sydow, brdsileiros, casados, o primeiro, Presi-

dente da Cmara de vereadores dsto Município, o segundo, geren 

te da doadora, ambos resi entes nesta cidade. Eu, Walter Iser-/ 

nhagen, tabelio efetivo, do Ofício Único da sede, ,D fiz escre- 

ver e conferI, subscre)o 	assino em piblico. -Porto dos Gaichca 

28 de dezembro de 1.979. isenta de custas- ass. - Walter Iser-

nhagen, tabelio, GIJILHER E LIEVER, OSlio Martins e Roland Alber 

to Eugnio Sydow. Nada mas, trasladada aos trs dias do ms de 

maio do ano de mil novece tos e oitenta (03105/198à), do que li 

dou fé e ao qual me reporto. Constando ainda aps a fecho da es 

critura e respectivas assinaturas, a assinatura do Excelentíssi 

mo Senhor Governador do E tada, Or. Frederico Carlos Soares Carn 

pos e do Senhor SecretárIc do interior e Justiça, Das. Dr.Domin 

gos Svio Brando da Lim1 firmadas por ato p&blico na entrega/ 

deste primeiro traslado. Eu, asa. Walter Isernhagen, tabelio,/ 

o datilografei e conferi sUbscrevo, dato e assino em pGblico.3 

(coqt. Pls.03) 
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Escritura de DOAÇO  

QUADRA N37—A 

LIVRO NO2 tls.06/87 

cont... 

  

    

E! que fre contam em dito livro e folhas que! 

eu, Walter Isernhagan, tabelio efetivo do atual Cart&rio do l 

Ofício desta Comarca, mandei transcrever 

nesta data, ao qual me reporto e dou 

dato e assino em piblioo. 

Port. dos Gaichos, 04 de outubro de 1.990 

EM TESTA jif'  DA VERDADE 

em SEGUNDO TRASLADO, / 

o conferi, subscrevo,/ 

CARTÓRIO DO lo.  o Ido 
WAI.TER ISERNHAGEN 

Oficial 
OFICIAL DO REGISTRO DE 

PORTO DOS GAUCHOS - 

PROTOCOLADO sob n• 	 
CERTIFJCO tio foi feito o REGISTRO n' 

	 na MATRICULA n 

~TER ISERNH?CbI% 
Olio ial 

r01 2916'r899/00
006595901-4401-51' 

PORTO DOS GAUCHOS CARTÓRIO DO 1 
OFICIO 

Av. Dai,. L.opoldina, 723 - C.abi 

L..pono 00$ 0400140$ • afir ItflI 
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CARTÚRIO DE REGISTRO DE IMI151/Z T  
COMARCA DE PORTO DOS CAÚCHOS-tT. 

---- 	FIS._A 

LIVRO N. 2 - 	REGISTRO GRAI  

Em, 11 de agosto de 1.936. 
p. 

4- 
a 

	

MATRÍCULA 	FOLHA 	 

	

L -1.336- 
	  r 

-- 

11-1 

IMd\JEL: tUADRA Nb37-fr (trinta e sete -A-), com ÀFEA DE 10.000 m2 (dez mil/ 
metros,qiadrados), do loteamento urbano desta cidade e Comarca de Porto 
dosCauc ;os1MT. A quadrp n37-A, medindo 100,00 x 100,00 me±ros, qao subtil 
victSda e 1 lates, pãis destina-sã ao FORUFI 04 COMARCA; tem as confrontaçcu 
comEi segie: AO NORTE: Fronte do 100,00 metros para o prolongamento da Avo-
nida- Rio grande do Sul; Ao SUL: Frente de 100,00 metros, para o pro1onq-
monto da Avenida Diamantino'; 40 LESTE: ConPronta 100,00 metros para a qua-
dra nQ37 8; AO OESTE: Frente de 300,00 metros para a Rua Santos. Memorial/ 
Descritivo assinadopelo Engenheiro Aronomo, Carlos Magna dos Sanros -CRIE 
A 47/D MT. Proprietaria: CONOr14L - COLONIZADORA NOROESTE DIATOCROSSENSE 5/ 
A, inshrta na CCC sob o n03.46t.07/O0O1-73, com sede em Cuiaba-MT,a Rua 
tdrnandne Costas, nQ7701  e escritorio nesta cidade, a Au. Dna. Leopoldina 
s/n. Tiap9criçao Anterior: Matricula n817 deste RÇfr.,Cug,t'as:isento).Pvr- 
to dos! Gtuchos_ li de agosto de 11.906. O 	 Walter 
Ise1nhg n. 	 :-.-:-:-:-:-- 

R.1J1.33L Em 11 de agosto de 1.t986. Titulo: Doaço; Doadora: Conomai- Co 
1onzado:a Noroeste Matogrossense S7A,  acima ja qualificada. ADquirente do 
nataria: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS CAUCHOS-MT, inscrita no CCC sob 
o n2Q3.294.187/000l-33,sita a .ppfrça Santa Rosa, s/n, nesta cidade. Forma 
do Titu1: flutorizaçao da Colonopzadora, expedida pelos seus representan-
tes legais; Lei n9004/82 de 28/O4 h2 assinado pelo Prereito Municipal; e 
do acod6 com alei Federal n96. 6, de 19/12/79, Ar 2,24 .. Lipro de Lei 
dos Regi troa; Publjcos.,Cijstas: (5»ento) . O Oficial '<aix' 	á-t 	.:- 

'1 1 
CARIÕR?O DO i. OFÍCIO 

COMARCA D! PéRIO DOS GAUCHOS - Mt 
- c 	Ti D Á O - 

CERTWIÕOe dou f& qye esta reproduçâo xerogrfict 

	

é cápia fiel da MATRULA N°. 	1.336  
deste ROI. 

	

Porto dos Gúchos  dl 	/  10 mj 90  

—lan. 
e—.. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ 
COMARCA[ DE PORTO DOS CAí5HÓS-M 

IVRO N. 2 - 	REGIGRO GE 

Em, li de agosto da 1.986 

RÍCULA 

r 
MT 
 

  

) 

    

IMÓVEL: QUADRA N37-A (trinta e sete -A-), cou 	oc io.00b u2 (dez mil/ 
metros ,quadrados) , da lotaamentp urbana desta cidade e Comarca da Porto // 
doa CauchosyMT. A quadra n37-A. medindo 100,00,x 100,00 mtros, no subi 
vjdida em lotas, põis destina-se ao FORIJPI DA COM'kRCA; tem as confçontaçm 
corno segue: 40 NORTE: Frente de 100,00 metrôs' para o prolongamento lda Ave-
nida Rio Grande do Sul; AO SUL: Frente de IQQ,00 metros, para » prlongaj 
manto da Avenida Diamantino; AOUESTE: Confronta 100,00 mstros par 

t 	
a qua- 

dra n937 8; AO OESTE: Frente de 'OÜ,O0 metros para a Rua Sanos, M9morial/1  
Descritivo assinado pela Enganheilro Agronomo, Canoa Magno das Santos -CRE. 
A 47/0-MT. Proprietaria: CONOMALI - CbLONIZADORA NOROESTE M4TOR0SSENSE s/  
A, inscrita no CGC sob o nQO3.464.O?/Ü001-73, com sn1e em Cuiba-MT,a Rua 
-Comandante Costas, nQ77O, e escrlitorio nesta cidade, a Av, Dna. Leçpoldina 
a/ri. Traricriçao Anterior: Matrf4ula nQB17 deste Ri.Cuj4'as:jisno).Por- 
Lo dos Gauchos-, 11 de agosto de 1.986. O OfIcia1ft't' 	..Á$W 	Walter 
sernhagen.  

R.1/1.376, Em 11 de agosto de 14986. Título: ooJv;o. Doadora: Cooma1i- Co 
lonizadora Noroeste Fiatogrossense 5/A, acima Jaqualiricada. ADquirente do 
nataria: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS CAUCHOS-MT, insçrit3 po CCC sob , 
o noq3.204.187/oOQl-33, alta a praça Santa RÔaJ s/n, nesta cidaei Forma-
do Titulo: Autorizaçan da Colonorizadora, Bxedida pelos seus ra?r4sentan_ 
tes legais; Lei n2004/82 do 28/04/82, assinaco pelo Prefeito Mjnicifpal; e 
de acordo com a Lei Federal n06.766, da 19/12/79, Art,22 46 Lt ko de Leir 
dos Registros Públicos. Custas:(4aeato). O O?jcial 	 1 — :— 

Av.2/1.336. Em 04 de outubro de 
n7-A, nao Paz parto das arGos 
tura Municipal nos termas da Lei; 
gularizaçao deste loteamento ja 
forme registro abaixo,eÇ»e.s: 
de 1.990. O Oficial,  

.990. Fina1idas; Constar que eta Quadra 
utomaticamente transteridas pr a PePe! 
Federal n96.766, pois anteriormente a ra-
fora doada ao Estado_de Mato 2rpso

1 
oon 

senta). Porto doa Gauchos, 04 de outubro! 
Walter Isernhagen.="t"= tPU &! C0 =1' 

R.3/1.336. Em 04 de outubro do 1.990. Titulo: Doaço. Transmitsnte: Colon! 
zadora Noroeste Matogrossense 5.'. "CONOMALI", acima qualificada, represen 
tada por seu diretr senhor Guil!erme Meyer, brasileiro, casad, coloniza-
dor, portador da cedula de identidade RG.0158.452-MT e CPF.nQp06.726.371-
20, resider)te nesta cidade. adquirente donatária: O ESTADO DE lATO CROSSO 
Forma do Titulo: Escritura pujblica de doaço lavrada nas Notas deste Carta 
rio (quando ainda do Oficio Unlco), livro 02, l'ls.86/87, em 28'12/i.979, 7 
onde consta que o primeiro traslado foi em 03/05/1.980, entregJe  em soleni 
dade publica ao Exmo. Senhor Governador do estado na mesma dat0. Me foi a-
presentado nesta data para regisVro,_uma via do 2 traslado. Cpndiçoes: // 
responder pela ev 	

&"& 
ic 	ePsflo as' Cauchos, 04 de outubro de 1.990.3  Custas- 

isento. O Oficial  ,4'?'f 	....- 	Walter Isarnhagen.'n'  

CARTÓRIO DO 12. OFICIO 

COMARCA DE PORTO DOS GAUCHOS - MI. 

- CERTIDÃO -

CERTIFICO e dou fé, que esta reprodtiç4o zerogrhfica 

6c6pia fiel da MATRICULA N°. /JYÍ2  
deste ROL 

Porto dos Oaúchoo  fVj 

WAIIVER ISERNUtG S 
OLIcial 

CPF 036596901-44 
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Lm atendimento ao Oficio 729/2010,— DA, informamos 
localizada o Fónim4 Comarca de Porto dos Gaúchos - 

í 

o Valor Venal do Imóvel onde se enco 
ML 

e noventa e dois mil e quarenta reais) 

a cortez*t34 gverfl1çS colaborado, aproveitamos para 
ração. 

Localização 
Arca Tenitorliui 
Área Construída 
Valor Venal 

Quadra 37,1 
10.000W 
767,0 hP 
R$ I92.040.0d(ce 

Alt 

renovar nossos protestos de 

Atenciosamente 

11240 SR. 
JOSÉ STL VÉRJO GOMES 
MD. DESEMBARGADOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GRØSSO 

  

  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PORTO DOS GAÚCHOS 
Tela (66) 3526-1219 - Fa$c (66) 3526'1296 	C.NP.J.: 03204.187/0001-33 

ça Leopoldina WIIke,19 - Caixa Posta) 11 - CEP 78560-000 - Porto dos Gaúchos - MT, 

Porto dos Gaúchos - MT, 21 de Outubro de 2010. 

OFICIO N° 061/2010/DAF 

Lre zado Senhor, 

o 



o 



a ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMIN STRÀTIVA 

C.I. 168/2013, de 08/08/2013 - DMP 	Expediente 05635 1J09-PTG/09 

Vistos etc., 

1. 	O Diretàj do Departamento de Material e Patrirnônio 
encaminha, por meio da C.I. n2  168/2013, de 08/08/2013, a Escritura 
Pública de Doação de um iLte urbano, onde está edificada a sede do 
Fórum da Comarca de Porto ÃO5 Gaúchos - MT; 

II. É necessário a regularização e o registro da Escritur 
Pública que abriga o Fórum da Comarca de Porto dos Gaúchos-MT no 
Departamento de Material e Patrimônio, conforme previsto na Instrução 
Normativa SPA 02/2011 e na Portaria 941/2010/C.ADM (Marco Regulatório 
do Departamento de Material e Patrimônio); 

III. Infere-se na Escritura Pública de Doação de uma área 
urbana que figurou como doador "COLONIZADORA NOROESTE 
MATOGROSSENS S/A "CONOMALI" - e donatário o ESTADO DE 
MATO GROSSO, ao passoq e deveria constar como donatário: "Estado 
de Mato Grosso - Poder Judi iário - Tribunal de Justiça", especificado 
CNPJ do Estado de Mato G osso, representado pelo Poder judiciário 
Tribunal de Justiça, discrimi ado o CNPJ, uma vez que o Tribunal de 
Justiça é desprovido de per onalidade jurídica para dar e/ou çecber 
propriedade. 

IV. O fato do Tribunal de Justiça possuir CNPJ nãq 
significa que tenha personalidade jurídica, sendo o cadastro fiscal 
obrigatório inclusive para "entes" sem personalidade jurídica, conforme 
reza o artigo 11 da Instrução tJormativa RFB n0  568, de 8 de setembro dê 
2005: "Art. 11. São também obri*ados a se inscrever no CNPJ: 1— órgão públicos 
dos Poderes Executivo, Legislatidp e Judiciário da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Poderes Executivp e Legislativo dos Municípios, desde que se 
constituam em unidades gestora le orçamento;" 

V. Os órgãds] são desprovidos de personalidade jurídica 
própria não são sujeitos de dfreito autônomos, pois a personalidade total 
cio Estado sobrepõe-lhes. A $rsonalidade jurídica é exclusiva do Estado 
(Art. 41, li, do Código Civil: "J4rt. 41. São pessoas jurídicas de direito público 
interno: 1 - a 	ião; II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; III - os 
Municípios") kKv  

çN 	 1 
"Missão: Forniular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 

do Poder Judiciário, visando à exce ência nos serviços prestados pela área." 
Coordeindorla Administratiya - Centro Poiltico Administrativo - CPA 

suoe,visoa minlstratívwflmtpovbr 

   



Ç.L 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

168/2013, de 08/08/2013 - DMP 	Expediente 056351109-FF6109 

VI. 	A Instrução Normativa SPA 0212011 prevê no 
Capítulo II - Procedimento nas unidades: 

"2.1. Quando da formalização do Termo de Doação, a unidade 
recebedora deverá encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, providenciar a documentação hábil relativa à escritura pública, 
contendo o valor venal ou de avaliação do bem, encaminhando-a, de imediato, ao 
DMP para registro no GP, nos termos do art. &. § 50, da Portaria n2  
941/2010/C.ADM. 

3. Quando da conclusão de construçâo/refornwJampliaçâo de 
bem imóvel, caberá à Coordenadoria de Infraestrutura, de imediato, enviar ao 
iMP a planta baixa atualizada e digitalizada, bem como a indicação do valor 
venal da obra visando registro no GP. 

4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestrutura encaminhará às Comarcas o projeto básico, planta baixa e demais 
documentos relacionados ao empreendimento visandi., a efetivação da escritura 
pública junto às Serventias Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o 
Poder Judiciário (Lei Estadual 8.485/2006 - art. l  - que isenta o Estado e seus 
Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de atos notariais e de 
registro)". 

VII. 	A Portaria n° 941/2010-C.ADM. prevê no Capítulo IR - 
Do Sistema de Gestão de Material Patrimonial: 

"Art. 6 ( ... ) 
§ 5" Compete ao DMP, somente se prestadas as informações 

pela Coordenadoria de Infraestrutura, proceder ao registro e atualização dos 
dados relativos aos bens imóveis no GP, consignando-se todas as especificações 
necessárias à sua caracterização, bem como dos agentes responsáveis por sua 
guarda e administração, inserindo, no mínimo, as seguintes informa ç&s: 

1 - características principais do imóvel (dimensões, localização); 
II - título de propriedade/doação/documento que autorize a posse; 
III 	valor venal do imóvel (terreno e área construída); 
IV - registro patrimonial em Cartório; 

E' 	 V - nome do responsável pela administração e guarda do imóvel; 
VI - reformas e ampliações, pelo seu valor total, quando resultarem 

mutação patrimonial; 
VII - número, valor, vencimento da apólice de seguro e natureza do 
seguro (total, parcial, etc.), se houver.' 

"Missão: Fonnular e ünpleinentar estratégias para atender as de) 'ndas administrativas 
do Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Polftico Administrativo—CPA 
suoeniodministntjvaati mt gov br 

o 



a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
cO0RDEN&»OWA ADMINISTRATIVA 

C.I. 168/2013. de 08/08/2013 - DMP Expediente 05635 1109-PTG/09 II  

registro imobiliário, para constar como donatário "Estado de Mato Grosso 
- Poder Judiciário - Tribunal d Justiça. 	 1 

IX. EncaminI4-se o expediente ao Departamento 
Administrativo para registrar, autuar, certificar e informar. 	1 

1 

X. Remetam-se os autos à Coordenadoria dê' 
Infraestrutura para informar acerca do valor verial do imóvel (terreno e 
área construída), nos termos do art. 6, §52  da Portaria 941/2010/C.ADM e 
da Instrução Normativa SPAJ ri2  02/2011; A Instrução Normativa SPA 
02/2011 prevê no Capítulo 112 if rocedimento nas unidades: 

"2.1. Quando da formalização do Termo de Doação, a unidade 
recebedora deverá encaminhar a primeira via ao DMP e, no prazo 
máximo de 90 (nov4nta)  dias, providenciar a documentação hábil 
relativa à escritura p4blica, contendo o valor venal ou de avaliação do 
bem, encaminhando-4 de imediato, ao DMP para registro no GB, nos 
termos do art. 6. §51, da Portaria nu 941/2010/C.ADM. 	I I .  

3. Quando da coiclusão de construção/reforma/ampliação de be 
imóvel, caberá à Coordenadoria de Infraestrutura, de imediyto, 
enviar ao DMP } planta baixa atualizada e digitalizada bem 
como a indicação do valor venal da obra visando registro no QP. 
4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de 
Infraestrutura eçicaminhará às Comarcas o projeto básico, planta 
baixa e demais documentos relacionados ao empreendimento 
visando a efetivição da escritura pública junto às Serventias 
Extrajudiciais, aqual deverá ocorrer sem ônus para o Podér 
Judiciário (Lei Esfadual 8.485/2006 - art. P - que isenta o Estado 
e seus Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de 
atos notariais e de registro)". 

M. 	Oficie-se dsde já o MM. Juiz Diretor do Foro da E 

Comarca de Porto dos Gaúchos/MT para providenciar a regularização da 
escritura para constar como doptário o "Estado de Mato Grosso —s  Po1e 
Judiciário - Tribunal de Justiça' e, se for o caso, no mesmo instrumento, a 
área construída edificada sobr o lote de terra doado, cujo valor venal 
também deverá ser objeto de avaliação atualizada e enviado a este E. 
Tribunal de Justiça. 	1 	

1 

XII. 	Com a resposta, conclusos. 

	

"Missão: Fonirniar e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 	1 
do Poder Judiciário, visando à excelência  nos serviços prestados pela área." 

CoordeMdoriaAdministmtival. Centro Politico Administrativo - CPA 
isãoadministrattvurÕtI.ml gov br 	

1 	0 1  

.1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORLA ADMINISTRATIVA 

C.I. 168/2013, de 08/08/2013 - DMP 	Expediente 056351109-PTG/09 

Cuiabá, 29 de setembro de 2013. 

Geyza A1i Jacheco Bianconi 
Coordena Administrativa 

TERMO DE REMESSA 

 

1 	Aos 29 dias do mês de setembro, do ano de 2013, faço remessa destes autos ao 
Dep,Ølmeito Administrativo para as providências de estilo. Do que eu, 

1 	1 	 L.JLQijiL1À_&._c A bqilva Gonçalves Ferreira), Analista Judiciária, lavrei e 
subscrevi o presente termo. 

II 	 Ii 

ii 	"Misao: Fonuzilar e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Admmistrativa - Centro Político Administrativo-  CPA 
sirnervi sfloadmin istraiival?itijt)t. ?S!ï 



Processo Administrativo n. 403/2013 - CIA 01Q?62O182013 

REC4BIMENTO 

Aos 01 dias do mês outubro de 2013, recebi este expediente no 

Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 10 dias do nês de Outubro de 2013 que, em 

cumprimento ao despacho de fis. 19/20-Ti, procedi ao registro e 

autuação deste expediente como Processo Administrativo n. 

• 403/2013 - CIA 0123620-18.2013, tendo como assunto "C.L n. 

133/2013-DMP, subscrita pelo diretor  do Departamento de Material e 

Patrimônio, na qual encaminh a Escritura Pública do imóvel que 

abriga o .r1m da Comarca dd Porto dos Gauchos-MT' Dou fé, do 

que eu, 	 Eva Ides Guimarães Campos - Técnico 
4W-0r / 

Judiciário . Divisão d; rocessmentos de Autos, lavrei a presente. 

CEkTIDÂO 

CERTIFICO aos 08 dias do nês de Outubro de 2013 que, em 

cumprimento ao despacho de fls. 19/20-Ti, após consulta ao Sistema 

CIA - Sistema de Controle de Informações, foi encontrado o registro 

e autuação dos seguintes autos: 

1) Processo Administrativo n. 391/2013 - CIA 0121327-

75.2013, tendo como assunto "C.L n. 150/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Públiba do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Itaúba-MT 

2) Processo Administrativo n. 372/2013 - CIA 0117973-

47.2010, tendo como assur)to "C.L n. 131/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamentto de Material e Patrimônio, na qual 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ALMINISTRATIVO 



a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODERJUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fis. 

Processo Administrativo n. 403/2013 - CIA 0123620-18.2013 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT' 

3) Processo Administrativo n. 369/2013 - CIA 0117092-

65.2013,  tendo como assunto "C.L n. 139/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Tapurah-MT' 

4) Processo Administrativo n. 366/2013 - CIA 0116446- 

	

55.2013,  tendo como assunto "C.L n. 127/2013-DMP, subscrita 
	

09 
pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Pedra Preta-MT' 

5) Processo Administrativo n. 327/2013 - CIA 0090805-

65.2013,  tendo como assunto "C.L n. 134/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da 

Comarca de Terra Nova do Norte-MT' 

6) Processo Administrativo n. 286/2013 - CIA 0089387-

92.2013, tendo como assunto "C.L n. 98/2013-DMP, subscrita 

pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 

encaminha Título Definitivo de Propriedade do imóvel que abriga 

o Fórum da Comarca de Áripuanã-MT, com a ressalva de que foi 

expedido de forma errônea e devolvido à Prefeitura para a devida 

correção'.  

Dou fé, do que 	 Evaildes Guimarães Campos 

- Técnico Judiciário da Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a 

presente. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 403/2013 - CIA 0123620-18.2013 

CERTIDÃO  

CERTIFICO, aos 10 dias do mês de outubro de 2013, que foi 

encaminhada, via e-mail, a certificação do expediente à 

Coordenadora Administrativa 	ao Diretor do Departamento de 

Material e Patrimônio, informan10-os a respeito da autuação deste 

• pleito 

eu, 

]udic 

se comprova a fis. 23-Ti. Dou fé, do que 

Evaildes Guimarães Campos - Técnico 

o da Divis de Processmento de Autos, lavrei a presente. 

o 



o 
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Zimbra 	 1 	depto.administrativo@tjmt.juS 
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INFORMAÇÃO - Processo Administrativo 403/2013 - CIA 0123620-18.2013 

De : Departamento Administrativo 
<depto.administrativo@ljmt.jus.br> 

Assunto : INFORMAÇÃO - Processo Admiiistrativo 
403/2013 - CIA 0123620-18.203 

Para : Geyza Bianconi cgeyza.biancorji@tjmt.jus.br>, 
Marcos Pinto Gomes Junior 
<marcos junior@tjmt.jus.br> 

Qui, 10 de Out de 2013 16:12 

 

 

INFORMACÃO 

 

     

limos. Srs. 

• GEYZA ALICE PACHECO BIANCOJNI - Coordenadora Administrativa. 

MARCOS PINTO GOMES 3úNIOI - Diretor do Departamento de Material 

de Patrimônio. 

Informo a Vossas Senhorias que a CI. n. 

168/2013-DMP protocolada sob n. 91236-20-18.2013, tendo como assunto 

"CL n. 168/2013-DMP, subscritt  pelo Diretor do Departamento de 
Material e Patrimônio, na qual encaminha a Escritura Pública do imóvel que 
abriga o Fórum da Comarca de Porto dos Gauchos-MT", foi registrada e 

autuada como Processo Administtrativo n. 403/2013 - CIA 0123620- .18.2013, podendo ser consultado 4iretamente no Sistema CIA - Controle 

de Informações Administrativas. 

Atenciosam 

Vittor Arthur Galdio 
Diretor do Departamento Administrativo 

n te, 

https://webmaiI-net.tjmt.jus.br/hIprintmessage?id733  1 &tz=America/Guyana 	10/10/2013 
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ESTADO DE MATO G OSSO 
PODER 3UDICIÁRXO 1 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 403/2013 - CIA 0123620-18,2013 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, aos 10 dias do nês de Outubro de 2013, que em 

cumprimento 	ao 	[tem 	XI, 	do 

Administrativa, 	foi 	expedido 

encaminhado, 	via 	Malote 	DigitI, 

Soares, MM. Juiz de Direito subsituto 

despacho 	da 	Sra. 	Coordenadora 

o 	Ofício 	n. 	249/2013-C.ADM 	e 

ao 	Exmo. 	Sr. 	Dr. 	Anel 	Rocha 

e Diretor do Fórum da Comarca 

• de Porto dos Gauchos-MT, confrmepse 

Dou 	fé, 	do 	que 	eu, 1 

comprova às fls. 25/26-Ti. 

 Evaildes 	Guimarães 

Campos - Chefe de Divisão dq 

presente. 

Pátessamento de Autos, lavrei a 

• 



o 



* 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TfflBU1AL DE JUSTIÇA 

COORDENAIS RIA ADMINISTRATIVA 

249/2013-C.ADM Cuiabá, 30 de setembro de 201 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Doutor 
Afie! Rocha Soares 
MM. Juiz de Direito Substituto Diretor do Fórum da Comarca de Porto dos • 

Senhor Juiz: 

Par ordem determinação do Exmo. Sr. Desembagaddr 
Orlando de Almeida Perri - Presidente dste Tribunal de Justiça de Mato Grosso,' solicito 
a Vossa Excelência que providencie a rbgularização da Escritura Pública do Fórum da 
Comarca de Porto dos Gaúchos, para constar como donatário: "Estado de Mato Grosso,' 
Tribunal de Justiça - Poder Judiciário" e se for o caso, no mesmo instrumeiftb, a área 
construída edificada sobre o lote de terra doado, cujo valor venal também devei4 ser 
objeto de avaliação atualizada e enviado, a este E. Tribunal de Justiça. ,  1 

Respeitosamen e, • 
Geyza Alice 

Coordenado 



1 

o 



	TJ/MT 
Fis& 	

,. Malote Digit 
Impresso em: 0/10/2013 às 16:46 

10/10/13 	 hLsJ(rriotedTgijaI.ntJus.brmiaIOtedigit&popup.jSf 

RECIBO DE ENVIO 

Documento: Ofício 249-2013 C.ADM.pdf 

Código de rastreabiiidade: 8112013719148 

Remetente: Departamento Administrativo 

Darc Lucimar Fialho de Arruda 

Data de Envio: 10/10/2013 15:43:02 

Assunto: Ofício 249/2013-C.ADM 

Destinatários Data Leitura Lido Por 

CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO - PORTO DOS GAÚCHOS (TJMT) 

1 

hnprlrnir 

o 

1/1 httpsJ/rnaiotedig itaI.ntjusbrhTIotedig ítaiupjsf 



0 

0 



ruRA, para 

aldino - 

tes autos à 

1¼ rmaço. 

btor do 

in 

Dir, 

ESTADO DE MATO G405S0 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE 3USTI$A 
DEPARTAMENTO AriTINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 403/2013 - CIA 012320-18.2013 

- 

REMESSA 

Aos 10 dias do mês de Outubro de 2013, em cumprimento ao Item 

X, do despac 

COORDENA 

Eu, 

Departamen 

de fis. 19/20- 	ço- 

ORI' 	—INRAEST « 

Vittor Arthur 
À dministrativo, a subscrevi: 

o 

o 



it Uwico 
Coordenadorh ele nfra- 

o 

o 



Cyríaco da Silva 

denad .r de lnfraestrutura 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso  

Processo Administrativo n. 403/?013 

Coordenadoria de Infraestrutura 
Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3433 

E-mail: Coorderudorla,infraestrutura@tjmt.Jijs.br  

CIA: 0123620-18.2013.811.0000 

  

  

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gro 

Reme 

  

se os autos ao Departamento de Obras 

  

  

para informar se houve algum tipo de construção, reforma ou ampliações 

no edificio que abrigar o Fórum da Comarca de Porto dos Gaúchos/MT, 

bem como o valor venal do imáel (terreno e área construída). Em caso 

positivo, encaminhe-se, em an o à informação, cópia A4 das plantas 

  

baixas e cópia digitalizada dos mbsmos armazenados em CD-ROM. 

Cuiabá, 5 de outubro de 2013. 

1
emcssa 

Aos 15 dias do mês de outubro do ano de 2013 f. ço remessa dos 

presentes autos ao Departamento Obras. Eu, 	 Eliane 

Maria da Cruz Alencar, lavrei e s r bscrevi o presente termo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO- CENTRO PoLíTico ADMINISTRATIVO SM-  - CPA - CAIXA 
POSTAL 1071 - CUIABÁ - -- MT-CEP: 78.050-970-TELEFONE PABX: 3617-3000 



Re -tido em 

Às 

Depto. Obras - Poder Juddário 

o 



TJ / MT 

o 

CERTIFICO, aos 17 dias do mêd de janeiro do ano de 2014, que estes 

autos estiveram paraIisadcfm virtude do acúmulo de serviços. Certifico e 

dou fé, do que eu, 	nnEeI0. Eliane de Mello Paim, Gestora 

Administrativo 3, lavrei a presente 



a 

o 



ESTADO DE MATO GROSSI 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE 08R4 

INFORMAÇÃO N°014/2014 

Data 17/01/014 

Setor Responsável Depaamento de Obras 

Autos/Expediente n. 403/21 3 

0123620-18.2013.8] 1.0000 Id/CIA 

Objeto Escritura 	Pública do imóvel que abriga o 
Fárur4 do Comarca de Porto dos Gaúchos 

Informação: 

Em: atenção 	ao 	despacho 	de 	fls. 	28, 

informo que não foram execLbados  serviços de reforma e ampliação 

por este Departamento de Olbras, no edifício que abriga o Fórum da 

Comarca de Porto dos Gaúcljos, seguem em anexo o CD contendo a 

planta baixa do edifício do Fó&im e cópia A4. 

Diretora 

te 'fl• 
SEcO' Duarte 9don etro 

do Pepartamento de Obras 

Página 1 de! 



e 

o 
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4 





: :4:- LEREM - ' 	t utklfli 



RectUo em2! Ok /___ 
Às hs 

(oPa 
Cuordorindotia d& 	-'s •utura 



naco da Silva 

o 

o 

.ri ibunaI de Justiça do Estado de Mato Grobi 
Coordenadoria de lnfraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3438/3617-3419 

Tribunal de Justiça 	 E-mail: Coordenadorla.lnfraestrutura@tJmtJus.br  

Mato Grosso  
Processo Administrativo n. 4O3/2(f 13 	CIA: 0123620-18.2013.8.11.0000 

Ciente d Informação n. 014/2014 da lavra da 

Senhora Sheila Duarte Monteiro .-jDiretora do Departamento de Obras. 

Remetam 1se  os presentes autos ao Departamento 

Administrativo. 

Cuiabã, 4de janeiro de 2014. 

Ci. -e 'ador de Infraestrutura 

Re essa 

Aos 23 dias do mês de janeiro db ano de 

Coordenadoria Administrativa. u, 	ti  
Alencar, lavrei e subscrevi o presente termo. 

  

14, faço remessa destes autos a 

Eliane Maria da Cruz 

  

  

  

    

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N0 - CPA - 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ MT - CEP: 78050-970 - TELEFONE: (65)3617-3000 

A 



o 

o 



Cuiabá, 19 de março de 2 

Geyza Alie 
Coordenad 

heco Bianconi 
dministrativa 

ESTADO DE MATO GROSSO 

W PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo n°. 403/2013 CIA 0123620-18.8.11.0000 

Vistos etc., 

I. Ao Departamento Administrativo para proceder 
com a altqração do registro e autuação do presente, 
passando de Processo Administrativo para 
"Escrituração de Imóveis" de Porto dos Gaúchos, 
certificando. 

II. Da Escritura Pública de Doação consta como doador 
"Colonizadora Noroeste Matogrossense S/A 
Conomali" e donatário "Estado de Mato Grosso". 

III. Ao que me parece, para a regularização da situação 
ora posta, ou se procede à solicitação de doação ao 
Exmo. Sr. Governador do Estado ou firma-se Termo 
de Cessão de Uso, nos mesmos moldes de outros 
Fóruns. 

IV. Assim, diante da peculiaridade da matéria tratada 
na Portaria 941/2010/C.ADM e na Instrução 
Normativa SPA àQ  02/2011, bem como da gama de 
documentos necessários para a perfeita 
regularização, tais como valor venal atualizado, 
planta baixa e etc., encaminho os autos à Diretoria 
Geral para conhecimento e deliberação. 

V. Cumpra-se. 

CONCLUSÃO  
Aos 19 dias do mês de março do ano de 2014, faço conclusão destes autos à 
Diretoria Geral. 

"Missão: Fonnular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciári o, visando à excelência nos serviços prestados pela ÇjEBIDO EM a, 	/ 

coordenadoria Administrntíva - Centro Político Administralivo - CPA 	As 	  
coord enadoria.adri ini stratiw,etl . ri tgoy 

r.'PF ÍW,S .RAL 



o 

o 

/ 
/ 

/ 
1 

1 
/ 



a ESTADO DE MATO GfrOSSO 
PODER JLJDICIÁRI
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 60/2014 - CIA 0123 20-18.2013 

RECEBIMENTO 

Aos 19 dias do mês março de 2014, recebi estes autos no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO  

CERTIFICO aos 07 dias do mês de abril de 2014, que em atendimento ao item 1 do 

despacho da lima. Sra. Geyza Alice Pac'jeco Bianconi - Coordenadora Administrativa, 

a fis. 34-Ti, procedi à recIassicação d ste Processo Administrativo 403/2013 - CIA 

  

0123620-18.2013 como Escrituração de Imóveis n. 60/2014 - CIA 0123620-18.2013. 

Dou fé, do que eu t3-f3nc. J 41 Ai))w.áQ 	D'Are Lucimar Ralho de Arruda - 

Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a presente. 

o 



1 	 o 

o 



é 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 

IS 36 

    

Escrituração de Imóveis n. 60/2014 - cÁ n. 0123620-18.2014 

   

TERMO L CONCLUSÃO 

Aos sete dias do és de abril do ano de 2014, faço a conclusão 
destes autos à li strissima Senhora Márcia Regina Coutinho 
Barbosa, Direto f,1 Geral deste Tribunal. Do que eu, 

A 	(Geyza Alice Pacheco Bianconi), 
Coordenadora A inistrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 

9 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria AdminirnaLitra . antro Político Mn,iaistrativo - CPA 

supervis5oadnünistrativatj.rnt.gov.br  
MMSG 



e 

e 

RAL DIRETO 

RECEBIDO E 

As 



0123620-18.2014.811.0000 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 1 
TRIBUNAL DE JUSTIdA 

Escrituração de Imóveis 60/2014 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abri a o Fórum da Comarca de Porto 

dos Gaúchos, doado ao Px1er Judiciário pelo referido 

Município. 

A fim de s bsidiar decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos ao1 Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos 
abatxo 

 relacionados, necessários à 

expedição do auto de conclusão ou auto de vistoria, 

popularmente conhecido com habite-se, junto à Prefeitura 

Municipal e, em caso neatij'o certifique-se. 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISTRO DO IMÓVEL 

- PLANTAS 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - DWG e PDF 

- MEMORIAL DESCRITIVO 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXA A ART/CREA OU RRT/CAU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN? - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ - MT- CEP: 8.050-970 - TELEFONE PP.BX: (65) 3617.3(X - OG-RDC 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Escrituração do Imóveis 60/2014 0123620-18.2014.811.0000 

Cumpra-se com urgência. 

Cuiabá-M 	02 de maio de 2014. 

o 

Port 

'-a. traN 
A COIYTXNHO BJtRBOSA 

a-Geral TJ/MT 

/2013-PRES-GTJ 

RecebidOem

As  
	pç 0ÇJL 

______hs. 

Depto. Obras- Poder JudidárO 

A 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 

CAIXA POSTAL 1071-CUIABÁ- MT- CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-30 90. DG-RDC 



ESTADO DE MATO GROS$O 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

dRTIDÃO 

Certifico que este Departamento de Obras 

—não possui os documentos eien .ados às fis. 37, referente à expedição de 

"habite-se" do Fórum doComJrcc de Porto dos Gaúchos, exceto CD 

contendo planta baixa do Fórum i juntados às lis. 31. 

referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 05 de moio de 2014. 

4P 
4. —\_ 

itrdS's. J Se ,,arte "ou eiro 
epartamento de Obras Diretora do 



o 

e 

RECEBIDO EMJ,I.JWÁ. 

Às  JÇ1sG  

DIREIORLA GERAL 



Cuiabá-MT, 10 de setembro de 2014. 

Porta 

OUTINTIO BARROSA 

eral TJ/MT 

-PRES-DGTJ 

ESTADO DE MATO GKOSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTItA 

Escrituração de Imóveis 

Considerando quk, em gestões anteriores os processos de 

regularização de Escritura dos ímóveJi4 que abrigam os Fóruns das Comarcas estavam 

sob a gestão do Departamento de Matrial e Patrimônio-DMP, encaminhem-se os autos 

ao referido Departamento para que prçte as informações solicitadas à fl. 37. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.- - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ-MI - ep: 78050-970 - TELEFONE PAUS: (65) 3617-3 - DO-RFO 



o 

o 
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Escrituração de Imóveis n0. 60/2014 1 	 CIA n2. 0123620-18.2013.8.11.0000 

Vistos, etc. 

1. Trata-se do Pro esso. de Escrituração de Imóveis n. 60/2014 

CIA na. 0123620- 8.2013.8.11.0000, que trata da regularização de 
Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da Comarca de 
Porto dos Gaúchcs; 

II. Ciente do respitável despacho proferido pela Ilustríssima 
Senhora Márcia Jfrgina Coutinho Barbosa -. Diretora Geral deste 
Sodalício, à folha 39-TJMT; 

a preliminarmentè) salienta-se que diversas Comarcas solicitaram 
documentações fiara a efetivação das correções em Escrituras 
Públicas de Doaão, entretanto, este não é o caso dos presentes 
autos, até porqu sequer fora lavrada Procuração outorgada pelo 
Excelentíssimo bLnhor Desembargador Presidente; 

IV. Outrossim, com1pulsando os autos, percebe-se que o referido 
imóvel ainda r ão foi regularmente transferido à este Poder 
Judiciário, confcrme depreende-se da Escritura Pública às folhas 
11 à 17-TJMT,notivo pelo qual me reporto ao despacho de folha 

34-TJMT; 

V. Ainda assim, dimte da peculiaridade do caso, insta esclarecer que 
antes do sinistro ocorrido em 2013, todas as documentações 
referentes aos itóveis das Comarcas foram retiradas do barracão 
do Departameijto de Material e Patrimônio, na Avenida Miguel 
Sutil, e, poste9ormente, separados em pastas próprias, até que 
finalmente forajn autuados como Processos de Escrituração de ,  

"Missão: Formular e implementar estlatégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Adiinistrafiva - Centro Polftico Administrativo - CPA 
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Imóveis, razão pela qual não existem mais documentos desta 

natureza nesta Coordenadoria e seus respectivos Departamentos; 

VI. Diante disso, faço os autos conclusos à Diretoria Geral deste 

Sodalicio, para deliberação; 

VII. Cumpra-se. 

Cuiabá, 1 de outubro de 2014. 

4 Geyza Alice Pa co Bianconi 

Coordenadora . ministrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de 2014, faço a conclusão deste 

expediente à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Bar. osa - Diretora 

Geral do Tribúnal de Justiça de Mato Grosso. Do que eu 

(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coordenadora Administrativa, 	rei e subscrevi o 
presente termo. 

'Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 

eíL' visando à excelência nos serviços prestados pela área!' 
r.ECEBIDO C,f  Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo CPA 

sLrnervisfioacJministrativattimI aov.br 
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Escrituração de Imóveis 60/2014 (CIA 0123620-18.2013) 

Após anális dos autos, constata-se que o 

imóvel (lote urbano) em que está edificado o Fórum da 

Comarca de Porto dos Gajichos tem escritura pública de 

doação, mas pertence ao Eltado  de Mato Grosso, não havendo 

nos autos Termo de Cessão de Uso ou afetação da área para 

este Poder. 

Será necessário formalizar um termo de 

cessão de uso ou consegur a afetação da área para este 

Poder junto ao Poder Executivo Estadual. 

Considerandol as providências já adotadas e a 

necessidade de eritabulak tratativas junto ao Poder 

Executivo Estadual para formalização de termo de cessão de 

uso do imóvel, ou obten9ãí 
 da afetação da área respectiva, 

objetivando a regularizaç,o da escritura pública do imóvel 

(lote urbano) em que está edificado o prédio do Fórum da 

Comarca de Porto dos Giúchos, e considerando ainda o 

iminente término desta Ge tão, deverão os autos permanecer 

na Coordenadoria Administrativa aguardando a posse da nova 

Gestão deste Sodalício (Dênio 2015-2017). 

Cuiabá-MT, 2,9 de janeiro de 2015. 

Des. 0 	'. DE ALMEIDA PERRI 

Presidente dq Tribunal de Justiça 

tRffiUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO, SIN.° - CPA 
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Escrituração de Imóveis n.J60/2014 	CIA 0123620-18.2013.8.11.0000 

Primeiranente insta clareàr que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão 	biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fátiËa das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presntes autos tratam da Comarca de Porto dos 

Gaúchos, assim, segue transcrito 4 trecho do aludido relatório - qual resultou 

no Processo Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000 - no 

tocante a Comarca em questão: 

111-N-5) MCRITURACÂO DE IMÓVEIS n 60/2014 (CIA 

0123620-1k2013.8.11.0000) - COMARCA DE PORTO DOS 

GAÚCH(DS  

Prédio a4ial. O imóvel em que está edificado o prédio atual do 

Fórum dp Porto dos Gaúchos pertence ao Estado de Mato 

Grosso (pnforme original da escritura pública de doação - fls. 

12/14 - e Ja Matrícula n° 1.336 - fl. 16). Não há nos autos um ato 

administsativo ou lei/decreto destinando/afetando o imóvel 

(terreno) em que está construído o prédio atual do Fórum para 
o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, nem um termo de 

cessão 4 uso que possibilite o uso do imóvel (terreno) pelo 

Tribunal de Justiça. Um particular doou o lote urbano em que 

está edificado o prédio do Fórum ao Estado de Mato Grosso, 

mas semafetação ao Poder Judiciário. Será necessário conseguir 

a destin9çãoJafetação da área para o Poder Judiciário junto ao 

Poder E,ecutivo Estadual e/ou formalizar um termo de cessão 

de uso. 4pós a adoção destas providências, será necessário que 
o Deseibargador Presidente outorgue procuração ao Juiz 

Diretor do Foro para adotar as providências necessárias à 

averbaço do ato administrativo ou lei/decreto que 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Mmht&ativa - Centro Pólidco Adminístraiivo—CPA 
çuDervisãQdphinisIraIivwffltí miaov tr 
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a ESTADO DE MATO GROSSO 
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Escrituração de Imóveis n. 60/2014 	CIA 0123620-18.2013.8.11.0000 
destine/afete o imóvel ao Poder Judiciário de Mato Grosso, elou 

do termo de cessão de uso, na Matrícula n°1.336— fi. 16). Não 

consta dos autos informação acerca da construção do prédio do 

Fórum, notadamente se foi construído pelo Tribunal de Justiça. 

Com  relação aos documentos necessários para a averbação do 

prédio do Fórum (se houver sido efetivamente construído pelo 

Tribunal de Justiça) e expedição de HABITE-SE, a CINFRA 

informou não ter os seguintes documentos: 1) cópia da 

matrícula de registro do imóvel; 2) plantas em 03 (três) vias 

originais assinadas por profissional; 3) memorial descritivo em 

03 (três) vias originais com assinatura do profissional; 4) cópia 

da ART/CREA ou RRT/CAU recolhida; 5) cópia da certidão de 

baixa da ART/CREA ou RRTJCAU; 6) cópia da planta em CD 

(formato DWC e PDF). Em que pese não tenha sido informado 

pela CINFRA, não há nos autos a CND do INSS (construção). 

Em suma, não há os documentos necessários para averbar o 

prédio, nem para obter o HABITE-SE junto à Prefeitura do 

Município. O processo precisa ser encaminhado à CINFRA para 

que seja informado se o prédio atual do Fórum da Comarca de 

Porto Alegre do Norte foi, ou não, construído pelo Tribunal de 

Justiça. 

Assim, superados os apontamentos supra e 

destacando o que se fez constar na transcrição acima, faço remessa dos 

presentes autos à Assessoria-Técnico Jurídica de Licitação, para emissão de 

Parecer, visando subsidiar futura manifestação Presidencial. 

Cuiabá, Til de abril de 2017. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordcuadoria Administrativa - Centio Político Adminlstratvo - CPA 
br  
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Escrituração de Imóveis n 60/2014 	CIA 0123620-18.2013.8.11.0000 

1 

TER ODE REMESSA 

Aos onze dias do mês de abril do ano de 2017, faço a remessa destes autos à 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação. 

"Missão: Solucionaras conflitos, buscado a pacificação social e a manutenção do Estado 
Dhnocrãtico." 

Coorderiadoria Adminls&ativa - Contro P.M. Administrativo - CPA 
uoewlsãoadmlnfstr,tIvaIIi,mt iov t,r 
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DESPACHO N. 87/2017/ATJL 
ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS 6012014— CIA 0123620-18.2013.8.11.0000 
Solicitante: Diretor do Departamepto de Material e Patrimônio 
Solicitado: Coordenadora Administrativa 
Assunto: Cl. n. 168/2013-DMP, subscri4 pelo Diretor do Departamento de Material e Patrimônio, na qual 
encaminha a Escritura Pública do imóvel que abriga o Fórum da Comarca de Porto dos Gauchos-MT. 

Senhor ¶'residente: 

Trata-se de processos relativos à regularização das escrituras 

públicas dos imóveis que abrigam s fóruns das comarcas deste Poder. 

Tendo sido encntradas situações diversas há comarcas em que a 

escritura de doação contém erros Çia pessoa do donatário, necessitando ser retificada. 

Há comarcas m que o prédio do fórum, construído no terreno 

doado, não foi averbado na mtrícula do imóvel, pois os cartórios exigem para 

averbação dessas edificações n7 matrículas dos imóveis (lotes urbanos) a CND do 

• INJSS e o HABITE-SE, e para a otenço do HABITE-SE são necessários documentos 

tais como: 

- Cópia da Ma4ícuia de Registro do Imóvel; 

- Certidão do l$JSS; 

- Plantas - 03 rias  originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da Pla?ta  em CD; 

- Memorial dedcritivo - 03 vias originais (Assinatura do Profissional); 

- Cópia da ARt/CREA ou RRT/CAU - recolhida 

- Cópia da Certidão de baixa da ART/CRE ou RRT/CAU; 

- Cópia do CNJ 

Providências fbram ultimadas no sentido de deixar os processos 

regulares; todavia, persistem + situações que, a principio, impossibilitam tal 

11 	 
Assessoria T,écnlco-JuríWca de Licitação da Presidência 

Centro PoI[tico AdrninistratTvo - OPA. - Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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regularização. Na grande maioria dos processos, a dificuldade está em se obter o 

HABITE-SE por falta de alguns dos documentos que são exigidos. 

Paralelamente à questão da escrituração, tramitam neste Sodalício 

processos de pedidos de doação dos imóveis antigos dos fóruns das comarcas, nos 

locais em que o Judiciário conta com novas edificações para abrigar as sedes dos 

fóruns. Esta Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação tem se manifestado acerca das 

doações e cessões de uso desses imóveis, uma vez que há razões jurídicas para tanto, 

havendo inclusive previsões expressas de alienação onerosa ou gratuita (doação) de 

imóvel público insculpidas no art. 17 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). 	
• 

No entanto, acerca da escrituração dos imóveis em si, esta 

Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação entende, salvo melhor juízo, não haver 

controvérsia jurídica a ser enfrentada, tratando-se, na realidade, de assunto 

documental. Na verdade, a questão a ser enfrentada está nos meios a serem 

empregados pela Administração para a obtenção dos documentos relativos às obras de 

construção dos prédios dos fóruns realizadas nas comarcas Há que se ressalvar que 

tais documentos, que deveriam ter sido confeccionados/elaborados à época em que 

ocorreram tais obras, deveriam estar guardados e guarnecidos na Coordenadoria de 

lnfraestrutura, ou outro setor administrativo deste Tribunal de Justiça que, à época das 

construções, era o responsável pela matéria. 

Pois bem, como a questão ora tratada é documental, e não jurídica, 

afirma-se, s.m.j, que tal tema não é afeto ao mister institucional desta Assessoria, e 

tendo em vista, ainda, a peculiaridade da matéria tratada na Portaria 941/2010/C.ADM 

e na Instrução Normativa SPA N.° 02/2011, bem como o rol de documentos exigidos à 

regularização, recomendamos, a título de sugestão, a criação de uma Comissão 

objetivando a obtenção dos documentos faltantes à perfeita escrituração. 

Nos casos em que o nome do donatário grafados nas escrituras 

públicas de doação dos imóveis (lotes urbanos) que integram o patrimônio imobiliário 

do Poder Judiciário estiverem incorretos, deverá o Presidente do TJMT outorgar às 

Autoridades Judiciárias Diretoras dos Fóruns, por meio de procuração a ser lavrada 

 

~assaria Técnlco-Jurídíca de Licitação da Presidência 
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com poderes de representação p1ra que os outorgados possam pedir providencias, 

juntos aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas para a retificação e 

ratificação das escrituras. 

É o que temos alconsiderar  sobre o assunto. 

Cuiabá, r3 1maio de 2017. 

é Oliveira Matos 
Asses9r4réqnico-Jurídica de Licitação 

TERIO DE REMESSA 

Aos 23 dias do mês d'piaio de 2017, faço remessa destes autos à Coordenadoria de 

Infraestrutura. Eu, Q LV , Assssora Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, 

lavrei e subscrevi egd{ermo. 

Assessoria Çécnico-JurídJca de Licitação da Pre&d&ncia 
Centro PolÇttco Administrativo - C.P.A. —Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇ DO ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SPA IJ° 0212011  

Versão: 	01 

Publicação: DJE n° dej_i012 

Unidade Responsável: Departarrento de Material e Patrimônio - DMP 

1— FINALIDADE 

Dispor sobre os procedii4entos e controles relacionados às atividades 

relativas à incorporação, registrq, controle e alienação de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

II - ABRANGÊNCIA 

Abrange o Departamen o de Material e Patrimônio vinculado à 

Coordenadoria Administrativa e tJ,das  as unidades do Poder Judiciário do Estado 

de Mato Grosso. 

111 -CONCEITOS 

Para os fins desta lnstruçãh Normativa considera-se: 

1. Bens imóveis 

São os imóveis em geral, tais como os terrenos, edificações, benfeitorias e 

instalações incorporadas ao ativ1 permanente. 

2. Alienação 

Transferência do direito depropriedade do imóvel por venda ou permuta. 

Página 1 dali 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3. Permuta 

Operação pela qual um bem é substituído pelo outro de igual valor ou que 

se equivalem de acordo com o interesse das partes, devidamente justificada a 

conveniência e a oportunidade. 

4. Cessão de Uso 

É aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de bem 

público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 

desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para a coletividade. 

S. Concessão de Uso 

Concessão de uso é o contrato administrativo pelo qual o Poder 

Público confere a pessoa determinada o uso privativo de bem público, 

independentemente do maior ou menor interesse público da pessoa concedente. 

6. Sistema de Gestão de Controle Patrimonial (GP) 

Ferramenta tecnológica que controla as incorporações, baixas e as 

movimentações ocorridas nos bens patrimoniais. 

7. Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado 

de Mato Grosso (FIPLAN) 

É a ferramenta tecnológica que processa a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos Órgãos e entidades da Administração 

Estadual. 

8. Comissão Permanente de Inventário Físico Contábil (CPIF) 

Composta por servidores do Tribunal de Justiça com funções especiais, 

nomeada para os fins do art. 41 da Portaria n°  94112010/C.ADM. 
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9. Incorporação 

É a inclusão de um em imóvel no acervo patrimonial do Poder 

Judiciário e a adição de seu vlor ao ativo imobilizado, e tem como fatos 

geradores a compra, a doação e a pvaliação. 

a) A doação é a incorporação deijm bem cedido por terceiro ao Poder Judiciário, 

em caráter definitivo, sem envoivin3ento  de transação financeira. 

b) A avaliação decorre da atrixiição de valor monetário ao bem imóvel, 

reconhecidamente pertencente bo Poder Judiciário, que não dispõe de 

documentação especifica e/ou nã se encontra registrado no Sistema de Gestão 

de Controle Patrimonial. 	1 

IV - BASE LEGAL E REGULAM NTAR 

- Lei 4.320/64 (estatui normas J:s; rais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balan 	da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal), art. 75 e 76; 

- Lei Federal 8.666/93 (institui norrnas para licitação e contratos da Administração 

Pública), art. 17 e outros; 

- Decreto-Lei n°  200/67 (dispõe pobre a organização da Administração Federal, 

estabelece diretrizes para a refortjia administrativa e dá outras providências); 

- Portaria n°  941/2010/C.ADM. - ryarco Regulatário Patrimonial; 

- Código Civil - art. 1.164; 

- Lei n° 8.485/2006 (isenta EstLdo e Municípios de arcar com as custas dos 

emolumentos - atos notariais e dL registro). 

V - RESPONSABILIDADES 

1. Da Unidade Responsável pel la Instrução Normativa: 
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• promover discussões técnicas com as unidades executoras para atualizar as 

rotinas de trabalho, bem como quando houver alterações na legislação e 

normativas, visando à atualização da Instrução Normativa; 

• obter a aprovação da nova versão da Instrução Normativa, após submetê-la à 

apreciação da Coordenadoria de Controle Interno e promover a sua 

divulgação e implementação. 

2. Das Unidades Executoras: 

• alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que 

se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, 

visando, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o 

aumento da eficiência operacional: 

• manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, 

assegurando o seu fiel cumprimento. 

VI — PROCEDIMENTOS 

Os procedimentos especificados nesta Instrução Normativa estão 

associados aos seguintes instrumentos: 

Documento Assunto Instrumento 

SISTEMA DE GESTÃO 
E CONTROLE 
PATRIMONIAL 

REGISTRO DE BENS 
IMÓVEIS 

DMP/IN1ÕVEIS 

POP (Procedimento 
Operacional Padrão) 

n°01, item 04 

INVENTÁRIO FÍSICO- 
FINANCEIRO DE 
BENS IMÓVEIS 
DMP/IMÓVEIS 

POP n°02, item 04 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES INICIAIS 

O Departamento de Material e Patrimônio é a única unidade responsável 
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pelas atividades relativas ao registro  e controle de bens imóveis do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosbo, de acordo com as disposições contidas no 

Marco Regulatório Patrimonial - AI. 60  - Portaria no  941/201 0/C.ADM. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTO1 NAS UNIDADES 

1. As formas de ingresso de bens imóveis no patrimônio do Poder Judiciário de 

Mata Grosso serão as seguintes: 1 

a) compra; 

b) permuta; 

c) doação; 

d) construção (benfeitorias) ou ampliação; 

e) outras formas admitidas por lei. 

2. Os bens imóveis construídos dquiridos ou recebidos pelo Poder Judiciário, 

mediante recursos de convênios 9u outras fontes similares e que não tenham de 

ser devolvidos, após sua vigêqcia, deverão ter o número da matricula e 

respectivas averbações 
cadastraras  no GP, indicando o número do convênio, 

quando houver; 

2.1. Quando da formalização do termo de Doação, a unidade recebedora deverá 

encaminhar a primeira via ao D1P e, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

providenciar a documentação háiI relativa à escritura pública, contendo o valor 

venal ou de avaliação do bem,1 encaminhando-a, de imediato, ao DMP para 

registro no GP, nos termos do art1  60. § 50, da Portaria n°  941/2010/C.ADM. 

3. Quando da conclusão de cons rução/reforma/ampliação de bem imóvel, caberá 

à Coordenadoria de lnfraestrutu a, de imediato, enviar ao DMP a planta baixa 

atualizada e digitalízada, bem cimo a indicação do valor venal da obra visando 

registro no GP. 

4. No caso de construção ou reforma, a Coordenadoria de lnfraestrutura 

encaminhará às Comarcas o Prtieto  básico, planta baixa e demais documentos 
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relacionados ao empreendimento visando a efetivação da escritura pública junto 

às Serventias Extrajudiciais, a qual deverá ocorrer sem ônus para o Poder 

Judiciário (Lei Estadual 8485/2006 - art. l - que isenta o Estado e seus 

Municípios do pagamento de emolumentos pela prática de atos notariais e de 

registro). 

4.1. Para a elaboração da escritura deverão ser providenciados os documentos 

abaixo transcritos: 

- traslado da escritura pública; 

- certidão de registro no Cartório de Imóveis; 

- cópia da planta do terreno com representação das benfeitorias; 

- cópia de planta de situação; 

- folha tombo; 

- laudo de vistoria; 

- laudo de avaliação; 

- termo de doação/cessão de uso; 

- termo de recebimento provisório e definitivo de obra; 

- original do "habite-se"; 

- ação de desapropriação; 

- decreto de desapropriação 

- ação de usucapião. 

S. Obtida a escritura pública deverá ser enviada ao Presidente do Tribunal para 

conhecimento e encaminhamento à Coordenadoria Administrativa para o devido 

registro do imóvel no Sistema Patrimonial (Módulo de Gestão de Imóveis - GIM). 

6. No caso de recebimento por doação de imóveis nas Comarcas, cabe ao Juiz 

Diretor do Fórum avaliar a conveniência e oportunidade ao Poder Judiciário, bem 

como a regularidade do imóvel junto ao CRI - Cartório de Registro de Imóveis. 

7. Nos casos de doação de imóveis pelo Poder Judiciário deverão ser adotados 

os seguintes procedimentos: 
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a) Sendo doação de parte do imóvel, deverá ser providenciada, pelo Juiz Diretor 

da Comarca, a averbação á niLrgem da matrícula do imóvel no Cartório 

competente: 

b) Nos casos de doação integral b imóvel será providenciada a transferência, 

pelo Juiz Diretor do Fárum, junto a6 Cartório competente: 

c) Em ambos os casos, será e»caminhada  a documentação ao DMP para 

atualização ou baixa no registro caastraI. 

CAPÍTULO III - PROCEDIMENTOS NO DMP 

A. QUANDO DO RECEBIMENTO IDA DOCUMENTAÇÃO 

1. Verificar se a documentaçãoericaminhada pelas unidades está de acordo com 

as disposições contidas no Marcd Regulatõrio Patrimonial - Art. 60  - Portaria no. 
941/2010/C.ADM; 

11. Se a documentação não rstiver  em conformidade, o DMP solicita às 

unidades, as providências a sererji adotadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

indicando os aspectos a serem repularizados. 

2. No caso de doação, verificar se foi cumprido o prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, estipulado no Capitulo II, cofn base no respectivo Termo de Doação. 

2.1. Não havendo o encaminLmento da documentação dentro do prazo 

estipulado, cabe ao DMP, reiterr a solicitação ao Juiz Diretor do Fórum, e não 

sendo atendido, comunicar ao Pesidente do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

B. QUANDO DO CADASTRAMENTO 

1. Após a transcrição dos dad1s no GP deverá ser emitido relatório para sua 

conferência, mediante confrontação com a documentação física. 

2. Até o décimo dia do mês sibsequente ao cadastramento, os dados do GP 
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serão registrados no FIPLAN e, gerados os relatórios mensais, serão 

encaminhados à Coordenadoria Financeira e ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

C. QUANDO DO CONTROLE DOS BENS IMÓVEIS 

1. O DMP manterá registro no GP de modo objetivo e claro, contendo a 

especificação do bem de modo padronizado, o valor venal ou de avaliação e 

outros elementos para melhor identificação do bem. 

1.1. Toda documentação elencada no art. 60, § 5°, da Portaria n. 941/2010/C.ADM 

- Marco Regulatório Patrimonial, será digitalizada e armazenada no GP. 

2. Especificação dos itens mínimos que deverão ser objeto de registro no GP: 

- endereço e destinação do imóvel; 

- dimensões do terreno e área do imóvel; 

- descrição dos limites e confrontações de terreno; 

- especificação detalhada das benfeitorias (planta baixa); 

- reformas e ampliações incorporadas peio valor total quando resultarem de 

mutação patrimonial, conforme a classificação da despesa; 

- bens agregados à obra; 

- tipo de cercamento existente; 

- outras informações úteis para melhor caracterização do imóvel; 

- forma de aquisição, número do processo administrativo, número da nota de 

empenho e dados do transferidor; 

- valor de aquisição; 

- identificação do título de transferência, cartório, comarca, número do registro, 

livro, folha e data; 

- dados sobre a cessão de uso do bem e do cessionário (quando for o caso). 

3. Nos casos de doação parcial ou integral de imóvel pelo Poder Judiciário, 

deverão ser efetuadas as anotações, ou a baixa no Sistema Patrimonial. 
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CAPÍTULO IV - DA ALIENAÇÃO BENS IMÓVEIS 

1. Condicionada ao justificado e e*presso interesse público, a alienação de bens 

imóveis será precedida de avIiação e, quando destinada a órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações, ficará sujeita à autorização 

legislativa. 

Nos demais casos, inclusive para rtde5  paraestataís, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação, na modalidde concorrência, ficando dispensada esta no 

caso de permuta, por outro imóve que atenda aos requisitos do inc. X, do art. 24 

da Lei 8.666/93. 

VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. Os casos omissos nesta Instrução Normativa serão resolvidos conjuntamente 

pela Coordenadoria Administrativa e o Departamento de Material e Patrimônio. 

2. Integram esta Instrução Normaiva os seguintes documentos: 

- Anexo 1: Fluxograma de registro! controle de bens imóveis do Poder Judiciário; 

- Anexo II: Fluxograma de aiienaço de bens imóveis do Poder Judiciário; 

3. Esta instrução normativa entra rm vigor na data de sua publicação. 

CuiabáLitIT, 19 de dezembro de 2011. 

EUZEN? PAIVA DE PAULA SILVA 

Coordenadora Administrativa 

Aprovada em 	/ /2012. 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Justiça dd Estado de Mato Grosso 
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ANEXO 1- SPA N° 02/2011 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODERJUDICIÃO 

TRIBUNAL DE JUSI1ÇA 
DEPARTAMENTO DE MATEPJAL E PATRIMÓNIO 

EÃDEOHI 

crN 

AFt5, § W. 
Regulatório-DMP 
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ESTA pO DE MATO GROSSO 
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DEPARTAMEnTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

J.. 

ANEXO 11 - SPA N°02/2011 
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Cia. 0077842-20.2016 Processo Administrativo n. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos injóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

Vistos. ele. 

Traia-se do documento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalício, que retrata a situação atual dos processos 
de Escrituração de imóveis pert$ncentes ao Poder Judiciário Estadual. 

Aludido reihtório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) Encarnii1hamento de procurações aos Juizes 
Dirctore dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
especffidos para a regularização dos imóveis; 

b) Jdcntificção da parte donatária que deverá constar 
nas escr@uras públicas; 

c Necessi4adc de manter a Presidência desta Corte 
informava acerca das ações executadas no exercício 
do mandato; 

d) Conlèc4o das procurações. 

Elaborada a minuta de procuração, esta não foi 
aprovada pelo Presidente à ép4a,  cm razão de ter conferido poderes aI6rn 
dos especificados na decisão anferior (fi. 100-TJMT). 

	  —4--- 
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Por sua vez, a Cõordenadoria Administrativa prestou 

novas informações, minuta de duas procurações e relatório atualizado sobre 

a situação dos processos de escrituração (i1s.109/176-TJMT). 

Ao final do relatório ressalva pontos relevantes a serem 

observados para iniciar a regularização dos imóveis pertencentes ao Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso. 

Pois bem. 

O Poder Judiciário vem buscando adotar postura mais 

ativa a fim de resolver o problema da escrituração dos imóveis pertencentes 

a este órgão. 

Para tanto, faz-se necessário atuar de forma constante, 

alçando a questão de forma estratégica, planejada e permanente, eis que 

sempre surgirão novas demandas. 

A Coordenadoria Administrativa, ao elaborar O 

relatório em análise discriminando a situação atua] de todas as Comarcas 

do Estado bem como deste E. Tribunal de Justiça, anotou que poucas 

Unidades Judiciárias estão em situação regular. Vejamos: 

O presente relatório atualizado, feito de forma mais compactada 
que o anterior (inicial) que está encartado às íls. 03/78, manteve a 
estrutura do relatório inicial de forma a apresentar, a partir dos 
critérios de análise adotados e especificados no 11cm 11, uma 
classificação dos processos de escrituração de imóveis (e dos 
processos administrativos) que buscou aglutiná-los em grupos 
pré-determinados na exata proporção em que se assemelhavam. 
Dessa forma, após subsumir cada um dos processos aos critérios 
de análise já especificados a cla.ssificace foi estruturada de 
forma a apresentar estes grupos pré-determinados iniciando-c 
sua exposição a partir das situações ideais - ou seja, de total 
regularidade da escrituração do imóvel da comarca - e 

encerrando-se com as situacões específicas que reclamam 
providências mais trabalhosas. 

iRIBUNAL )S JUSTIÇA DO ESlAVO DE MN1I) GROSSO - CENTRO POLiIKÓ ADM 
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Contudo, pari dar andamento em todos os processos 

que demandam providências, arroximadanienle setenta e nove, entendo 

pertinente constituir coniiss5o fiue ficará responsável pela gestão dos 

referidos processos. 

Tendo em vibta  que a matéria não é específica de uma 

determinada Coordenadoria, a cqmissão deverá ser multisetorial, ou seja, 

formada pelas Coordenadorias Administrativa, de Planejamento e de 

Infraestrutura, pela Diretoria Ge4al, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

da Presidência. 

Desse moq. visando imprimir agilidade e efetivo 

andamento ao processo, norneiq o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 

Thíago de França Guerra pja presidir a comissão que será composta 

pelos servidores ocupantes do cargos de Diretora Gera' Claudenice 

Deijany Farias de Costa, Copdenador de Planejamento Afonso Maciel, 

Coordenadora Administrativa %'1arIuce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira Beije, bem 
Clomo 

 pela Coordenadora de lníraestruwra 

Ângela Cristina Gaspar Nneia. 

Assim deteÇmino: 

a) Expeça-c a portaria nomeando a comissão; 

b) Comuniuem-se os membros, via e-mail 

instituc)4na1; 

c Encamifihem-se os autos ao Presidente da 

Comisso, ora nomeado, para as providências que 

julgar 4rtinentes. 

TRIBUNAL Dli JUSTIÇA DO psrAnr) OH MAIO GROSSO - CENTRO £01 iTíco DMNIS1RATIV(/N. . CPA 
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À Coordenadoria Administrativa para o necessário. 

Cumpra-se com urgência. 

Cuiabá, 12 de junho de 2017. 

A 
Desembargador Rui Rfimos Ribeiro 

Presidente do Tritn;haI de Justiça. 

/ 

RECEO 
0  W0 
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COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO IDE JUNTADA 

Aos 14 dias do mês de julho kie 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PREq - fis. 55-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 150/2017-PRES  no DJE - fis. 56-T]MT. 

Do que eu 	C 

Estagiário, lavrei o pr-sente. 

Mateus Costa Nascimento, 

'Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Admiisirativa -Centro Político Admiaistratívo - CPA 
uDeMsoadmh,jstrativa(&tI mtgov.br  
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ESTADO 	uvro cuosso 
P01) V, JtJDICIÀT1TO 

rRII3UN4LUE JUSTIÇA 

?OR'FAJUA' 350/2017-PRES 

O PRESIDENTE, DO 'Â'Rhi MAL DE JUSTIÇA 1)0 ES ÁDO DE 

MM'O GROSSO, no uso de suas atiuições legais; 

CONSIDERANDO o teorda decisão prolatada no Processo 

Administrativo n, 154/2016 (CIA. 00142-20,2016.8.  t1.0300) 

CONSIDERANDO a problen ática enfrentada atualmente em relação à 

escrituração dos imóveis pertenccnt9 ao Poder Judiciário do Bstad de Mato 

Grosso: 

CONSIDERANDO o re16rio &aborado pela Co.rdenadozia 

Aclntiistrativa, sobre as irregutaridadis constatadas em quase todas as Comarcas 

do Es(ado, beni como neste E. Tribunal de Justiça; 

RESOLVE: 

Ari. 1° - Instituir Comissão nM?ltisetorial que será responsável ela gestão 

dos processos administrativos de escrituração dos imóveis pertence tes a este 

órgão. 

Art. 2° - A Equipe será presidda pelo Juiz Auxiliar da Presid-ncia - Dr. 

Soe, [hiago de França Guerra, ma rictila 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1— Claudenico Deijany Farias d Costa, matricula 5789 Diretora GeraL); 

11 - Áforso Maciel, matrícula 393 (Coordenador de Planejarnen o); 

ID - Maduce Peixoto de Assis, matricula £1227 (Co..rdndor 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Blic. matfícuia 7076 (Pregoeiro); 

V - Ângela Cristina Gaspar N$oguera, matrícula 6521 (Coordinadora de 

1nfitestrutura). 



ESTADO DE MAIO GROSSO 
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I1tIBUNAI.0E JUSTIÇA 

Am. 3 - Cabe à Corniss5o gerendar e imprimir agilidade 

andamento aos processos objetos do artigo 1° desta Portaria, autuada sol 

do Processo Administrativo n. 1541201 (CIA, 0077842-20,2016-8 

observandose as respectivas competências. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pubticaço 

Publique-se. Regis(re-se. Cumpra-se. 

Cuiab& 29 de junho de 2017.  

Desembargador REI !&AM9S RIBEiRO 
Presidente do Trihun!f dc Justiça 

o 

e 

e efetivo 

os autos 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FUNAJUUS 

OLAViAS de \4a9on deterIdfls e voo?ndas 
pedida 	d• 	ragomçnto 	ao 	Oiàrlas 	. 	14rnCJ2017 - 	O 
00 fl87542.2Ol 7 LII 2000 
Floquu.nIc LUCIAN& CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
CMgoiFunflo: Dum3,L parloupar.toe AUDITOR DE CQUTROLtINT.) 
totsçlo: AudptO' 03 Cõcrdenadõtalle CçnItte Inhiíno $DCR 
Uesllno: Do Curfla(Mr) a flÇM(Iio(DF) 
FII%aJrd.dç 1 San,inallo lirosireiro 00 ApilcçOos da 	dk Rircos 
Conamick naAdmIr,I,tço Pilblta 
Nriodo 270&1217 a W10512017 

epactio: Deliro o pagamento  ao 3,50 iãrIa(t; à senIrs LUCIANA 
MENDES DE SOUSA P9410. mflCuIO 5731. em d"Iocan,epin 

1 2?lQ a 3coe 
ri  
,2oIT. pflt 	

AÇ.5es o -m— ao 
arnrlia-DF. o liii d 

o pa 	. ao r Seminã' Oitnhlo,ro de AQFIC 	da Cernâo do Rir.ços e 
CohIroieL no AdmFnstmÇo Piblct. contoimo deciflo pmfr,da rio 
expedivrJc 4011.. CIA 3067 5136 -51 2017  Ao Furaiurls com CÕr?.3 Óf 
A5se,Iv4ia dc ReIiçães PQbrFcas. para as vo4Øenas  neccssária,. 

.Ôoõrfeh 

_____ 	D 

Pcrtarla Presidência 
PORTARIA te 5C0t7-PRES 
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DÊ MAl 

GROSSO. ao.,.. suas otilbuiçôca Iegsis 
COHS'OEFIANDO O teo( 09 dedâo P(O&oWøe no Podetela AdmínisE 
ti 1S1OIlJ (CtA 0077042-.tOa0IG0 1  OQUOI 
CONSIDERANDO a prcbIpnallcti enrrn'da aturdimento em reIço 
eicdtwaço dou Imóveis petlencaalea ao Poder .rudicia,v ao Estadol 40 
14010 Grosso: 

CONSIDERANDO ri re¼Õrio &abr,'?4o adia CociøeB,ttonu AdrNfllstrati 
sobra a Lrce9uL.r,dades const8Iid, cru quase todas te Comarcas fo 
EIado. em COMO não, E. Í:ibt,nslde Justiça 
RESOLVE 

_ InIauit Voinisso muItiSdIo,i3I que ora rospcnvel gola 

ae eã,5n. 	
jes 

 
- 	testas a0rrhoi,IrIivn le escriIuraçaO dos i ,nS.e! PrMtencqn 

Ad. r A Equipe aetà r4e5dida pelo £112 Auxiliar da F(t5ldêncl - 
Jojo ThIa20 de França Guerra. mattÇc,43 Ç2CG e conripoi p&oe sogu e, 
SSyi00çe5 
- Claudenice Oeany rarlos de CcsIj ImlrIcuIa 5709 (DIretora Geral): 	i 

12 - Alcneo Maclel nialrialo 639 (Coordtnaeor de PIneJanento). 
III 	- Marluce Peixoto de Assis 	maiezjIa 	11237 (Cootnena ccn 
A 'flhI rIraln}j 
IV - Luciano Pereira flcllc MOVievia 7070 ÇPre9oeiro). 
'1 	Àngeio C,Istlna Gaspar Nogueim. moricjIa 0521 (Coordenaom de 
nIraarulur). 
AO. 	31 	Cobe õ Comtao gerencla, e imprimir 39E1 dado o ti 1h10 
andamento los prnc.o. obíeIo do oetilQ V nata Po,Iada aUtadz 
oo 	os autos do Processo AdainiglcCvo n. 	I4J2016 (VIA. 

007701 -2O.2o1 O 	1 0000 	obsergijildo-se 	as 	e.pektiva, 
C0mpsrncias. 
An 4 - Esto PORO'io 1.1n cm vigor ra data da sua pubIicaça. 
Publiquo-te Regisre-w. Cutr.ae. 

Cuiba. 29 do lunho de 2017 
Oesetnbatgadoq RI)' DANOS RIBEIRO 
PrRidente do Tribunal de Jusoça 

Edita 

Piateda de IniÕflItica EIRELI - £PP 
CNP4 2U.357.38IOObI1O 

conclusao da decio 'Aniro. 1...), vcoto e P rvco: 51 l:2U1?-AT.IL e 
iner]ro 	pedico de rroquilibriõ rlptoreiro dos 9 eçria regIIracoB - Iteru 
Ole 02- na ARO 020171onIuIado pela Icil ta C.yan Papelaria o 
Maleilais de InUnhillida EkIi-EPP Delarmiflo. indo. s i0,woceØo 63 
seun0a animosA do cadatvo 00 eesarvo d Pmoão 6'2QlO. (. 
c.jma-ee. Cuat 	20 d unha de 2017. D mbdrwdor AtJI RAMOS 
RIDE 1 RI) - Pr:,aente ao Tr,bu,iaI de J u.Iiça;M1" 
CuistÁ. 03 de ilifle de 2017. 
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TJ/MT 
Es. 57 

TERMO IDE JUNTADA 

Aos 28 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

• E-mail encaminhado ao E>jmo. Dr. João Thiago - fl. 58-TWT. 

Do que eu 

  

Mateus Costa Nascimento, 

  

Estagiário, lavrei oente. 

  

    

"Missão: Solucionar os conflitos, bu4ando a pacificação sodal e a inanutençilo do Estado 
Democrático." 

Coordejiadoria Mmfrislsativo - Centro PoIftico Administrativo— CPA 
çup&vIsoa4IBini5trativ?e;imI 20V  

e
,AI&, ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMJMS 	1 NATIVA 

MCN 
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Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De :Coordenadoria Administrativa i 	 Qua, 19 dejul de 2017 10:19 
ccoordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br> 

	
02 anexos 

Assunto : Processos de Escrituração de Imóveis 

Para : Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra@tjmt.jus.brb, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@tjrnt.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Informo que em virtude da r. decisão Prsidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam Iotpdos na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta C9ordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisdplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamoslã disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES combsao para gestao de processos de 
1T Escrituracao de Xmoveis..pdf 

62 1(13 

0077842-20.2016 - Processo 4ministrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
r Imoveis - Relatorio - Comissao.doc 

72 1(13 

tPs:/MrebmaII.tmLjus.brnhIprintmessaga?id=366cs&tz=America(curaba 	 111 
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"Mião: Sokdánaos conAitá, ;itan4o ,4fic4ç$ sçiÃlp Ân,tnçao 4oEstado 
dJemocrktwo." 

1 	' Coordenadoria AdmIIstratih - Cr,t?o Polifico A11in,istrattvQ— CFA 
suptrvisoadx,,)i,istativaâ)t.mt fobr 
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. 	1 
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TEE1O É REMESA' 
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4 	'ESTAD 
JPODÇ 

/ 1 	
TR.XBU 

DEpARtAMENTO D 

EMATO GROSSO 
JUDICIÁRIO 

AL ÓEJUShÇA 
AT 	E ÈATÉM0NXÓ 

Escrituração de Irrfóveis 60/2014 - CIA O12362O-182O13.811.0000;- Comarca de Poto dos Gúc os 

.4 
-LCERTIDAO  

ít 

A 

CERTIÁCO queesteà autos foram redbidos neste departmehto em 18'/10/018, 
1 

para-dar cumprimdnto à remessatdaÇôordenadqç  Ádplinistr?tiya ncartadd às fi 
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tSTADTO £RQSO 

'PODER JTJDI4IARIO 
TEU4tDEjUSflÇA 

!f 4OI2pi9-?1ÚL& 

sp5e sobre a cornposúçito 
& Coniisso' Mu(tiseto?iat 
para. gestãp Wsproceso 

LpIministrãtivos 	de 
OV 

- •ra ' 	. eseritnraçao de imeis 
pikenientes hoPõãêr 
Ludic(áticnio Esta1odeMito 

, Grosso b dá outras 
provÍd .ciis. 	4' 
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sb. 
'GROSSO, nousq 

uu1S4L DJÚÇAJYO 

suas atribuiôs Ie$àisj 

4 
r 

br Ja ecisão"resi1enci1 pitá o 

Q16C1Á 007784220 20J6 811 500õ 
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STADO DEtflTO GROSSO 
'PODER JJ.JI)ICL&R1O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

,.RESOLVE: 

a coinpqsiçào da Cçrnissâo Mu(tisetorialinsiituída 

peIaPbrtaii n°»0/2017-PRES publicada à página 92 dDJe4v1T4içjo 

n° 10052, aispônbi1izado em 041712017-, e çstabelecerL sijas atribuiçdes, nos 

2 	termos desta Pdrtaria. 	 - 	 - 
1 

,Art. 	A ComissÊo Mq1tistoriaI erá presidida çelo Exmo. r. 
* 

Túlio Duai1ibiAlveSquza, JuizAoxiliar da Presidência,matr1cula 10591, 

e composta pe1oseguintes membros: , 

1 - Clau4énice Deijapy Farias -lq Costaç  Diretor-Qerai, niptrícula 

5789; 

II 	Renatqt Sckza Carvalho Tira$1, Assessora Sênior da 

Presidência, matrícula Q4668; 

111 - Afonso Maciel, Cõordenadr de Ianejaníenfo matrícula,  

t6393; 

I
IV - Marluce Peixoto de Assis, Coordenadora Administdtiv 

matrícula 11227; 	 - 

V - RoGerto Cyriadd ^da Si1Vt Coordenador de, Infraatrutura, 

matricula 7950. 

VI - \Verhuison Frreira Çésar, Direfon do Departamento de 
/ 

Material e Patrimôríio,matr(cula 7950; 
/• 

VII -Mical MaaiI, Chefe de Divisão, matrícula 38108; 

II - Luciano Pereira Belic,Amalista fudiciário, matricula 706; 

IX -,, Thiago Fabricio dos Santos, 'Assessor Téànico Juridi'çô, 

mdtrfcula 22262. 



ESTAUOD 

rRrnu.. 

MWIÕ GROSSO 
urfiçiÁipo ffl IÚSTIÇ 

fl : õnipetfl 

cometôncias inerehtes aos tcargps 
% QO: • 	

.. 	
: 	

••• 
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de Pessoal iciva rio cronoârari4a'de pagamento, os valores devid9s 
ti 	

1  a 
uIo de URV, tbn 	 &ío verhente ao pdo de 0311995 a 03/1997 repeitno 

a ordem cronológica dos centros a1ResøIuçã'on. 01/20I01 
A 000rderladoria de' RecuSb'4  Humar4o pára as 	ovidêrcs 
necessárias. 

ubIique-se. Comunique-se. Ôurnpra-se. 
Culaá, 17 de dezembro de 20l6 
EDUARDO DAILVEIRAcAJIPO 
\qce-Dlretor-Gorar do TJMT 

DECISÃON.233l/0l8-VDG 	 - 
PEDIDO DE PAGAMENTO DE URVN. 6712018 
CÍA N0048320-1 1.20t7.8.1 1,0000  

Sra. JOVANICE ALVES DOS 9ANTÓS , gqueru informaçSe 
valores disponiveis da servidorr aposntada PIAURICIA ALVES oosÇ 
SPJ'JTOS. matrícula ii. 1987, falecida em 03/0412017. 
O Departamento de Paamento de PessoI registrou qa Informação r. 
i1oel2oio-Dpp, que constam pendÔnas- do pagamento de verbas 
rescIsarJs. j atualizadas pelo Indici  'Nacional de rreçoao Consumidor
INPC até oniês de agosto de 2018, no montante de R$ 5.247,56 (cinco mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centav&), 
Patuou que, em ouniprnierito À dedãoadmnistrativa do Tribunal Pleo 

do 'dia 15/12/2016, foi deterp,ina&a a realização do 	 ta 
URV d8 período d 	03/1995a 1 J2006 e 1312008, os quais fora jn 

uabzddos com1c&reção do ndice Naanal de Preço ao Cansurni9r,1e 
até o más de u1hoI0l8 gerandó ui credito da URV no valor de$ 

56.593,lsjcento e 	nquenta e •  si mil, ,quinhentos e noventa e trs4  
çesta ê quinze centavos) 	

T 	 4 

InforSü, ainda que ím consulta ao SIStema 'Je Gestão As Pagamento 4e 

'Ir
Qal  Pess-GfP, verificou-se que o 'do 'Jju 	ebeu a URV, 4o 

reprocessameno, no valor de R$ 72.578,76 (setenta e doismil, quinheiits 
setenta e> oito res e setenta etis 9entavos) em ,0 /01J2O1Z. yo!s 

encontrava-se afiva em folha, ficando um,  • saldo remanescente de 
84,01439(oitenta equatro mil, quatorze reais etrí7ita e nove centaJos) 
Ê o relato. 
Decido 	 A 

 
1 

Diante do exposto, DETEMINO que o Departamento de Pagamento de 
Pessoal Inclua no oronograrna de pagarperito dos passivos os veterano  
devidos a>titulode verbas rescisórias e de reprbcessamento da URV,d, 
período de 03;1998. 121200 f i/2o08 . r&speido' a ,or4n 
cronológica 	créditps p'a Res&ução n. 01/?O'fOfl'P, / 
Por derradei%, ressalte, ainda, que quando o Deparlarnentode Pagan'en 
de Pessçal fobfeUvar o hgamentd das verbas resoisáas e ri 	d URV, 
rçportinte' constatar queo Superior Tribunal dê Justiça manifdstou 
respeito da aplicação da Lei ri, 6.858/8( 'priorifariamente à liP civil, nó 
spguintes'ter,fios: 	 - p 
CONFLITO DE 	APETÉNCLISJPASÇP. VAIÇR NÃO REC9)DO 

SA UEAÇÃO AOS DEPENDENTES DO DE CUJUS flftANTE 
WEVlDNbIA SOCIAL. LEI N 6.858:DE'190, O montante der credito que 

falecido tinha junto ao Fundo PISIPASEP, não recbido em \vid deve eç 
ltrado aos iespectjvoW dependentes, ásigril consid&rados aqJele 
haiIitados perante a Previdência usual, inJependentemeth de inveritári 
ou armlarnecSto; o levanta,ento só dependedé autorização judicial se nã 
houver dependente habilitados, hipótese em que s&ào recebida p!o 
suessores previstos na lei cia 	nie media 	alvará a ser requerido ao iurz4 
competente para 6 inventário ou arrolamento. - (CC-3,332I5P1  Seãur,d 
Seção Rei. Mm, MinstrArTPargeQdler, DJ 3O/l1I05) 	

". 

Nesse contexto verifica-se que,, no caso dq falecimento de krvido?,o 
pensionista, os valores1  deço4ntes da, natação de trabalho deverão seç, 
pao 	a, quem de direito, dependeqtes ou 'èucessores, e deverão se 
apresentabosop seguintesdocumentos cornprobatóhos 	- 
1. Declaração-  de dependente habilitado pela PredÔncia Sociat ot, se for 
caso,, pelo - óibo encarregado, na'fom,a da, legslaão 'própria,4 d 

-prdcessaniento do benefício por çiortd (Lei ComplementarEstadual li 
»4/90), d0 cordo com o disposto noartigo r do Deoreto 85.8451»: 

Alvará judicial conforme açtigo 5 do Decreto B5,85/81, que disP6e 
sobre q. pagamento aos dependentes ou sucessores, de valores não 
rcebidos eh, vida pelo(respectIvbs tltular6s. 
Note;' também, que, a falta das documentações disoir2inadas &isejará o 
dever do rgão de pagar revisei no, caso- deqLlVtação para dsso, 
no habilitada 4  em virtude do 'hrrado $rocedirento e inexistência de1  
cauteta. Assim, torna-se condlçâo necesãiia a 'apresbntção dys 
J&umerftos citados. 

Nó que concee  á legitimidade ,p ra' receber osIJjr.4Qa-ernd6s da morteu  
d6 seMdor ou pensFonIstá há q e. ressltar que eles serão pagos, ém 
cotas iguais, tos dependentes habilitados pearIte a ,Prevtdência Social 
na sua fólta , aos sucessored pevistos na lei' civil, 	 ni Al JLiciál í,depenaentemente deinventário u arrolamonio. 
Nessa cohtexio, ientiflque o  req erent& para que proidenèie, havend'< 
oC 	não inventirio ou istrol ... rj £m dursó pedida de 'alvura judicial 

;atLxaJlzado, devendo, o áoparlaníe lu de Pagamento de' Pesso1 fornecer 
c&tid,4 que dpverá constar todas,as verbas pendented4e adimolemento 
(URV).4  

À Çaordepadoria de Recursos Hpianos para as providãnciâs 
necessá,las, 
Pblique-se.Comuiique-se. dunipra-se. -. 
Cuiabá, lede dzqmbço de 2018. 
EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 
'jce-DiSdr-Geral do TJMI 

Cç6rdenadoriiAdminitrativa 

Departamenïo Adn,inisfrativo 
, 

Pariapredenc( 

PRTtI N°14041201*PRS 
Dispõe sobre a composição da Cõrnissão Mumsetorial 4para gestão- dos 
processos adminiqr$ivos de sciituração de imóveis pertencentes ao 
Poder Judiciário dd Estadade Mato Grosso e d oüfrasprovidências. 

O PRESIDENd DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ÊIjATO 
GROSSO, no mue de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO 	teor a decisão FrasIderdal prolatada n9 Processa, 
Administrativo n°154/2016 (CIA, 0077842-20,&016.8.1 1,0000); 
CONSIDERADO a Apossarmos de cçntint4ia6e dos trabaCtos relativos à 
escrituração dos irnó.ets, pêrteicentes ao; Pode Judiciárip da LEstado de 
Mato Grosso; 	 - 
COl5lDERftJlDQ'o relaôrio elaborado pela Coordeadoria Ádn,lnísfrai 

qüe 	deu 'origm ao Processo Adniinistrativo n° 154/2016 (CIA 
0077842-20,201 62.1t0000), 	descrevendo,  as 	[rregula?idades 	& 
inconfom,idjdes encontradas em grande parte das escrituraçõesdos 
lrrfãveis perlencentes 10  PodetJudiçiái1oostoda deMa(o Grosso; 
RESOLVE: 	 '11 	 1 - 

Art. 1° Alte(ar o composição da Comissão Muitostmil,1 instituas pela 
'Portaria n 350J207-PRES, 'pub6ada á página 92 do 'DJ.-MT Edição r° 
10052 donde gizado emp4/7/2Oi7, e etaelecer' suas tribuiç6es ,posJ 
termos desta Portaria. 

r A Compsâo Multisetorlal será presIdida pela aiih. Sr. ii)io OSilibi 
lklves Souza, Juiz A9iliar ,da tresidêncfa, matcula  10591A. cdmposta 
pelos sedu(nte'rnernbros 
'1- Claudénlce Deijany Fanladè CostaD(tora-(3eraÇ%aWícul 5789—  
'II - Renatta Soua Carvalho lirapelle, Assessora Sênidr da Presidência, 

matrícula 24668; 
II Aforso Maciel Coo4rdenador de Planejan4rto; n'atrIcul 6393: 
IV - Marluce Peixota da Assis, Caordenaqora Adminjstradva, matricula 

1l'b7; 
- Robeho Cyrlaco da Silva, Ceprafionstil de lnfl'astrutura, màtrlcula 

r7950 	
11  

- Werçiíson Ferreira Cósa(, Diretor digo Deoartamento de Material e 
património. ratrícuIa 7950: 

- a gestão dá. prr   505 admjntraFvos de escn'kumção dos ín,ãvois da 
Poder Judiciáriodo Estado de Mato Grosso; 

regtranização -'das crutiflúraçm. tds imóveis''pertanceAtes ad 
patrimônio intbiliãrlo do Poder Judiciário do Estado de Mato Grossor, 
M. 4° ô. paiol 'me do Tribunal de Justiça poderá outorgar aos Juizes 
Diretores dos Fotós, por nerto deinstrumento de mandato com poderes 
específicos, a prática de atas visando p  regularização das esc)ituraçâes 
dos imóveis das cont~ respectivas perante os cartórios e Árgãos 
públicos locais. 

.; 	li 	
11  - 

'.4' - Mica[ Maciel, Chofetde Divisão, matrícula 38108;. 
VIII - Luciano Peri Bli& AnlJsfa Jdiciáo, matricula 707& 
IX - Tinlagol  Fabricio dos Santos, Assessor Técnico' Jul biafrícula 

22262. 	 . 
Art, á bompeie ,& ComisãdÉMurnsetonial,  com observância das 

cnipetõnclas inerentes aos cargos descritos no incisos 1 a Vlll,,do"artigQ, 

1 
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M. 50 Fica revogada a Portada n° 350/2017-PRES. 
Art. T Esta Portaria entra pm vigor na data de sua publicação 
Cuiabá. 14 de anelro de 2019 
Deserntem,ador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

,PORTARIA N201/2019-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO no uso de suas atribuiçães legais; 
CONSIDERANDO o teor ao Documento de Oficialização claDempndí DOO 
ri. 5/2019-DC visando a aquisição de Licnçè para' VirtualizSçâo çj 
tnfi'aestrutura de DC e Serviços de Suporte Téqiico e GaranUa das 
Licençs VCIud; 
RESOLVE 

MI. ló - Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação visando a 
aquição de licençds para Virlualização de Infi'aestrutura de TIC e 
Ser'iços de Suporte Técnico  e Garantia das Llcençqs \Çlou prezando 
pela rnanutenço e aphmohmento d - mecanimos dê vjrtialização o 
aIinhn,ento pra garantir a segurança. dr Inforn'aão, bem corno serviço 
técnico adequado a esta Poder Judiciário; 
Alt 20 - A equipa será composta pelos servidores: 

- 	Benedito Pedro da ,Cunha Alexandrç, Mat. Z590 (lntegnte 
dernandaAte); 	 - 
II 	- flomas Augusto Caetano. MaL 5544 (Integrante demandante 
substituto) 
ti - Marcelo Monteiro de\Ioraes. Mat. 9838 Integrante téàHico); 

IV - Rodolfo Barbosa' de Siqueira. 'Mat. 26960 (Integrante técnica 
substituto); 
V r  Marco Antônio Mofina Parada, Mat. 5548 (Fiscal e integrante 
adminstrativo) 
VI - Anderson Domihgues Augusto. MaL 10082 (Fiscal dO Integrante 
administrativo substit6to), 
Art. 3 - Cabé à Equipe' elbarar estudas técpicas prelirnlares, Piano do 
Trabalho, se exigiào, e Termo de Referência ou Projeta Básico d 
Aquisição/contratação objeto do artigo l  desta Potaria, autuado sob os 
autos 	do 	Proceso 	AdmInist(atito 	n. 	18/2019 (CIA' q.' 
0001644-34.2019.8.1,1.0000). observandó-se as respectivas 
competências. 
Ad. 4 - Esta Portarientra em vigor na data da sua publicação. 
PubIlue-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Curbá, 21 de janeiro de 2019: 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Presidente do Tribunal de JJstiça 

PORTARIA W .2141201 9-PRES 
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL,, DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO! no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o tear do Documenço de Oficialização da Demanda - DOO 
n. 212010-135I visando a aquisição de nobreaks da baixa capaddade .Qara 
atender o Poder Judiciário do Estado de Mat;Gtósso, 	1 
RESOLyE: 	 / 
Art. 1° - Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação, visando a 
aquisição de nobreaks de baIxa capaddade visndo a preservação da 
vidã útilddos  equiparnentós de informática do Poder Judiciário' dd Estado de 
Mato Grosso, 
Alt 2° - A equipe será cornpasta pelos sarvid&es: 
- Ms,s Pintoornes Mat. 5851 Integrante demandante): 	- 

II - Helton Correa 'Pereira da Matta. MaL 1594 (Integrante 'demandaõte 
substituto); 

t 	 . 
III - Marcia Cinaco da Silva, Mat. 7558 (Integnt rae tecnico): 
IV— Henardo Nunes Carneiro, MaL 330 (Integrante tõcniw substituto); 
V -r  Marco Antônio Molina ParadaMat, 5543 (Ftscal e .,integrante 
administrativo) 	

1 
Vi - tnderson Domingus Augusto, Mat. 10062 (FisôaI e Intdgranto 
drninistraflvo substituto); 

Art. 3° - Cabe à Equipe elaborar estudos &nicos preliminares, Plano de 
Trabalho, ao exigido, e 'Termo de Referência ou Projeto Básiw da 
çqusiçaoicontrataçãd objeto do artigo 1° desta Portaria, autuado sob os 
autos 	do 	Processo 	Administrativo 	o. 	21/2019 ÇCIA 	. & 

'0001273-70.2619 LII .0000), 	observandó-se 	as 'respe - ctivas 
competências. 	 - 
Art. 4 - Esta Forjaria entráem vigor na data da sua pubIicao. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
CuIabá23 de janelr9 de 2019.  

Desembarador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 
Predente do Truna1 de Justiçi 

'Siipervrsào dos Juizados Especiais  

Turpa Recursal Ühka  

Ipfbrmaço 
Informação Classe CNJ-53 AGRAVO DE INSTRUMENTO'  
Processo Número: 1000014-71.2019.8,11 9005 
Pane(s) Polo Ativo: 
LUZEVY RODRIGUES MAGALHAES (AGRAVANTE) 
Avogado(s) Polo Ativo: 	

/ 

CLAUDEMAR GOMES DA SILVA OAB - MT19169-O (ADVOGADO) 
Pane(s) Polo Passivo: 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO [-ESTE (AGRAVADO) 
Promotoria de Justiça de Primavera do Leste (AGRAVADO) 

;Cetifia que o Processo n° 100001-71.201.811.9005 - Classe: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - f6i distribuído autornacamente no 
sistema PJE nos termosdq esolução1 85/2613-CNJ ao Órgão Julgador 
GABINETE DOOR. SEBASTIAO DEARRUDA/<LMEIDA . . , 

'Informação Classe: CNJ-212 A4N[ADO DE SEGURANÇA CÍVEL 
Processo Númerø 1000015-58.OõB.11.905 
Portais) Palio Ativo: 
BANCb BRADESCOSA (IMPETRANTE) 
Advogado(s) Polo Ativo' 
NELSON WLIANS FRATONI RODRIGUES OAB - MTI 1065-5 (ABVOGADO) 
Pare(s) Polo Passivo:, 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO DA 

(IMPETRINDOiI  

Ceytifido T  que o Processo n° 1000015-562019.811.9005- Classe: 
MANDADd D.g SEGURANÇA CIVEL (120)- foi distribuido automaticamente' 
no sistema PE; nos termal, da Res&ução 165/2013-CN3, ào Õrgão 
Julgador GABINETE DA DRA. LAMISE RODER FEGURI A. CORRÉA.' 

C. 	tntimaço 
Intimação de pauta Classe: CNJ-65 RECURSO INOMINADO 	— 
Processo Número: 1002326-71.2018.6.11.0001 
Pane(s) PoIAtivo: 
EVERTON ALLAN ZANETI1 (RECORRENTE) 

arte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Oirnos Interessados: 	 11  

MPEMT - CIJIAB&,- JUIZAO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

1 

iwTlMtçAo DE PAUTA DE JULGAMENTÇ Intimada para a Sessão de 
julamento do dia II de fekreiro 3a 2019, às 13:30h no PLENÂRIO DAS 
TURMAS REbURSAIS - anexo adnitr1itrdlivo do Tribunal de Justiça - Des. 
Antônio de Arru3a. loolizado no Centro Político AdmpnjstlBfivo. 'FICPJI 
.CIENTES 05 ADVOGADOS E AS PARTES- QUE O PRAZO PARA 
EVEIUUÁS RECURSOS CONTAR-SE-A'  DA DATA DA SESSÃO DE 
JULGAI OS TERMO&DO ENUNCIADO N- 85b0 ONAJ. 

In de putá GlassefCNJ4S RECURSO INOMINADO âniMo 
Processo Número: 1002551-91.2016.6 11.0001 
Parto(s) Polo Ativo: 

.v ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRENTE) 
Parte(sÇ PoloPassivo: 	— 
ENZO RICCI FILHO (RECORRIDO) 

'BENEDITO PERERA DO NASCIMENTO (RECORRIDO), 
EMILIAONDINA MIRAGLIA FERNANDES (RECORRIDO) 
~CONDES POUSO FILGIJEIRA (RECbkRIDO) 
VERA LIJCIA POUSO CURVO (RECORRIDO) 
Advogado(s) PQIO passivo; 
CRISTIAN.MONTEIROVIDA- OÀB -MT101 I2OÇA (ADVOGADO) 
RICARDO.VIDAL OAB -jT0002679A (ADVQÕADO) 
Outros Interessados: 
MPEMT1  CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTOS LEGIS) 

lNTI%&ÇÂO DE PAUTA DE JULGAMENTO Intimado para a Sessão de 

osponibilizado - 25/1/2019 	 Diário da Jutiça Eletrônico - MT - Éd. n°10422 
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Á 	I 	•( 
e ESTADODEMATO GROSSO 

' ÁPODEtiÚ$ICTÁRIÓ± 
'i T#IBU!yALDE USTíÇA 

EPÃWAMENTO D44ATERIACE1PATRIMÔNIO 
- 	 -t 

Á 	 Á 

t 	 -- 
7 	 -,—%-. 	 . 	t 

.%- 

Ç 	 4& 	i 

CETIFCO,àÕsci'dias do n s 	oytubfddp 

	

- 	1 	. 	. 

ad

í  

	o 	m tp4é;MaXèrIaI%e  'Patrimç
a  
nio, aQuarçrco    

novà 	eIíbeiÇe 	mis 	). 	 ç 	 pela 

 

PpFtaria «° 

seào adoldág..,aps o 3féqnento 4ëeposta, 

pela Pr9cyradoç'a Geral4o Etado, de Mato rGrosso (eGE,  MT), 'a consulta —  
Ççtmtlada •pelo, Exm° eppórqe% bprga'd9çÇarsAlbtdAlyes 'da 

4r 	 . 
Rocha,- Présicknteestk T?ibur9i ;i5or rfio. dd ;oficô 158212O1-PRE, 

dtàdd4e ii de Setembro'ge 4019, gincartadp às Jis. 6/69/I-07/JMr:. Á,  
Do 	qué 	' 	  

-MACIEL-Çhefe deDi.viso, lavri -présente. 	
½ 	— 

'escdturaçod Ipóvãà 60/2014 - CLA0123 O-J8.20J.&S.fl.00OO - Comarca dePorto do GÓchps t 4? 
5.  t 	 a,. 

7 	.. 

ÍIDÃO 

, 





E MATOGÜÓSÓ 
RJUDLC(ÁRIO 

.DÉJ1fsTIç 	À 	ç 
- 

residêdcia 

¼ 
OFfCISiN° f~82')2619PRES 
$efrncia: O0582796207à1t00000 (T4%47) 

- 

- 

dih641 deÁsetembro4e2019. 

1 

4 

é 
A SuExçdlênciâ¼o Sehhor 

> 	
PINF1EIRQ D*SANTO 

'Subprodradot-GeraI AmÇnistraiivoe & 
- 	 - 

Pr&urãdoria-Gç?Ido Estado 
78049903qiá5fiMT\I 	

-- 

nrqIe Iternq ' 

A ç 	 . 

Assunto Çon)uti dobre processos de' e4rkuração ds AAóven qut rnteg?arn õ 
s jafrqnônto pobiliaçio do Poder Jud1tianq do stádo'deMto Gr9so. 	t 

1 

SenhofSub'ptocuradoOda, 

1 	Tran{ita neste TribunaFde Justiçt 5ç ProeessoKdniini,stratiyo no 154/201 
3 	 -. 

'(Ntimeit UnicuCJA 0077842-20.'2016. . 1-ItOOOO), qJe tern'porobjeto 'relatório -sobre 
7 	 i 	

- 	
a  

situação atual dás processo de escriturçãd d:itnóvei èxis'eites iÕyRoderjtdicfário do 
- 	 E 	 - 

h 	 4 

1 

2 	 JT!anejameqto Esraíegjè Partiçipativo 2013-2929 deste ?6drest&1nserido, 	. 
* c 

& Piano de Gestão 2019-2020fcLue tem entre nmatle.suai rpetas a exeüçãd do Projeto 53 ' 

- 	 -~ 	 , 	-, 
cuJo éscbpo e a r;gular1zaçao do 

Patrin1or 
inwblI&r19 do PodeNudi€tario de t\4pbOtoo e 

• 4e tem com arerêspohs;veI a Coordekado'ça 	 o- 

Dê 	e Mafria1 	13aftÇ,h&ii4 (pdst ± 	intêgràiíamdm' os ,partam áto de
--' 	

• 	 . 	 ,- 	«.2 

thlfhdmissQ 	tisetoytal presotrabalhos par 	ee 	do.frojç 	 e 	 Mú  

dos proceWíosadministativos deJeritiirÀçàb dos im 	queintegram 	mdestej  

P2der,iistjtuída por stiPreidênj ormiodaPoriâçian.lO'f/2O1-PRES. 	i $ 

t 

- 	
Euii aná!isetealizadanbsjr 

deste Poder, tddosescritos no RELAJO' 

Estado de Matç Grosso 
1- 

-' 
cessds adnflnit?ativos de ebctituraçãó d& imóveis 

1 J. 
0 4Ç)B1E A SFTUAÇÃO'DQ$'PROCSSOSa h 

-, 	VI 

.. 	 a 

TribaIdc Jus(ifl do Estado d&Mat Gro4so - Cenfro1oIftico minisitivo- C&7éO49-2 
CaixaFutIIO7i : cqiéá- IT . Tieton:(65) 3617-9 

E-nütil: bsidençiJo tint.itis.br 	 • 

j 	- 
'.1 
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1 

/ 

(Con!inuaçâo do Oficio n. 1582/2019-P1íESTJ. ) fls. 2'de 70 

DE ESCRJ'HJRAÇÃO DE IMÓVEIS (DOd. 01) que foi encanado no Ptoesso 

AdministratiVo n°154/2016 (CIA Q077842-20.2016.8.1 1.0000), foi identificado, a partir de 

critérios adotados e que foram espciIjc'ados 5 mencionado relatório, quê referidos procêssos 

estão eM diferentés fases dê tramitaço, reclarnando a adoção de prdvidências distintas, 

objetivando: 

a regularização e/ou 'retifica çào (renatifiaão) das escrituras p úblicag de 

dqação dor imóveis aô pdtrirnônio' imobiliário do Poder Judiçiário do 

Estado de Mato- Çh'osso; 

» 
b) a obtenção de inÚrneos documentos necessários ao apefeiçoamcnto da 

+ istrdção processuál e à'formalfraço dasavebações das edificações dos 

pré5iiosdos Fóruns das Çomarcas à 'margem das matrícylas dos' respectivos 

lotes urbanos!  em que foram - o& em que _estao sendo construídos, ou 

,mesmo nas escrituras4púb!rcas 4e doaçodesses mesmos lotes. 

4. Para empreender' a análisé de todos os. processAs, existentes, optoi a 

Coordenadoria Administrativa por'separar em grupos os proc'essos de erituração de imóveis, 

fazendo urna classificação de acordo com o tipo de prdvidéncla ou medida que precisava ser - 
impl&mentada para que se alcatçasse á desideratoalmejado em cada um dos 'feitos analisados 

9 
eÇ consequentemnte,a regularização do. patrimônio imobiliário do Poder Judiciáiio de Mato 

Grosso. 

5. Forarpadotados'o% seguintes critérios paraittlizaçio da ahálise dos processos 

constante do relatório que foi encaflado no Processo Ãaministrativ n° 154/2016 (CJAÏ 

0077842-20.201.8.1 1.0000): 	 . / 
a. Existência de títulb concésivo de possê ou de, propriedade do lote 

urbano e da edificaçâp do frédio do Fórum (que não tenha sido 	2 ' 

construída belo Tribunal dê Justiça) que tenha viabilizadp, a partir do 

registro, desse mesmo-título ou,  da formálização de escritura públicá de 

doação devidamente registrada no Registro de IrtuSyeis diircunscrição 

imobiliária respectiva, o ingressb dos' imóveis no 1atrimônip imobiliário do 

Poder Jtdiciário dà Estado de Mato Grosso; 



9 	- e 
; 

582/20122»ES7'JkfQ '-fls.2 d./O 

b. 	'is'tncia de ésç,itura p'úbIici de daão o It nrbáío ç daediÇçsçãy 
• -t 	- do prédio d&óruin (qe nao tentia$i4b oØstrgídQpeIo TribuiàI de 

4 

Jnstiça) que th 	cia  oingresscjforma1ds imóveisno pairinipnid 	- 

1níobârio do Pjder Juciarió dogsado4e 4yttfd' Toso- Jeidamente 7 

registradáno'Cahorio de Registrb de moveis danrcun  cri çao,  rni1iarri 

Érespectiva 	 t 	( 
- 	. 	4 

Ekistêúciâde aQè6açf dadfluI1caçdo 	pr?diedo Fórm (qt'e4teDha 

sfflo c(iIiXs+uÍd&pelo  I'ode/ Judiiáriii dd Èstado' d&MatuGiÓso) à 

irgeinfla mitiièúIã lo imóvét,'oicdecli sãq dos da'dos 4acdiflcaâo 

1$ prhiascrituçaúbIica 1e 4oãoquçph proniciad4 o 	rsd; 

7oiniAI d9, imóvel Qo(e urban t patrrn4ni& jnipbiliáiio do' Vod& 

Judiôário doE'tddd d »Io Grossdi 
L 	 • 

t 	d, Nps casos dos 'r s lá, tb e e actma çspçciticados 4fi,ana!isado,'na 

ëscritura&públicas d&doaçb que royiciafafn 6 ingresso forma -de imóveis , 

d'aaís'np parn 	)1nSi1iáriô 'do PodeçJudjciájfç  e Jvto Qrosd §Ç 

• Xsjaí4 d9a441 -e doyqt4ria ã6 detentotas depersohi1idadejjir(dip. com  

cpacidaIeara.transrnitire yecçbedireitoS, conforme gevtto po artigo 

41, TI do 	 quai?is pspajuçídicas deieit6 

púÜlioihtern6de&o 	l(miteg kfritoLiis<ão  Esado- de ,mato Grosso, 

Lhtiâo o próprioEstado4e&Mato Grossb 'e Séus Municípiot 9essa f'ob- a, 
/ 

áIjamou-sç se ponstou cbrretam'ente d;' 6crituFas  j5úb!içak ie dóação, 
/ 

;mo parte doador ar(outorgante doador3 alguifr púticular (ltd 8o de 

Ana çãode um bentpriVado, ètipa-a rntegràr b atFimônio ipTobiliárioc(o 
& PoØer,  AJudlcwrl) ou, no caso de doaçao d em p4hco, arguma das. 

pessoadetêntoras «eérsoh ali dade jurídicapievsta ib CõdigoChilJôa  
7 	 - 

esna 4fQrma, nas Aoajôes foriaÍizadas 	ideséia'çâo aopahm7ôiiiq - 	1' 

inobiliário do Poder, Judjdiáridl 6e Mato Grosso andlisjou-st a 

ade donaMr (ouorgat1oi1natárT6) "STAbO DE ]ÇFATO GROSSO- 
- 	 . 	 • 	7 
?PODER JUDICIARIO - TRIBthAL DE .lUSTlÇAicom especificação ' 

J. 
doNPJ do TribunA ifaLsefa 	;PSTDtE  

ti 	•I 	 - 

- -fr 

obiüa(riidiãe . 	nas,  ttscrituras' púbSíjcd  de doaç 	c4ste,como 	-; 



(Continuação a0 Oficio n. 1582/2019_PRE5_T.J717), flí 4 de lO 

) 
.MATO GROSSO pessoajurídica de direito público internQ inscrito no 

CNPJ sob n° 03507.415/0001-44 representado pelo TRIBUNAL DE 

JUSTIÇADO ESTAI50 DÊ MATO GROSSO órgão do Poder Judiciário 

Estadual, inscrito' flU CNPJ no 03.535:606/0001-44, com' endereço  

localizado lio Centro P oIítico Administrativo sfn em Cuiabá —MT. .  

e.. Seinexistente a escritura públicade doação do lote urbanç viabilizadora do 

ingressô formal do Sem imóVel no patrimônio imobiliário 	Poder 

Judiciário de Mato, Grosso, em razão do lote urbanoe o edificiodo 

Fórum pertencerem auma das pessoas jurídicas' de 'iireito público 

interno previstas no artigo 41 do Código Civil (quais sejam, dentro dos 

lidiites,territbriais do' Estado de Mato Grosso, a União, o próprio 

Estado de Mato Grosot seus Municípios), foi ana!isado"se existe lejou 

ato infralepal, ou mesmo ternibde cessão de uso'  destinan?do/afetando  os 
4.  

imóveis (lote urbano e/ou edificaçãó do prédio do Fóruni) ao Poder 

Judiciário do Estado de I'íato Gtosso,  deidarneÁteaVerad (a.li, o ato 

infralegal ou o termo de cessão de, uso) à margem 4a matricula do imóvel" 

no Cartório de Registro à Imóveis da circunscrição imobilÍáriarãspectiva; 

f. Se inexistente a averbçAb da'edficaçAo do prédip do Fórum (que tenha 
¶ 	 t 	 É) 

sidocohstruído pelo Poder Judiciário do Estado de Mato'Grosso) à margem 

da matrícula do imóvel, ou se inexistentç a descrição dos dados da 

edificação na própria ,  escritura pública de daçào, foi ai1alisado se o 
9 	 . 

Tribunal de Justiça do Estado dj MatoGrosso  tem todos os documentos 

necessários e exigidos para a obtençãp do HABITE-SE, bem corno para 

a formalização da AVERBAÇÃO' referida junto ao Cartono da 

Circunscrição ImobiIiáriarespectiva. O rol,de documentos analisado e - 
buscado em cada um dos processos)  deescrituração de imóveis foi o 

seguinte: 

i. planta, baixa çm 03 (três) vias originais,'assinadas por 	51 

profissional responsável pelo pojetb; 

ii. cópjada planta 6aixan1CÓ (formato PWG  cii PDFou JPG); 

o 

a 
o 



'(Cohtirniaç 1582/2019-PRE? ri, 5ato' ' 

Mçm&iaId 
-. 

coS assina 

1 

cópia da 

(PAÉF dg 

a hdáto) 

- i 
-- • 

critiyo (da construção) em 03 Øres) w
.
as orlat 

- 

rã:do profisionaÇresponsávçI 	 - 

T/CREk o 	T/CÀ1C1deviápçtitd recolhida 
r $ 	 ' 

edoIIihienfo da' taít devida qcomprovantrde 

é' 
V. àópia4ac 

certidão n 
Nl 

\ 

gativa de débitos relativos à contribuições,  

previ {cij fhsè às 4; terceiros, expecida e1á eéreStA' 

ido de bai a-da f/OREAo'RRT/AU; 
1 	 - 

1 

Receita PF.erat do Brasil, referénte ;à 'área corfstruída, para 

efejjç do inciso IaIfrÇ& "c'dottigç•47 da Lei 8212, de 
. 	 1 	 - 

M24/7/1991 çegip!a pothpIementaf., 7 	 • 

.v 	 ts 

vii. -'Auto lde, t!pnclusko 	Wlsoria (HXBIi'ELSE) e'k!vará,dè 
.. t% ( 	 - 

tntrus&SJexedidos peIPyefeitura Murncipat tpcal 

2 	 - 	 t 
gSetfo(am, $t nao, di orgdós poderes d& repçe,sei{taçaopèio'Prdstdente 

'èlo, Tibupat de Jugt ço de, Mato Grdso, 'medite pr6curação, fis 
3 

Juízes(aDi s 	retresYá ),dos Fóruns dd Coniarc às, Dara4dõSà de todas. 

- dos - imóveis r#sPecti 

i4ecessáijo ihe1ipt ds 

. aprsentai crtidôèsj 

4a E4feitúràs, flbp1(oi 

CREA- tkeceitaj 

atnecsáHd$a 
-, 	-.1 

4 	AVèrba5 ao daConstr4 
-  

pre st ando d lar aç 61 

'houver, ousej; repre 

as proylQ 
- ' 

encIas necesat 	 ZN 

- -r' 	b 	
1 	 t 	 - 

n - 	 1 u, ás para Assir ecritnr pública db ?etiaçào 
- 

fusilb; regisiro? verbação de áreddoadas para reratifltçâd,unifiqa6  
. 	 q 	i 

lá 	 f' dosF'óru4 das 6omar4s1 dê .i4tà Grossobêientro pra 
1 .' - 	 - 

dverbaçao da edIficafo do predi do1Ftum dasComarcas namatncu!a ' 

~ôs,1para -assinar' em?nôme Uooutrgante, eao 

- 

crevere,darà9yrizar 94moyei, rçjuerergetiíat é 
- 	 .. 	 . 	. 

rohive fegitro?c.'Vcr8çfrs, represeitá-!o junto 

iatos'e éírtórjode otas&Regist?o dJWis 

eeraÇou séialpara desemppjh deto do 4 	ç 

el- eit fralia;o do gto,dÇ Jtêti4caçào Registroe 

o.apinando e mquemndoquaipquer documentos' 

dhdq e sólicitando infoniaçôes pagandó taxas se 

entP ooutorgantç»d 4ute precisdfor,praticn49, 

o c- 

- 	 -: 
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todo e qualqerto para o mais fiel e cabal desemp&iho do mandato 

outorgado. 

h. Existência: 

1. dos oriinais dos títulos concessivos de posse ou de i  
propfiçdade dos ]tires urbanose das edificações 6s prédios dos 

rribunal de 

/ 

Justiça; 	
L 

ii. dos originais das esctittiras públicas de doação, è das matriculas 

dos imóveis (dom ou sem s averbações da? edificaçôes dos 

prédios do Fóruns, quer tenham, ot,. não, sido construídos pelo 

Poder Judiciário do Estado de Mà'to Grosso). 

Feita'esta eposição dos critérios adotados para a análise dos prõcessQs d( 

escrituração4e imóveis (e dos procëssos adminittativõs de matéria correlataj cujo resultado - 
+ 	 - 	 - 	 /4 	 . 	 5 

conto já infqrmado - foi condensao fio RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO. DOS 

PROCESSOS DE ESCRITURAÇÃO DE IMÕV1 (DOC. 04) encartado no ,Processo 	} 

Administrativo n°'154/2016 (CIA 0077842-20.2016.8.1.0000), é necessário informar qbe fdi 

feita a análise individualizada de todos os processos, descrita pormeoizadànente ao'bngo 

do relatório mencionado (DOC. 01), estando nele discriminadas as 7 (setenta e nove) 

Comarcas e  Tribunal de Justiça, completândose assim arelaçào da Primeira e Segárida 	• 
1 

Instâncias do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso. - 	 Q t - 

7. 	O 'relat&iofoi estruturado de forma a apresenwr, i partir dos critérios de análise, 	21 
• a 

especificados e adotadôs, uma clasificação dos processos administrativõs de escrituríção de 

imóveis, qüe buscou aglutiná-los em gros pté-determinados na exata proporão em que.se 	1 
nZ 

assemelhavam. Dessa fôrma, após stíbsumir.cada um dos processos aocx'itérips de análise já 

especificados, a classificação foi estruturàda 1 de forma a apresentar estes grupos 

pré-determinados, iniciandose sua exposição a partir das situações ideais —vou seja, de total 	4 
regularidade da escrituração do «imóvek  da domarca —e encerrando-sècôm as situações,  

espçcíficas, que reclamam providênciasmaitraba!hosas. 	1 

8. 	Considerandp a relevaAe  questão 4a ausência dos documentos necpssários'e 

1 
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- 

' 

03, 

'2 

'%exig(ddspeIasefeitqrâsMniorpais e pe JstarSio etJoas e de egistrq& imóveis para' 

4oçma1iarJ&jíamertè, a,dxediço kb 44i1-SE e a'ÁVERBAÇ Q das edificçe 	
. 

JoCfredios dos i'Q?UflS das' Comar&, nas inaçhculas d,'s iitovets (1ot'es 1?bÀnos), e 

' 	considerand 	nd qug .a rSohiço d,ta 'quçsta"ol implicrk em dspêndode recursos 
- 

humanos,iinanceiros &deiempo, 4 CéiorlienddofiáAdministnitiva sujeriuque., valtia pripwirô, 

lomentQ,, fossem encamin4híSs aoá iuíeqas)' Dirtors(as)- ds Fóruns' das tomarcs' 

rocuraç&es oitorgàdas pela Presidêndia de&TributI concedendo làs &utoridads ' 

judiciárias outorgÊdas podGe de 'repteentaão "para realizar. aÊ Iavfaturas "dâg escritiirks 
r 	 - 	

- 

públicasfe boação (ot o ?egistro'dos vívidos concessivos de posse e bropriedade) dos imóvèis 
"41 

(lotes urbanõs) ?lbadós ao PbderJudlclarlQ do Esta&í de Mato Grosso e' seja formahzads as 

esêrittfris 	Bu 	egistiiido 	os, títulos 	prvidedciarem 	as retificações, (Mrratifitàçõ€s) das 

escriturafpib1iCas ou dos Fegistrbs dos tftdlos,'bara que ticasse&corretatente grafadós, como 
T.(• 	 .., 	 . 	 1. 	 L 

panes dc5adora e dnatárra, pessoas detnt ras de pËrsonaiaadejuffdicácom capacidad15 para 

transmitir 'e reõeber difitds, isto é, partièülares ou,cbnforme preVisto no,artígá 41.11. do 

Códi 	ci;il, as 	e~sso as jiirflcas de, Ifritb público interno;(qué lentr'o Ás lim,itês 
/ 

o,União o jiório Estado de MaioGrosso e territpriai do F(stadd de iÇIato Grosso ti 

seus Municipios). 
'.- 	 . 

- 

d- jrn4vl toi1aIizadas.con"destinação 	aô 

Máto'1Grosso, a Coocènadoria ÀdiiiisatiVa 

detinatarasdos pqdere 	de repiesentação 

piécisariam ytar, cientes da necessidade dequt, 

dos 'registros,dê titulas concessivos de posse e 
- 	 .- 	 - 

integrar o 	atnrnônio imobil1kid deste Podçr, 

gado ddnatno), o "ETAIiO DE MATO 

1iesà forma, nas ãoaóé 

patrirhônib imobilïário do 	oder Judiciá?41f 

ainda 	firnduue as Autotidades Juidiana9s 

outprgadospeIa 	residênca deste TAbun$I 

nas escritus'púbiicàs dê doação, bem ctmó 

prpnedade de bçni moveI destrnado 

constasse, éoo pàfte donatária (ot' 

GOSÓ. 	pessoa jiiridica aè Adireito público- intcro inscrito no 	CNPJ 'sob 	no 

03.507.415/0001-44, tepresentado belo jRIBUNALDE JÇSTICA DO:ESTADODE 

MAItO. `CROMO, íréãb dó, Poder ÇJudidiio ' st 	ual:. inserito 	no 	CNN' n° 

03:60/000140. com  endèzreèo iocal4ad6 do 'Centro Pol!t'Admiriistrativo, s/l,em 
r 

Cuiabá-Zl%IT..." 	'- 

0 

as, afiçmou aJnja  aÇoordeçtqriAdn1irnstrativa 

detrabjho que bqtolves'&tarnbeni.,a 

dO. 	Quanto 
ademalsprovldelt 

oue por certo demandaqaÇa4formaãp 4nrupo 
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e 

Prpsidencia. a Diretoria-Gefal, e a Coordenaoria de lnfraestrutura, objetivando a resolução 

de 9uestões outras, relacionadas, nótadaménte, à obtenção dos documentos necéssários à 

expedição do HABITE-SE e à A'VERBAÇÃO dás edificaçes dos prédios do Fóns, entre 

eles a certidão negativa de débitos relativos-às contribuições pçetidenciárÍase às de 

terceiros, exRedida  ppla Secretaria d  Recêita Fednií edo Brasil, referente à área construída. 

1 
11 	 O grupo de trabalho sugeri do. foi constituído por meio da já mencionada 

Portaria n° 1—04/2019-PRES (]30C. 02), que instituiu a Comissão Multjsetorial para gestão dos 

processos adniitíistrativos de escrituração dos imóveis que integram q patrimônio deste Pddekr, 

é esta Presidnèia autorizou 4ue fossem expeãidas as procuraçôd (DOC. 03) para 

encaminhamento aosJuízesDiretores dos Fóruns das.Chiarcãs com oietivo de regularizar  

emparte, os trocessos de escrituração de imóveis em tramitação neste Tribunal. 

- 	 L 

12. - Encaminhadas as minutas dasrocuraçôes-ao Cartório do 60  Oficio da Comarca 
L f . 

da Capitkl, para quó fo4sentlavrqdas iiii procurações públicas com poderes de representaço 

outorgadas Pela Presidência deste Tribunal, foram elasobjeto de quesfionamento verbal por 

parte do Cartorári6 responsável, ao argumento de qüe arepreseritação do Estado d Mato 

Grosso não Poderia ser exercida pelo Presidente do Tribúnal de- Justia de Mato Grosso; mas 

apenas pelo'overnador do Estado. 

13. Ciente dessa infotmação,.a CoordeiiacípriaAdministrativa do TJMTsolicitou à 

ServidoÇa Renata Tirapeile — Assessora. Sênior da Presidênbia - que fosse agendada uma 

reunião com a Procuradoria Geral do Estado, o que foi 'feito em coftato da srvidora nominâda 

com VqssaExcelencia. 	 a 

14. Durante a reunião realizada em 208.2019, no Gabinete dó Exmo.(  s Tulio 

Duailibi•Alves Sous, Juiz Auxilidr daPresidência deste Tribunal, inicialmente a servidora 

Renata Tirapelie - juntamente com os  servidores ThiaÉo Marluce Peixoto de ,sis 
4 	 / 

(Çoordenadora Administrativa), Luciano Pereira Belic (Analista Judiciário) e Mical Maciel 

(DMP) - fez uma explanação a VdssaExcelência e ao Exnt. Sr. Alexaii1dre Luis Cesar - 	k 

Procurador do Estado -sobre a conjuntura atual dos processos de escrjturaçâo do patrimônio 	1 j 
imbbiliário 	do 	Poder 	Judiciárib 	de • Mato 	Grosso, 	rtotadaipente 	das 

klncpnsistências/irregularidades existentes nas escrituras públicas de doáção (ou nos, registros 	- 

dos títulos concessivos de posse ou propriedade) dos imóveis qçrn foram 4oados diretamente 



-4 t 

' 

1 

'dá Oficiot 15q /20I9-ET 

\ 

	

- 	 .4 	 - ao eoderudiciario deMat6 Øross rit3unalle Justiça — a. que não stafigura cprretoc haja • 	- 

vita à $de}Ju4Íciáionão ser detenTtor ¶(e persoiÇã1idacfurídic— e tadibém obre a faltá de 

avérbaçSes das eà ifíd4õà tios p?édios asFórnnsdas CorTarcas,éffioMo dos aocümStor' 

necessands para formali±ar essas avetba s. 	 - 

	

— 	 -' 	 • 

- 	

- 

15. 	'/ ,'A partirô relato de qutW rnnutada ptocuráçãoqúe seçiflutorgada Potmiíit 	c 

na cofilo 4e.. PresiJente j&te/4kun1 - delegando $odçrs de représeiátiÇar, aos tJuke[ 

iietores dos i6ros'~át CoW[arcas era s4 quest~nadh p& Cartorio& 6tOfic'o e Cuiab, 

ao argumento de ue 6 PrdAdentexdy\TJMT não  oreprésàitante legal do gtado dê vIatb 	-' 

Grosh 'repesentaçtoessa que chbe ao(mo rt Mauro endês, 	 &ç 
* 

Mato Gcosso -Iot dfirinadp porVossatqelêncepdoxttrd Sr )½lexaijdre Luis Cesar quq 
'! 	

•' 	 - 	
- 	

t 

,çeçifidção das escrituras, publicas 	JoaQão, para que dera, passfls& a costarconio 

outogdo d&iataro o Estadb deMaQ4sb, dUeha necessamtpte pasar pel outorga dè 
1 	 '! 

podres de \rereseptaço pelo próprio' ove rnador ddEstado a outorgado çe,1 então, 

poderiam rpreseptarQ Estado & Mato 	 aterbiç5ps a 
4t 

serent feita nas7escriüraspúblicas dó 1 ação (ou nos testio £s ituIõtoi&ssivds de 

jossee proprieade)rÇ r 

- 	Di scütiu-A tamérnkomo 

1 
' 

4 

poj a regularização das ,escrituras páblicas (ou 4o 

registros dos títulos 
1 
concessivosâe, pos ou propriêda4e) dos imóveis (loÇt ürbahbs) he já 

iteam o patm&nio imobiliário J8 Pode Jdii&o 4e jçç Grosso; poderia ser realizada 

afetação d'essd iiótMs (lotes urbanosi e aVtonstruções nles eificada 	m 	(que fçra 
— 	 1' 	 t14 

tambem4oadas aste 	 Poder Judictario de Mato 

Grbssó; tom'reursós
4P 

p
4
róprios 	ntédiantecelebração liecvênios) Os sei-id9resdo 

TJttT1írese&ès arpinião falaram em alei 4çãoportlei -asemelhança da afetação formal'ada 

dual n6 (O 874, de 26 4201'9?DbC 04, aq2assoque VIo~sa Fcelêncfa e 
Ik 

- 

q trQc4radorAlexandre LnsEesaPafirmarm qu essa afetação por lei no seria necesMria, e 
- 	

e - 

que poderia s& ettudada umaoutra formade realizar tal ato,;ate mesmo poç.simpjes averbaçao 
• 9 	 - 

nas matriculis das6srituraC'pubIIcs qu1dos registros dostitulos.c9ncessivos de pose ou 

grokriedad. r 

• - 	 a- 	
-' 	 . 

17. 	Aohalrttoudeéiçfi4&qe.o ?odé9 gudièiário dtMatoGfossoTprmulariaa 

,,Presente, CONSULTA ao EsÇadoZ Mat(P Grbsojrocurador Çeraj.do Estado), que seria,  

formalmente respondidrpqlg tocurado%1 Ôed1 do Estado e a partg 4a guaí gO4ÊrI sei; 	tI 
t 	1- 
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iniciado u 'trabalho  conjunto entrè as instiiçeb com objtivoÁ  de realizar um ptan6 de 

trabalho com açôes coordenadas objetivando regulariza as escriturações dos imóveis que 

.integrai%i «phtrimônio imobiliário do Poder Judiciário de Mato Grosso, 

18. Esa a razão' pela qual consulto (1osa Excelência - tendo em vista ser a 
4 

Procuradoria-Geral do Estadão instituição que tem como n1issãb "exercer com exclusividade  

txpelência a advocacia pública do Estado de Mato Grosso, mediante a representaçàd judicial e 

a onsultoria jurídica dos seus órgãos e entidades, visando a garantia £ interesse público e 

dosprincípiosconititucionaí" - 'sobre a.nelhor forma,de regularizar a questão aquinatrada, 

bèqi como se ser&necessário editarpovamente/retificar leis quejiveram por objetb doÀção de 
	

0 
bensjmóveis (lotes urbanos e/oixconstruções edificadas) ao Pder Judiciário de Mato Grosso, 

ou mesmo editar novamente/retificar termos de cesâo de uso por meios dos quais tenham sido 

destinados/afetados a este Poder esses bens imó'eis. 

19. Pir teimo, manifesto a Vossa . Excelência qúe o trabalho em pa'recria deste Podr 

com essa Procuradoria será de grande valia para que posa per alcançado o objetivd'maior ab 

Projeto 	que é a regularização dbpatim&nio imobiliário do Podér Judiciário de Mato 

Grosso e cuja resoluço pôr certo, F?ibuiM  dom os esforços do Poder Executivo Ëstaduai 

!(Procuradoria 'do Estado) no intento de mapêar e alcançar a regularWação de todb o patrimônio 

imobiliário do próprio Estão de Mato Grossq. 

Infqrmo que 'além dos doèumentos mencionadbs.. 

encaminhados também a Vo'ssa Excelência digitalizados et pen 

que lhe será entregue no momento dw profocolização desta consulta 

doaçãd e/ou os títulos concessivosAe posse e propriedade 

administrativos de escrituração em tramitaçãoneste Poder. 

no presente ofício, sérão 

drdve confom solicitado, 

-às escrituras públicas de, 

referentes aos processos 

Atei*iosarnente, 

DeseipbargadorCAkfOS ALBERTO ALVES DA ROCFi4 
Presidente 

Documento assinado d,g;talment4 

-4 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 60/2014 - CIA 0123620-18.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada a 

estes autos dos seguintes docu!nentos: 

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/20Ç9, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis Ida Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlps Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofícip no 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocoiizada em 12.9.2019 na rrorora  Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto os processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobfliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documeÀtos de fls. 71/89-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas eio(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao bfício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste TribunaiL por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsávl pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeiturp Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documetos de fis. 90/96-T.)MT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando á pacificaçéto social e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordenadoria Administrativa -]Centro Polilico Administrativo - CPA 
C oordenadoria. administrntivart3mtjus  br 

LPB 



a ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 60/2014 - CIA 0123620-18.2014.8.11.0000 

Do que eu, 	  (Luciano Pereira Belic), 

Analista Judiciário e Integrante da Comissão Multisetorial 

instituída pela Portaria n° 104/2019-PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordenadoria Administrativa - Centro Politico Administrativo - CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjnit.jus.br  

LPB 



Governo do £stada4 
PGE '- ProcuradoriaLdu1 

OFÍCIO N.°  1664/GAB/PGEI20I9 

t 

A Sua Excdéncia o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALBERTO ALVES »4ROCHA 

Presidente do Tribunal de Justiça do E54d0 de Mato Grosso 

Assunto: OGdo n I582,20I-PRjtS (keferbuda 00588iW4- 2619Z11.OU0004Jlff) 

Excelentíssimo Senhor P,esidente. 

Em atençâo ao Oficio i a  1582120i9-PRES, de II 4e. setembro Øe2019. por 

ordem do Procurador-Geral do Estado, Ore Francisco de Anis á, SIM LqØes, evq4minho  a 

Vossa Excelência resposta à consulta refettnte reguIarzaço de imóveis que ~rapri a 

patrimônio do Poder Judiciário do Estado de Mato Ømsso Q'arècfl rY 

1 I'NPISGAClIPGEI209). 

Respeitosamente, 

ADRI4NEMAIUA ÇASA$C$ A~05  
Chefe de aainsft do ?rraqc4*qt4qtv(ç2d4 

Av. RapúbUCa do Ubano, 2.256, Jardim Monte Ubanu 
CEP78.048196 Cuiabá Mato Çr01550 
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ESTADO MATO GROSSO 
flOCURADOÍUÁ-GERAL DOESTADO 

ssão Ré$*sehtarft4?c1Sftfléht o Est*Mto Gosso «oMttYa consultarIa 
jofldft$* seuS 4rpos aent4ds com ba npsprn,cIpto$ wqstmic/oaai& 

Processe it 453789/2019' 

PGiNet n°: 201 9.02.00944S 

Interessado: Tribufial de Justiça d?  Estado de Mato Grosso TTMT 

Assunto: Consulta sobre Sg14ariz4ç de imóveis que integram o patrirnnio d 

Poder Judiiúrio do Estado de Mat4 Grosso 

Parecer ti0: 1 1/NP/SGAQL2GET2C 19 

Procurador: Alexandre LuisCesaii 

Data: 10 out. 2019 

EMENTA ADMI$ISTIWflVO. IMOBILIÁRIO. CONSULT/g S. 
DESTINAÇÃO P0 DOAÇÃO E CESSÀO DE USO 
iMã VEJS'AO PO ER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MAT' 
GROSSOESÉIJS )ItGÀOS. ESCRITURAÇÃO E REGÍSTRCV 
ÀUSÉNCkA DE *RSONALIDÂDE  JURÍDICA, vicio Diã  
COMPETÊNCIA. frtSSIBILII)ADE DE CONVALIDAÇÃ4J 
POR PvWJÕ D& AVERBAÇÃO  À MARGEM 
M.ATRfCULA. Dli*NECESSiDAD.E DE REEDIÇÃO DE LEIË 3  
E ATOS ADMINISTRATIVOS. APETAÇAO AOS ORGAO 
DO PODER UDICIÁR1O. ATOS NORMATIVO 
INFRALEGAIS E REGISt&AJS, O Poder Judiciário e se1!! 
órgãos, memo que independentes, não gozam de personalidadi U 
jurídica, razão pela qual cão adquirem direitos patrimonia 
imobiliários. Tratan4o-se de vicio relativo ao sujeito, é possível Ç, 
sua convaIidaçào através de averbação à margem da matricula do 
imóvel do- domíni9 em nome do Estado de Mato Grosso e da 
afetação ao uso espciat tio Poder, sem necessidade de alteração 
dos ates dedêstiziaçAõ. 

2(11902009445 	± 

 

1 d: 4 

&v. tcpblica do Ubano. 2255. JanMtn Montc Lanc 
Cuiabá, Mato Grossb. CEP 7$.048-196 
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PRO 
Mssão( poproaent4rftJajci&menfe øeátado dai4 

ftrWkç s s 

ESTO D2 MAT&GROSSO 
cuRÃDOmA-.GnÂL i10 fIADO 

t*O aexee 	ton 	u aà4.so,amento 

TJIMT 
Fis.  

Is. 

s 2 

Senhor SubprQcuredor-GenI, 

Tevç por .nasceçloiiro p prsentc fito dm con Wtd formuIaá 

a esta Instituiçào pela Presiéncia do Egrégio Tribunal de Justiçado Estado de 

Maio Grosso TJMT versarda sobre a TCgWW-izaçàQ dopalrimõnio inwbiIiáti 
público destinado ao Poder) dkiário Estadual. 	- 

Relata o consulenq qije1. çbjetiyâfldó dar çumprimento ai 

Projeto 53 do,  Plano de Gesto 2019-2020 do PIaneiamtuo EstI!é&d 

Panicipativo 2015-2020 d1se1e Poder, que tem par. ruem a regu1Rti7açào do se 

patrimônio imobiliário, foi, instituída Coniseio Muki5sçter1 porA gesto dc 

processos administrativos d escrituração de imónis e elaborado um Reiatóri 

sobre a situação dos mesmos. 	
1 
1 

Tal documento identificou qúe os reíeri&Sproc4ssøs C8t1 

em diferentes fases de, u-a$itação, ~danda rnedida várias no, intuito d] 

regularizar e/ou retificar as scrinxras públicas de doação e obter. os documentc 

necessários paru a devida iistrução,prqcSsua1 e-par4 averbar as edifica,~ de 

prédios dos Fóruns à margem das njalripijjas dos terxps urbwws em que está' 

construídos, ou mesmo nas scrituns públicas de doação. 

Para a lanálisc dos mDnciopa4bs feitas, ç$alYtleceu-se um 

classificação de acordo conti aniodalidpdpdepçovidènciaÁgeradqtadaemcad 

um deles, com o escopo de pennitír sua trarnítaçÃo çonjutitui dcacrdç com• 

iolL)02009445 	 . 

Av Rt4,üblica dG Ubano, 2258, Jar4ipi Meote.t4bano . 	 w'n,pgr.mt gov, 
fliiab& Mato Grossa, CEP 78048-1 
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PROCURADO! 
MIsUo: RepresnWrft IfcaImptÉe ost 

PWdlco d ôUs eSbt onffi 

A-GERAL DO ESTADO 
de w*Jsso e exsrcera conswFtofl&s assessoramento 
des tcMponn& MicsconsfltIDíøoais 

E 

ESTADO DE TO GROSSO 

natureza da medida reclamada, partindo da situação ideal, em que todas as 

exigéncias legais para a rega[ 

complexos, que demandam-  a Jreaiizaçào de diversos atos registras 

admiinisttativos para a ultimaçào dds prossos. 

A parir diho, foram examinados e 
	

ificadc 

indiviaua1rnene cada um dos pç04ssos, relativos às 79 Cotmreas t ao Tribw 

de Justiça, cm a especificação dasjdiligências necessárias ao seu deslinde. 

n 
Sugeriu-se tn4o, em face da ausicia, em muitos casos, dc 

4 
documentos necessários à regu1afizaço das edificações junto às Prefeitur 

Mnicipais e aos Serviços Rstrais e da elevãda demanda de recursc 

kos, humanos e de wmpo para sua resolução, fossem outorgadas pci 

cia do TJMt proquaçdes aos Juizes/as Diretores/as dos Fóruns ci 

Comarcas procurações concedendo poderes de representação para realizar ac 

rgísttais, tiseomb 

lavraturas da es;riturns públicas de doação (ou o registre dos t 

çozicessíços de asse e propriedade) dos imâvcis (Ivies urban 
doados ao Poder Sudíci&io do Estado de Mato Grosso e, se 
formalizadas as scrinxras eu registrados os titulas, providenciarem ik 
retiflcaçôes (renificações) das escrituras públicas ou dós registros di! 
títulos, para que iqen corretamente grafrits, como partesdoadora 
donacárkç pcss4as detentoras de prstÁlidadc jurídica- c 
capacidade para transmitir e receber direitos, isto é, particulares oilt 0  

confoitiTe previsto ná artigo 41, II, do Código Civil, as pessoas 
jurídicas de direi c público interno (que déntro dos limites territoriais 
do Estado de Mt0 Grosso são a União, o próprio Estada de Mato 
Grosso e seus MLnicipies) 

ft 190 009 445 

Av. RtMbfløa do Lt&m. 
Cuktbt Mato Grosdb CE? 78S48-196 
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o dos imóveis foram compridas, até os mai 
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fls. 4 

Missão Representaijagjjçjsfrvpn4 oa 
for iS ?JÓ opa 6,gos .i 

mcdida, foram eneami 

desta Capital as minutasj çk procursflo,,  00~ cm que- houve 

A 

esclarecendo ainda se: 

5 , pois, &iilt os tentM>  

Por dqrhdes, apás. ebfatizar 1 

20 19.02 .ÕO445 

À. Rcpàbliça de Lbo. 2259jardini $4otjtuU8ano 
Cwsbá Maio Groço,CEP 78.04$-496 

"gues atento verbal do Canorázio jespoasáve], ac atgu jq  çiç que 2 

representação do Estado 4e Mato Ciso não', poderia 	'exerçid- .peiç 

Presidente do Tribunal dt t4tiça d $p Gtoós  4~ pçÇ9vj-nad9 

do Estado". 

Diante d!sso, fiM realfzada t 

das equipes responsáveispeia queto aaquelcSpd4icip, 

foram preliminarmente debàtidos asPectos&aciqDado  ao tenta, 

feitas diretamente ao Poder J1dicitiQ OU, 40 T4bt41 

para outorgar procuração cQm p9der 8. r44wo 

públicos estaduais, forma 4c fçtaçAo'ce im4vei 

a pactuação da realiz&çào da present CSiSWÍ 

Conjunto interinstitucional 4qndo coordenar aç*its vn 

patrimônio imobiliário ctestin*jo aoJgr S4riflst* 

E 

rsentant 

ç$p, 

moi açõ4 

14  

4 bosjmóve 

JZLÚPÍOS CtC,Ç 

izaço 

será ncces-ário editar 	 por objc 
doaçào de bens imtvei& (lotes urbanoi/ou.canitruôes.diflcadas) d 
L'oderjuditiãrio de YAto. tkossn, ou mcsnioeditarnQ *nLckeduic: 
termas de ccssão de uso por iiicio & .quais .  Lqnhafl gid. 

dc.stinadosíufttados aç$tâ,PQ.dcrtssts bvn itn6yeis.'.' - 
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bAis 

ESTADO DE MATO GROSSO 
-GERAL DO ESTADO 

é M.Zo Gmfloe4apr cdhgi4!oS e ssesso,w,,Ic 
e com be no p4'm.-tonIMucL 

parveira$aia " vegulahzaçAQ 40 

3fl  ompeamento e Ican 

do própúo Estado Ue Mato Gm 

tlecujtexitaqão n1ciobada e de t4 

es títulos congegivos de poss 

obiliário do Poder Judiciário-  e 

de todo patrimõni' imobiliário 

ajuntada eni meiQ digital da 

serituns públicas de doação e/ou 
o 

e propritdade referentes aos processos 

adn*iistratiVoa de ,esctitÜraço erpttamitação ntst&Podef'. 	 o 

É o que havia relatar. 

Consointe, expressamente 

Có&ga ÇiviI fltrio èstabeïece 

$blico àntâxcaÕ yerbtE 

Art. 4h S*' pes59a3 jurfsfi4i de direito público nte?no: 

Xl - osEstãdos, o tstito Federal e os Tenjtjfjós; 
10- Os Mupicipks; 

-as arn?rcjuiqs Jaclusivç as asWcíaçõuiiiç 
V •ms 	én 	decaráter público crídas.p& lei. 

Como sabida, jsort*nte os antes dotados de petsanalida4 

a ~ aptos a serem sujeits de direitos- eobrigaçáes na esfera civil. P( 

esmo, como assevera José 4os Santos Carvalho Filho, a noção de Estad 

flo pode se abstrair  da de pessoa juídica. 

Ia casu, o Podçr Judiciário Estadual, bem como b seu órgão 

de cúpula, o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, em que pese a sua 

constitucionalmente reconhecida autonomia administrativa e financeira (art. 99. 

verti na consulta que inauguro 

amente o roi das pesst4 

201 O2OO445 

Av. República do Líbana•  2i58.hc4im Monte L 
Çtbã, Meu Oyøssn, CEP33.048-196 

5 d 14, 

ww*pg&nu.gov  b 
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N. 6 

Tal coi é do Chetb do 

a MEIRELLES. }-{cty Lopes. Ding*o Admihisfr$t%%! 

201q }LÜU9M$ 

Av. RepAblka do Lflxrno 2.258. JzudknMo 
C4ilabã, Mato (hoso. CE? 1t048-IØØ 

6d14 

ESTA10 DE MAI&GRQSSO 
PROC UItDORtA-GER4 DO 

RensvnffirfibcJmente osaS M.IoJ3roacf4 .x 
fuddfc'oto seuargáos e 

TJ/MT 
Fis,  
U- ili 

CF), não s& enquadram na epigratSa rkflc4 

pela qual, a doutrina os têm elassiftcadb como ót 

vejamos: 

dausus, razão 

4CnLCS Senão 

órgãos independentes são os bflginátks, d. Constituição e 
represcnttIvos dos Poderes de E4i4o liesW4vo, xeautivo e 
Jw]Idár

tkonstituciopás 

-. colocados no úpiee. d 	biid $osniajvcnta1: 59 
qualquer 	,or&nação hiutquica oU £jncional. e só sujeitos
outiolesc 	de tufi Poder pelo outro. Por £ssp, si 

chamados de órgãos primârio& do Estado,' Essn óigãos dCLI3Ij 

e exercérn ,preeipuainente as fiinjõva yoWfr.*sjudldais. 
judiciais ouiorgadas;  d~enta j3cla GtinJinuiiÇÃO, pata sere 
desempe4aLias 1$esoa1mçnIe por cns mmbj-cts 

sgunç 

Nessa categoria enconíramse as CwpofltØes 1,egislaiiv4 
(ongress Nacional, C&,pan dos Depuado; Senado F?derà, 
Assembleias LtisIat[vasjtárnaradeVebteS)as 
ch€fid dp LIecutivo (Wpsidanqa d RC,6HiCS, Gaveftadoras 
Estados e1 do Distrito Ecdeni Prefeituras Muijipafl, ,Qs Dibun 
Judicidri4s a JaLzcs singulares (S!flemo. tdbMx 
superiore4 Fedetais,. flibuai& 	*Qflai 
Justiça 9 1e AtQada dos Ésadoán1mhroç 
da Justiça  torxtüme  Egi4)(.).j(djtjqui) 

Logo, t4do natuttza jtjxídioa dtórgãos estatais não etj 

Ie2iLirnados a promover diretamente atos rlativos4 wansmi$são de direitc€ 

patrimoniais incidentessobr, inic$veis úbliços e pdvados:ew1uiva. pest.o cast 

ao Estado de Mato Grosso, este sjx, pessoajuridica dditeitppúblico inw?uI 

por força do que dispõe o supran1encionado4spQhiva4Wg3L 

distintos'4c seus servidore,ue sqhgçntesadm 
normas c$SMs ç regirncÓ)i. 

4FcdcrLtribpn4 
JttJbupaiz c 

e Va4 
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ESTADO' 
PROCURADO 

Mis 4 Reprra,flar/ut4I#Jmeote ØS(a* 
I~ V~00~  

Governador do Estad, que podeú 

por meio de procuração pública. 

MATO GROSSO 
-GERAL DO ESTADO 

Mata Gvasso e exeweravtdW4Wt *szcrwmbs 
com ÓSó4fincTpk,swnsiÍucknhI& 

acontecer, outorgar esses poderes omc 

20902.009445 

AV, RcpübIic dn Ltbano, 2 
Ck*b& Mata Grosso, CEP 78aS196 

7 de 14 

Por seu tunio,'são funções institucioiviis da Pmcuradoria tÈ 

Geral ao Estado de Mato Gtsso 	PGEJMT 	instituição necessária à 

çào essencial à Administração da Justiç; 

responsável, em toda, sua plenitude e a titulo exclusivo, pela advocacia do Estad! É 

exercer as funções de consuitdna e asseistn'ia jurídica do Estado e opinar eih 

iodos os processos que imp!hcnj a1iïnaào M bens do Fstado (arts. 110 e 1 

incisos lia X, da Cbnsiituiçâo Estabual) 

Além disso, 'para dar àrnsequência às atribuíções relativas 

património estatal mato-grossense, a Lei Complementar n° III, 01" julho 

2002, que'dispõe sobre a co9ipeêica, a organizaço e a estrutura 

Proõiiradoria-Geral. do Estado d MSo Grosso incumbiu, em seu art. 14 

$0proquyadoriaGtta1 Administrativa e de Controle Interno - SGACI: 

('«.3 
XIV - emitir parecer definitivo em todos e 
administrativos quversem sobre matéia ou 
Estado.  
XV - presidir aç4es tliscriminatórias zdministratFvas: 
XVI - coordena o cadastro imobiliário do gstado, ti e acordo co 
reu1anientaào 	da: 
XVII - mÏnuiar escrituras referentes a bens imóveis e promover 
registros inwbi1irios em matéria de sua competência: 
XVTJI - rdccbe( os bens adjudicados judicialmente. sugerindo ao 
Governador do Estado, -por intermédio do Procurador-Cicral. a 
dtstinaçâo dos n1esmos; 

Adrninistr4ão Pública, Esta 

-n 
•uaisquer process( 

ôuio imobiliário c 
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ESTADO DE MARYGR,OSSO 
PROCU11ÀDOR1À4ER4,1)O ESTADO 

Wisso Represemarjud!c$,tastacb dp Mata ow4eveT t 
jurídico * seus O*Øs e entidSØm basb notW 

TJÍMT 
Fis.____ 

XIX - elaborar ttinutas' o propor 	ju4ic:44qe; versem wbr 
direitos reais, de uso 	posess4ras, rtautipentd ao patnmônic 
imobifldrio dó Estido de MS ftuipiendo-as' 
Suhpracundona-Geral Judicial, áVós a analise le tned$a%ureutss 

Por essas ra$cs, o Çhefr desta JÍttituiflo, o ProcuSdui 

Geral do Estado de Mato Grosso, tem siiàp nómeadoprocur4dor do Governado 

com poderes especiais para receber ou outorgar, em nome destJnjdas 

Federada, as Escrituras referentes a bOns imóveis, po~ para ranXo>  assinar e! 

respectivos instmrneruds, imitir o outorganioga,posse e no s3animnio dos jnesnu Is 

e praticar todos e quaisquer atos ao bom  fiiü desempnhodo mar41to. 

DestaS, somente 'esses agentes palitiQqs pcssuei 

de para a realização dos citados atos regietrais, cosiigxwando "víci 

relativo ao sujeito", corno preconiza Maria Sy1i, Zanelà 

da infringência da regra de competência, a sua efetivação 

órgãos ou Poderes. 

eal 

por ourrus agente 

Dai porque se inurgiu. o citadovean*io íeSponávr 

pelo Serviço de Notas quando dg bcp de gt4orga 4 procüraôes -pek»ageni 

político consulente aos ?Áagittado Diretores deFórqns-para lavrâtura  dl 

Escrituras Públicas de Doao ou registro dos tíuks cgncesflvps de, posse 

propriedade dos imóveis doados ao Podey-Judiciiítk do EaiãdiÀe Mato Grqsso) 

Conttj4b é preciso co 

2 PIETRO, Maria SyMt2anefls DL Ofreito A&pjgrativo 

2011 02 tI044 

Av RupâNiem do Líbano. 2258, JW~ Mosiut btpno 
Cuiabá. V.m Ckoso CEP 73X4B-I96 

qttti prázis : 

íi; 	1a:i° 

Sdt 14 

t.gn' .oi 
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é ESTÀDOIpE MATO GROSSO 
PROCURAD$tTA-GEEÀL  b() ESTADO 

de Mato ómsso e xercàr a coftwflqda e aQof?Jn3/flo 
de com asse nos prktlpTos cchsrtwçlonais, 

Msso ReprflentaJudl&almente o Esta 
7uddo l&a*,s 6ofl4i 

efetivadas em á orbe de entes desprovidos de personalidade jurídica (Secretarias 

de Estado e unidades administratifras como escolas, delegacias etc.) tem sido 

corrente e, seja pela auséncia, mi maioria das vezes, de prejuízo à Administração 

Pública, corno pela boa-fé dos civo1vidos, hão pode ser tida COÇ) causa de 

inYa1idaçó desses atos. 

Isso porque, enfatizava o grande jurista N4:içuçl Seab 

Fagundes, 

no qut respeita 1 validade dos atos praticados por tais pessoas, ca 
distinguir segundo as circunstâncias epeciais ocofrentes. Se 
funcionário exere a função em época normal, e é pór todos acci 
corno servenwtk legitime,, os seus atos podem ser tidos com vâlid 

qn4o pratiça4os de boa-fé. Razões de utilidade públk 
aconsblhavatn a 1isso. ( ... ) a aparência de legalidade da kivestidur 
manffcsta rns r6prias condições de exercicio da função ioçeã  
aqukçéncia cb Çltfia do sexviçp etc), faz certa a boa-fé do pib1í 
em geral edeca4aumdeperstno tratar com o agetrt&, 

11 

 

 

Em razão disso, penso serem sanáveis os defeitos 

competência apontados e possível couvalidaçâo dos atos, com a retificação d 

informações referentes ao outorgacç donatário pa incorporação dos bens irnãvc 

em questão ao patrimôplp do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido, a Lei i 

• 7.62, de 01 jul. 2002, que regyl3 o processo administrativo no âmbito d 

Administração Pública Estadual, a int estabelece: 

Art. 24 (_.) 
ParjgrafQ único. s atos que apresentem defeitos sanáveis poderão ser 
convalidados p1 própria Administração Pública Estadual. em decião 

3 FAGUNDES, M. Seabra. O onrnJc dos atos4dminiswauvoípdo Poder Judiciário. São Paulo: Saraiva. 1084, 
P. 5. 

201 QO2W44$ 

Av RcpúbIca do Lfl,anç, 2,258. Jsnitn, Mc 
- Cuiabá. Mato Grosso, CEP 79,04$496 

9 & 4 
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TJ/MT 
Eis 
21 

____ 
ESTADO DE MATO GRÓSSO 

PROCLJItADØMÀrGKRAJa DQ £STAkXCJ 
Rep.se11ierftJdki$ÍTJof44o  Es~ tie Mmo Gtqpu4çcØ,e çw$L*n#a  e à4èoramonb 

juddloo 1tseoô &&3a ePUdço biso noipdqcfpdYlivcM.t$! 

* 

evidencio qão acutçtre1» 14p ao intessc público nem n 

prejuízo a IerceiroL 
(.4 
Ari. 27 A jdministnção P4blic* EstaduaLpo4eá cpnvalidac.eus atos 
inválidos, uando a invalidado decorrer e'vício de competência ou de 
ordem tréal desde quê: 

- na hipótese de vícid de competência, a coi*'alidação seja feita petz 
autoridade titulada paraaprática ao avo eno se trate de cornpetênej 
indeleáMd; 
[1 - ta hipótese de vício  formal este possa se suprimido de nioi 
eficaz. 	 1 
Parágrafo único. Não será adpiitidâ a eqnv4tflo quando dela resuld 
prejuízo à AdministrafloPública Etadúaj au a triros çcinnde 
tratar de atp impugnkdo. 

Assim, 

deles decorrer qualquer prej 

terceiros, poderá o Governad 

procurador para matérias iii» 

convalidar os referi4os atos. 

ÁLei e 

dezembro de 1973, com as alteraçõeA promovidas pela Lei' n° 

agasto de 2004) aponta o procedimento para isso, alnvés 

retificação de escritura pública, registre oüaverbaçb, ve$ís; 

Art. 212. 	e registro ou atyerbço for otúissa, imprecisa 
exprimir a verdade, a retiflçação  será feita pelo Oficial dó Regivte 4 
Imóveis epmpitente, a requerimento. do 1iútcressâcio por meio d 
proccdimcito administrativo. prcvüito no 0M1  213. facultado ai 

interematic requerer a retificação por meio deproedinwfttoJu'diciaj. 
Parágrafo1  4n ico. ppçAo pelpicedentodtstxúivójrevisto 
art.-21$ no exclút a presta q,jtis4ici*4 arq *ire1tp 44prtc 

201903 0fl9445 
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YWWpgtflU4ov;br Av. República do Libano, 2.258. J.'di,p rytonte Líbano 
Cuk&b, Mato OPosso. CEP 79.049-196 

    

tindo impügnação dos atos ou possibilidade 

o para a Adminiscraçio Pública Estadual ou pai 

-do Estado ou o Prcsxa4er Çep,J do Estado, si 

em- nome do Eaadu deMato Grossi tt  

Registos RúbIitqs (Lei n° 64)15, de 31 c- 

31,  de 02 di 

itutq. 4 
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ESTADO i$ MAIO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
senW/Judjcfakente o EsrapeLqto &osso a flor a coa uftoda n$esspremeit 

jvrídiwde soth tfra onlflfqdestvm base nos pdnctp/otco$st/tucionats, 

1h' ________ 

fZ 

'pmjudiada. 
Art. 213. E) oficial retificará o registro ou a ãverbaçãó: 	 2 

- de dflaio ou asquaimento do interessado nos casos de: 

(4. 
) inserção ou 4dfflcaçâo dos dados de qualificação,  pRsoai das 

a pãrt 	coãiprov4a por documentos oficiais, ourncdjaatc despacho 
judic4al quansio h4uver necessidade de produção de outras provas 

e 

• Pari que não 4aja questionaiientos e suscitaçAo de dúvidt 

por prtedos Oficiais dos Serviços Registrais, tais requerimentos poderão Si! 

subscritos pelo Procurador Geralj e pelo Presidente do Tribunal de Justiçr 

autoridade máxima do Poder Judiào, diretamente intèressado.na Tegu1anzaçq; 

'o 

Assiài sendp 'já enfrentando o tema central da presen 
rc 

cotsulta, não há qualquer "necessidade de editar novamente/retificar leis qu 

tiveram por objeto 	de b4ns imóveis (lotes urbanos e/ou construà4 

edificada ao Podér Jadiciár4i de Mato Grosso, ou mesmo edit'fl 

• novamente/retificar tetmçs de cesso  de uso pQf meio dos quais tenham sd 

destinadosfaf9a.dosa estePot1er esses bens irnóvei&". 

.1 

Como demonstrado, as regulayizaçôes poderão se dar juni 

às matrículas dos bens imóveis, p6r averbação à sua margem, por iniciativa d 

ente público detentor do domínio ou do uso do bem. 

Peno que o mesmo poderá se dar no que diz respeito a 

aestinaç& do bem, pera sua afeÇaço aos órgãos do Podit Judiciário 'Tal 

preocupação, expressa na rõuniãd Preparatória a esta consulta e também em seu 

2aIo1oo944 
	

11 dc 14 

Av. República do LftnAo, 2.238, Jnr&m Mo 	mO 

C&i4b& Mait, Grosso, CEP 1L048-196 

do Património imobiliário a ele destinado. 
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TJ/MT 
FIs____ 

ESTPDO PE MATO QRQSS 
PROCURÂflOjflA-GF•RaLjjo €ST. 

não: Reposonirjac/e4nonØ o Et.Øo da Mpto Ç1ós$e a. 
1i14co de setJq &QOfl JfldMcQql bdWikp&pdNVá cõç 

-is 12 

texto, com o registro da re4eqte pubReaçib da Lei i0 LO,874, de 26 hr, 261(1, 

que autorizou o Poder Executivo a raIi7araSfetaçài de bent4évc1 k$alizadc 

no Centro Político Adminisí

`de 

ativo CPA ao Loder Judiciário do Estado de Mate 

Groso, representado pelo 	de Justiçajo Estado de PØam Grosso, para 

destiná-lo à construçào da 	do Juizado &pepial Unificado, do Sistema dos 

Juizados Especiais do Estado de Mato Grossp,*riadtvpøM. Lei zt6.1J6, de 18 c; 
u 

1 
Segundc preleciona José dos Lautos Orljio Fitho, 1 

afetação e a dcsafetaçào constituem fàtos pximini~tjjos, ou sei.; 

acontecimentos ocorridos a atividade àdmjnisjraün independentemente d 

forma com que se apresen4rn"4. Em que pese diversos AtrItores, enta$erern 

necessidade de ato formal pkr4 a afetação e a desataçãojtsta inclusive atr!vj 

de lei formal), é crescente o entendimento voifafi&àoJjat:e simplificar 

processo de "preposição de um bem público ao um dada deatipcatgoriaid 

uso comum ou especial"5. 

Dai porjue Maria Sylvia Zne1ídj Piqtro aÉrmaur 

Pelos coqceitos de afetaçp e deafcaAo, 'icrifiçã;se que urna e out 
podem s4 express*s ou tácitatNaprimfti hip6tcsjq deconch% do a 
administrluivo ou dr lei; na segundi, residtaçn & $uaçào direta c 
Admiuist4sção, sem 4stflM4 si&vqt4des qu dc fw 
da hatuçqga. Por çxemplo, * Admini~trààà $dc baiMt dccre' 
esraeleccndo quo-dctcrmhidp vplugndo nççgod3 dos bens 
dorninicais, será destinado à intalaçAo de -urna- esca. ou, pode 

4 CARVALHO PILHO José das Santo,. Kfrmnuuj dwDirciro Admlmsbfltjvc, 2-ç4 Sb Paulo At]az,2012 p 
122t 

966 
$MELLO. C&so Antonio Uandeirat Curso de Djíçefto Àdgktittø. 34 a 	 + 

• 
janeiro de 1993. 

Uø2ÕflQ445 
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e seja possível sinteti Por tudo o qu foi exposto, a 

   

os temas propostas da scguMte Íbr»ia 

fls, 1-3' 

ESTADO DE MATO GROSSO 
- PROCURADOItIA-GERAL DO ESTADO 

sáø: Res9n ar&dft)àknfl Meto Grosso eaxemen ConsuItor$ e assesscmme,to 
/urWtø (e seus óøon4adescontben nos pdnclp!osconsutucto&z. 

sfmplèsmente intãIar essa escola no prédio, sem qualquer dçlaração 
exprSa. Em um e outro caso, o bem está afetado ao uso especial da 
AdmhiistaØo, ~ano,a integrar a categoria de bens deusa especial. 1 
A operçk, inversa também ppde ocorren, mediante declançfb) 
exprSa bii pela simples desocupação do imóvc}, que fica sem 
destinação6. 

Assim, a afetaflb de um detorminadõ bem imóvel corno bei 1 

de uso 'especial, com destSçâo 

através de instrumento normativo 

à margem da matricula. 

flos do Poder Judiciário, poderá se d4 f 
ategat ou registrai, inclusive por averbaçã: 

o 

1. As destiu4ôes  de bens imóveis ao Poder Judiciário d 

Estado de Matõ Grosso 4cvem se dar por alienação (dàaçâc., permuta etc.) 

'cessão de uso ao Estado de Mato Gtosso, pessoa jurídica de direito púb1ic 

interno dotada de capacidade para assumir direitos e obrigações na esfe 

patrinGmial imóvel; 	 1 

  

2. No há nedessidade de se editar novamente ou retificar 

leis que tiveram pôr objeto a dcaçào de bens imóveis ao Poder Judiciário '1 ii 
E 

sse ou a seus órgAos,. ou mesmp editar novamente ou retificar 

ttmos dê éesso de uso por qvais ienharn sido destinados ou afetados' 

  

esse Poder bejjs iii, 

mesmos, corno dete 

s, bastandb que seja averbado à margem da matricula dos 

do dn4io  ou diréito de uso, o Estado de MatoC3rosso, 

o. 6 PIETRO. MariaS1via Zânefla DiMbui. p. 8 

2019.02.009445 

Av, Rcpbftc do Lfqano. 2,258. Jatdim Mosita Lsbmo 

Cziabà, Mato Orsqj CEP 73A49-196 

3 1t 14 

vwflgc n,tgcv br 



o 

1 
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ESTÃDO DF MA-TO GkOS$ 
PROCURÀDORt4QER4J D&flTApO' 

Ud* o Estada.dt.qhfa G,psso e4srrçr 
fe oà d4a4os e enmtaú&rap Me no.flldp 

como forma de convalidar oi atos de.destinaçãp dos refeidos,bt.us; 

3. A 4taçâo dos im?vels público&cst&uaia:cemo bens de 

uso especial aos órgãos dd Poder Judiciário poderá se dar através de atos 

normativas infralegais ou, gistrais inclusive atnç?és da averbgção da sua 

destinação à margem da ma&icula do imóvc!. 

- 	
Por derradeiro, no qqe cokwefl& aos deffijS atos relativos 

averbação de edifraçóes na  rnatdcu dos irn'Oyeis e  sua rguJ4nzaç*unI1 

ao Poder Público Municip4 não se vislumbra nenhum impdimento de qu 

sejam designados i 	de pisei e/qu ergentutias da justiQapaca a suR 

efetivação, já que não se traX n de atos trans1ativos4deon,íziio. 

 

areJer. 

ALE XAND 

Procurador 

  

1 
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CP rocesó 0 45318912019 - PCENk 2019.02.0119s145 

TRIBUNAL IDE JUSIjÇ A ESTADO DE MATO GROSSO Tntetnndo(.) 	- 

Aswnto Áçuisiâot Ptudeda Reguiaitçk 

ÍÀESPACHJ 

Após de r'mi6Iisc do, Antes, RECOMENDA.SE  a biioluação 

do !arcdcrn fl)NPÍSGACl/20I9. da Iamdo(a) Procundçrlu) do 

Estado 14r.(a) Alexandre ijA Cegar, por seus próprio fundamentos 

juddiC4$ 

2 tnearnii$em-se os autos ao Procurador-Geral  Adjunto. para a 

ibu{çks do seu mhter. 

CuÍab&iI de bttubro 4t2019 

€ 
mo 	

WALDEMÃ PINHEIRO a 

Subprocurador-Geral dministradvo a de Contr&e Irnemo 

5 
o Ltbanø 2258, Jardfri Monte LI 

cri 
- CEP 78042l e C~-MT-Fone: (05)3813-59OO 
.SQ7415toOba-DB 



o 



Governo dp. Es 
PE - Prowr 

453789/2013 - ENet. 2019.D2,00944 

A1ekan 

f unUanen 

3 

	

	Ercaninhem-e ao dofltd 

O para os fins de d 

WZS OTÁVZC ~ M*X4ÇVES DS SOUZA 
PRotur4alioa-GERaI, AIJUTQ 

201 9.02.009445 
A. RepÚbKrn  do Lent,2258, JSm Mcnt, Llno - QER 7 

ciekosso7.4 

esar, -pçr sus próprios 

Sartos 

N. 

"Consulta 

ent,id 	HOMOLOGk o PWflOER 

qqt tretá. da 

sobrp - regu2erLzaçãc b imóveis 

fl&16 

PROCESSO N°: 

fltTzpflSAO: 
ASSUm 

Tribursal 	Justiça dofltad3 d  
CorinGta sbbr regnitizaçlo de jlmtvt±,s çqe integram e 
patrimônic' do Poder Juàiciá$p 40. 	de 	Grosso  

3 
e 

o 

o, 
autos em 

a acüteaçàt do 

Controle Interno,,  Zç. Vflden 	lUneiro dos 

que hitegrani o pat4siâi1  ø Poder 

Judiciáro do Estado dui Nata Stsso'. da -

1 a vre 
a-

lavra 	 do Sexado, 

1 RJ4. 

2 	Após 

ep&graIe, 

ubpro4orGedi Administrativo e 



o 

o 



4 flttt 	- 

 

  

  

6ovemo dõEsisdo da Mato Giosso 
PGE - Prõuftadorta GeraWo Estado 

     

453789P±ff9 -PGENdt 2019.QZ.909445  
Tnkunatde Ju uç44stado detiato Grosso -TJMT 

Constiftá soe qfrularização ãõ iSóveis que integram o pa 
Poder, WiciriÓ dciEstado de Mito Grosso.  

fldcesso 0  

1nieressadt 

Assunto: 

DESPACHO 

1 RU 

2 	Após anáIie detida dos amos em epígrafe; HOMOLOGO. 

por seus próprios fisndaxnenws, ti Farccvr 110 

11k4P/SGÀC*]PGv2019, da lavra 6, Procurador do Estado 

Dv, A1exaznt Luís Cesar, recornens±Ao pelo Subprocurador-

o;rai Administrativa e de Controle lnttma. Dr. WuIdmar 

j'inheru dos Sunws, e ratificado pelo Procurador-Geral 

A*nto. Or. Luis Otávio Trevo Marques de Souza, com a 

seguinte emetit 

A; 	ADMINISTRA TTVO, 	IMOBILIÁRIO. 
Ce 	ULFA DESTTNAÇÀO POR DOAÇÃO 5 cEssÃo 
DO USO DE JMÔ PJS 40 PODER JUDICIÁRIO DO 
E ADO DE 3445V GROSSO E SEUS ÕRGÃOS 

FURA çÃø E REGISTRO. AUSÊNCIA DE 
SONAIJDADE J&2JDICA, VICIO DE 

11PF7ÉNG4, 	POSSIBJIW1 DE 	DE 
VAlip1 ÇÃO, POR MEIO AS A VERBA ÇÃO À 
Ek 114 MATRICULA. J3RSNECESSID40E 1)5 

D4IÇÇÃO 
	

W 	 AII —0 DE LgS E 7$T 
AO&ÓRGÁOS DÓ PODER ..vDfcLajo. 

WOJLWA ri VOS INFRALEGAISE RZG!STRAIS O 
Judictário e seus Órgde movn'o que 

ependenres, ndo gozwn de perswwildade Jurídica, 
pela qual i,õo adquirem dtriws parrtnwn!ats 
jários. 7}4rando-se de vicio te/crivo ao si4jei/u. J 
1 a sua convaiWaçâo aimvé a', averbação à 

- 2G19OaOO44 
Av. RéPWa do LI rdh Monte Ubo - CE? 7ap4St96, oI 

ci4pj daso741 &OOQ3OG 
e: (055) 361~ 

Pâqina 1 de 2 



e 



GovemodaEStado.deM4o Gnspa 
PELE - PwcuraoriaGeçatdoEStádo 

umren da rnqníula d0 im6vefdq4Qpilniõ$4nom4da 
Estado 4tMap Grokso e da afe*iØo t40 1so espetwl do 
Pode,, se ãeefsfdãdp dê 4ic*00 dor. .*ftn À. 
ktinaçâa 	 - 

3 Entni-se rqsppa ao T~ de 1dça4o Estado de - 

Mato Õoso, deviaamenxe insiru44acom rcãü4g p.prcer; 

4 

&iab (4de-outubmdó 2019. o 
.4 

FRANCCODE À$SISDSSrEVÁ LO3 
PROCURAIXtK-EERAL DOliStÀbO DEMAT4GkOSSO. 

    

°45 
Usno,22S6, JardinfflIJbflQ3tØ48i98 

  

    

    

4 Apds, ao ezquivo. 
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- 	1 
quão n° 10/201/óF. 	- 	Porto dos Gúcfids/MT!'O8e Aostqde2O19. 

Referêrlc(a Oficio CiPóuIar no 6212 019-f?J$ES 

r&ados Sé 1hores, 	* 	 1 

- 	 - 

Venha irav$s do p'resentb, poc déterrfinaçâo'spior, 
'encaminhar a Vossas Sçnhorias, cópL4 dos documentos fornecidos DIa refeitOra' 
1Muniàipal é Cartorid ao Re9Istro4ie IrngVeis destá Çomatça de Porto dos 
Gaúchos/MT, para,-fins de informaçõe Rata  reguarizaçâo do Patrtninio1h1tbI1iártp 
da Comarca 	 1 à. 

1 

Atenciosamnteç' 1 

(via ITT 
Gestora G 

4 
t 

A&Departãme$tb'de Mateyia e Patilmônio 
Çgréio1TdbunaI de Justiça 
Palácio daJustiçq_L CPA 
Cuiabá - 

/ 

1 

- COIt&RCADE 
de Porto das Gaos - Mf. Av. Dl 

ólÁbcnos , 1 
6°, i487, CL PosI 24- Fone (O66)528-136ø/1239 

ESTADO Dè MATO GRO$Sd 4 
poo4uciARa 



1 



' *• 

i. sj  £L J!J,,•4j 	
%J 

PORTO DOS 'GAÚC.HÕSf 

ortô 4obaúhs - MT, 08'4e agosto de 2619. 
4) 

t 

CordiálmentI, 

Sra. 
MAFLI TRENTÓ 
Gestor Geral 

<1 

1 

Ela me Martq3poliinení 
-, 	Chefe do QepadaflteflO de 

A,recaçaO e FiscataÇo 
Portaria 327/2018 

l 
É 

y 

' 

4- 

* - 

Estado deMatd Grosd Pcírto dos Gaúèhos--»Prlç Leopoldina /ilke 1 -ijaixwpostaI ii CLP78560 - 000 
www.portodosgaucbosnit.obr ohe: €6 35262000- cupj3.2O4I8O0Ol-3 

rezad(a), 

.OPICTO N 02/2019 

, 	' 	
* 	

• 9*  
- 	 t 	 - 

A Prefeitura tljzníeigdl dçPorto às' Gaúchos, em atndinnto 
aqs termos do oficio097/2QWtbF, i'çm respeitqMmente à ~onça ddxoss Senfioi informái que 
recepolonamos 'à 

11 
 solicitaç&o e efètuamos s pes4iiiss necessána, tsandp o atendimento do mesmo 

ho. metiár  espaço possive1. 
DÇssa/à prntarnos 'em aneito a dbcuneàtaço e as 

fformaç&steqtriasemcumpiineiito aeilaçâQ. 	- 	 ' A 

Çprovèitamos opoft idadep9rfl&novy desses prqestos de - 
estima considçtaçã& 

t 



t 

o 



r 
1 iA _ri J_i S I. 	£L 	 1.1 '..J .1. Sj 21 -J  

OS CAUCHOS 
/ 

1: 	
1 

,Resposta ao ofjcio n°  097/2019/DF 	 £ 

Apédids da Setràaria de Finanças bbpartamento,4e Arrccadà$o e Fiscalizaço, venho 
através deste, resP&ider.o  oficio 4e n°  Õ97/20 9/DFo qual solicita os documentos tLecessários 
para a exediçoq tertfficadó de Concluârn de Obras (Hiie-sÓ)(referente. a ed,ific&ção do 

'PSra eiúissâo do Habite-se é neçess&o encminhar uma solicitação déverificaçãoRta 
dificaçào,jdntmehte com uma éópiá do pfojpto aprovadó pela Prefeitura Municipal e O Avar 

&Constrüçflodanèsm& 	 4 - • 
entanto no há nenhun3. registro do'  roeeSo para' eris.o dó Âlvará de Construção' 

potocolSo naprdfeitura, sendo-assim fica ind spensável dar entrada ste jroéesso. PTara isso será 
necessário encaminhar os seguintes documenjbs 

• ièquerimentpara análise do projeto hfquetônico (modelo em anexo); 

• 

Uma via originhi do projeto arquit&ônico complti<, incidindo planta baixa, portes, 
Sachada, j1ania de cobertura, planta d situaçà e 1ocali7Aço, dçvicfameiite aiiiadas pelo 
proprietário er$ponsáveItécnico;  

• Uma via 	medl 	 t 	ofta 	pelo poprietéxio p 

responsáYpl técnico; 	 1 	1 1 	 - - 

t 	Uma cópia da matrícula dotérrejio; r 
ART ou RRT'do responsve1 taico»e adtoria40 projeto Arquitetõnico '  

Tais vias serão corifieridasem,uàaØ4aná1i,assitqUe apro'a& &projetb, seráso1iciuo 
'nutra via da mesma doemeAtaçào acima tefenda,para arquivq da Prefeitura, e assim, liberado o 
Alvará deÇons&ução, 

 

¼ 

1 	

Porto dos Óaúbhos—viT 0$ de agosto dé 2019. 

- 4 
n] EveUn 'LtlqMontagna 

•' 	EnClvÏr 
cREÀ Ml O3925 

E:kxfl \L ÇÇ\v\oq CN 

Evqlyj Luani Montagn'a 
:çnheir Civil - 

CR 	639125 

 

1 	 1 	1 	 5 	ii' 

- Estado deMato Grosso. Porto dos Gatkhos- praça iepoIdina Wilke. 19 .~111-CEP   : 7850 - O0 
.nwpnnoftosgauchôsjutgov.br Fone 66 2526 2000 - CNfl 93.204187/0001.33 

3 

prédio do Fórutri de nossa C6úirda. 
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ritr1rt11LJKA,Iv1u1N1tif'ÂL JL1i, 	 
ÍTJ/M 

FIS. 

4 PORTO AOS GAUCHO  
q 

nua :  
DADO DÇRE UERENTE 

RozãÕ Social/Nome: 

- 	 1 

CNPJ/CPF: 

Nome de Fantasia: lqscrlço Estadual: 

Ramo deAsMdade: 	-( 

Endeoçornpkto 	, 	
1 

Município; / CEP: 

ProdaàdoiRepresentanLe Legal: 	 - a - C!F: 

do Requerente: 	 - 	1 Telefones: 

O Estabelecimento acima qualificado, pôr meio de seJreprepentante legal, vem requerer 
Málise 	 [J Re-rtá%ise 	 Regularização 

Para: 
flCçnstrução nova 	flObrwde refonM, - Obra de ampliação 	flkprovação dd Projeio 

DADOS DO ALTOR DO PROJETO 
Autor doProjeto: 	 - ConselhoIN°: 

E-mail9oAutodoProjeta: 

- 

TÓletonts 

beclaro ter conhecimento cia lelação sani 
arquitetura para a'provaão junto à Prefeitura Wdnicipalde 
demais; normas e legislações federaisestadypis$ 
complementares necessários àlçoa execução da 
responsabilidade 'pelo projeto apresentado eetas 

Ø

resentada. 	
4 t1 

ç'a vigeqfõ 	ara

1 

 a elaboraao de projetotiâsico de4 , 

<Porto dqs' Gaúchos -MT. assiri corno da? 
municipais rSacrønadáaosprojètOS de instalações e 

9bra e funcionamento do estabelecimnto. Assumo total 
infõrmações constantes em, toda a documentação 

Data:_J 	Ç.. 
' ( 

P?oprietárioiRepresentapte 
Legal 	 - 

- 	Autor do Projeto 
- 	- 

*. 	 AMPOEXC4JlVO1DkPflFE!TUR4 
........................ 

- 	r 

	

..±:;\{±i' 	:t-'- 	'> 

Dafa 

 

4-1 
-, 	

1 
 
 ,- i 	ç- ksInatufaJotvld6t 

1 

a 

Estado de Mato OrSo, Poflo dos Gaúchos - Praça LcopoId 
pdhodosgaud.mt.dvbr-*one:6. 

aWiike, 19- caixa ptai 1 - CEP: 72560 - 000 
35262000- cnpj 03.204l87/0001-fl 
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A 	1 	- 	 - 

LVI U IN 1 LI r .tj. L £J 

PPRTQ pGS :GÃÜ.CEjOS 
•DOCUMENTOS PARA'ANÁLISE DEJPROJETO ARQUITETÔNICO,' 

CóntArovante de pagamento dá taxã de AnIise de Projet& 	 1 

2 RR 	(Registro dd Respongabilidadd Técniba) de autoria d1 projeto arquitetônico/ÁRT (Aiiotção de Responsabiliqade 
Téciiica. 	

1 

RelatóridTécnico =I via  contendp: 	 $ 
- 	Dados cadastrais do estabelecimento conto-- Razão SÓ ial, Nome fantasf, (3NPJ/CPF e Endereço 

ldwtif"icaçáõ e assinatura do autor do p?ojeto e do resionsávél legal pe1destabelecimeno; 
- 	Memorial do projeto de ajquitetur desorevepdo as si ações adotadas no mesmo, inclusive considerações sbbreos 

fluxos internos e exfern6; resumo descritivo das atijdades que serão exebqtadas na ediflcaçAo doSabelecimento; 
- Especificação báica dose riais jie acabamento, h4e rkderártambõm &onstar nareptçsentaço gráfica; 

Especificaçobásica dqsequípmiidino de iiifiM&thraè, qudo solicitado, do equipamentds necesstios para ti 
- 	execução das atividades fins dq 
- 	

belecin'nfo;  
	 woeg 
	 - 

'Descrição sucinta da soIuçio adotada para obà'
k

en 	u 	 t 	dnpica, 
EIimatizaço das áreas semi-crhicas e críticas, co1eae destinaço de eflSnte e águas pluviais e lochis para 
armazenaniento e de uataiSnti (quando houver) doCresiduos. 	 - 

4 

Projeto arquitotônico completo de acordo com a NBH. 
Je 

4492 em til_a —rereseIaço de projetos de Arquitetura. 'lBR 
com os çóaigos, Leis t normas municipais, estaduais e- 

4, 

r 	 -' 

sr[1À, Bota-Fora) quando necss4no. 
as tonverções de área a corewar. ãreaa demolir 	áreaa\ 

W532> - elab&aço 	Foj 	de edifIcç&í— arqui(etura, 
federais, devendo onter: 

/- 	Plmiladõsituaçao; 
- 	Tlanfadelooação; 
- 	Planta de colttofa; 
- 	Plantabaixa4 
- 	j'lantade jayout; 
- 	Cones efachadas; 
--Mantas (Elétrica, Ridmulicá e Sanitária, Estrutura 

Projetos de reforma e/ou amp1iÊo derãdrepresent& 
construiYêmplanta separada. 1 . 
Cópia da matricula do imóvel wtano/rurl  

6 
Para empreendimentos p"íveis de llceça ambichtai. cyrnProvantede pagamento da mesma. 	.1 

1 

/ 

1£  

- 	Estado de yfatoCiozso. Peno dos Oaúdos - N.~  1d WiIke 19- caixa postaL II - CEP: 78560-000 
35262000' cnpj 03204.19710001 -33 	- 
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Ptiefejturà Münk!phl de Portó doflaücb os- MT 
PW4bboldlna WijIçe4 rf 	Centrd 

CEP 78560QO0 — 
r'ON J03.20441710001143 

'CERTIDÃO DE VAL VENAL DE IMÓVEL 
	1 

1 	
1  

Docttmento: 3/2019 	 Ep1ssão: 16I072019 	
1 

Vaud*: i6/09/2019 
	

Procésso: Não Informado, 

bAbos DO SUJEÏTO Mssivo 
DADOS DO PROPRIETAJO 	 t 

NomJ Raz. Social: FÕRUM - COJ4ARCÁ DE 'OItTO DOStGUCUO5/MT 

Logradour& Rua Av biamanúnt 	
A! 

'Complemento: Orgao Publico 	 9irroCentro 	— 

Distrito: 	 Muniçíplo: Porto Dos-Gaúchos 

CPFV CNPJ: 01S2Z.8831b001-50 

W: 14a7 

CEP, 8,560000 

LJF: Mato Grosso 

• Dos DOIMÕVEI 
Insc.'ImobiHárla: 01.02.37-Â.99t04 

' rdoro: flua Rua Sçro GIdk1 Petrenko 

Complemento: Sem Complemento 	 !ilafrro: cntm 

Mühjcfplo: Pdrto Dos' Gaúchos 

Vir. Qenal'constráçao: 85681,  5 

k 

CERTIÓÃO 	 1  

Na forma Ios dhpbsltivos regulamentares vtgeétes, forneço] a pr,jemts CERTIDÃO DE VALOR VktIAI  DE IMÓVEL, j& conStreir( 
lançamentos que proporcione a obt*o delta informaçao. Peo que, na forma doCdipositivos reulamontares vigentes, provemos o 
presente documento fim de que produza os jurídicose 	feitos.,  

•
rt1tIcamoiutrosslli. ue fica ressalvado o direito desta ubldade. de etetuar quaIudrc&reçk.que venhana ser apurados vu 
e se verifiquem a qualquer tempo. 

Este documçnto está abraneno penas a pessoa passiva acin,Â Identificada e suatacéltaço está condicionáda à flnIIdade para Aquil 
fo emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 	
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1  uEftl* 	Lt 	& 	Cada 

EW?cnt . a 

fl 
ÁÀUTENTCDÂbED000CUMENTt ODERÃ ERÇONMRMADAATRAVÉSDA NTERH TNO 

ENDER ÇO agilibtueagilicto d.cornbç/p rtaVportogchosJ#/autentiddad&UTlLlZÁNDO O CÓDIGO 
1O47175M1 

EmIssn uS/0W201G 1S;5tS5 
IJs.jã.jo:  EMIN RR[A POLIM[NI 

Arnu SOFTWAR€ ORASIL LIDA 
wy.w.i(JI.com.br  1 (ad) S55$-2703 

'Distrito: - 

DADOS DO VALOR VENAL DE IMÓVEL 
( 

Vir. tenal Terreno: $700,00 

Vir. venailmóva: 165381,5V 

+ 	 Á 

* Ã 	
N: 1487 

CEP: 78560-000 

UF: Mato Grosso 
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cAm.ÕRIo 0012 0FÍ0O 1EGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS 
CÔMARCA DE PORTO DOS GAÚCHOS - ESTADO DE MATO GROSSO 

AMenida Guilherme Méyer n L&), Cx. POdI 07 —CEP 78.560.00 - CNPJ: O1.266S99/OpOi1 
ione (66)3526-1104 oU (66) 3526-i217 --E-mail: E-mail: çartporttWterra.com.br  

THIAGÔ CkEROERRÀ LYRIO—Oticial Reiítradè Inteiliio  

Cordiaii sai 

o 

9. 

1 	
5 	 . 	E- 

Oficio n2  0p8/2019 - iuq 

Réferência: Oficio n2 S/20i9/1) 

Porto dos Gaúchos/MT, 18 dejulho de 2019. 

Cumpqimentdr4lo-a cordialmehte, veSnho  pelo presehte, ihforn3ar a-
relaç5o de documentos necessários para flijs4e proceder à averbaçâo da edificaço do p4dio dg 
F(5rúm desta Cõmarca de Porto dós Gch/MT. confàrme segue abaixo: 

1) Ret1uhimáhto 'dó proprietário ou Leu,  representante, onde, se '(nàicafá 6' número da 
matrícula, o endereço do imúvei e aárea corstrufda 

2) Memorial dá edificação (02 vias); 

3) uia ARt(Anotaço de Respodsabil?dadeTécnlca) quitada, doprofissIonal; 

4) Planta do imóvel aprovadàlna Prefeitura:(D2 via), àóm assinatura do.engeríliéiro 

responsável e do proprietário; 	 - 
k5)  i4ablte4e" emitido pela kefeitur local; 

1•( 	

1' 	1 

Para tanto, ntornhamos ainda, que os documentos devrQ er 
apresentados em'vias originais, ficando u1a arquivada nesta servéntia 

Sem mais pa!a o mõmu,to,proveito aooytunidadepra renovar 
-. 	 .posiçho para quaisquer esclaredntntos 

qye se fizerpm necessários. 	 -( 

1 

Oficial R4gisBdor !nterinó , 
cfÕ' 

1 
A: 
lima. Senho ia 
MARLI 	TRSTO 
Gestora juddárIa  
PODER iUDCIÁRIO DO ESTADO DE MATO d 
Comarca 'dePto dos Gaúchos 
Vara Uniü 	1. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 1 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORJA AD4IINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 6042014 - CIA 0123620-18.2014.8.11.0000 

FkMESSA 

Aos 21 dias do mês de feverl iro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadorié de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização ;clo Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas y  der Judiciário  do Estado de Mato Grosso. Do 

que eu, 	 ti 	(Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coo d nadora/ Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial intituída pela Portaria no 104/2019- 

PRES, lavrei a presente. 	$ 

"Missão: Solucionar os conflitos, byscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordenadoria Administrativa - Centro Polftico Administrativo - CPA 
Coordeaadoria.admlnistrativa@tjmt.jus.br  

LPB 



o 

e 



à fl* 

Teix4xr», As$esspra cia Çdrdenadoria 

dê 

rempssa 

eafize :° 

solicitado 

2020} • 	 - 	de- po dterm;naçaq do Coorqnado 	q-ifraestpit,;a,faço 

do presente autuis ás  epax±ínento de 'obras' pàf 

t1arúenp9  jos R° Øas/ ôcumepteeadonforpé 

EiS biathálià Zanbtt'o, 

ubscv11  o pesènt. 

que 

ESTADOMATO GRdSO 
??DÉP, fr cio 

TRIBUNAr -DE JUSTIÇA. 
COORDENPiDORIJj PE INFRSTPÚTURA 

    

    

    

     

,:PÉMES 

flkos &tfaS 'doïês &hfeverèiro d-tano 

1 

VflXLVEJVS?tyA DO r*7.V0 VkAkX7Ó 	 TO# COt4WMJJStTI3'O s/iyr: 

CÃTXFOS141C 	CU! k -MD- C*y8.ojob7ojflL'fO!t DX:(65)5,7-3eob 
En1aíE coor(enadriehfraitieütura@tj.mtqov.6r 	- 
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deptoÀbra©tjrnt.js.br  
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/5 

'Solicitação de remessa' Processos de'Escfita'çãb - Dèparta&ntoeObràs' 

11/09/2d20 

Zhpbra 

1• 
h4 	

• 	 *- 	F 	À 

de rr tal MaciHmic1.macieI@t3mt.J4br 

Asunto : Solidtação dejernessa - Processos de Escituraó - 
Departarnfintod4'Obra 	 :4 

tara' Dçaitamento de Obras depto obas@tjmtjustr>,  Eliane 
Paím <êliane.paimctjmtjus.b& 

'Cc : ppctamento de MferiaIe Patrim6nJo <dn1pÕ rT t.jLJ.br> 
' 

Boa tarde! l' 	- 

-sex1 1 de set áe2OÔ,j 15 

01 anexo 

- 

Tedo em visasoIicitaçodo Diretor ãp 0à - SrsWermissor Fkrrefrà  Car' pedimos d'enyi& 
dos ..Prdcessosfiêicos de EscrituraçãQde IfÓvei&abai1xoteIacioÀádo: 

- 
	

_d 

•1 

1 	 IMÓVEIS nó s5f2014 (ÇIA (i13822 
%.2o14.8:11.Õ000)— C'QMMCA ÔE CANARAN& 

1 ESÇRT1tRAÇA(JIDE-TMOyIn°  44'//0ï4 (CIA 0034910-
85.2d14.8.11.000)ÇOMÀRcbEPQCONE 

O  i612014 (CIA0Ó95052 

-- 	", 
3. ESCRjTUR4ÃO DEIMÓVEISfr 6  71/2014CfA Õ141494- 

&O18.U.Q03Q)- COM'  41cA. DE SAO  FEUXtO ARAGUAL• 

1< ESCR}TÇJhAÇ DE.IM/ISfd0 oj2Oz4 (QIÁQ140Õ7 
PE COLNI2A ' 

2: €S<CR UR.ÇAO DE 1M0.ÇI 
r8.2ota.ë.:11.õ000) 

 
COMA 

4 

hU://webrtjaiI.tjmt.jJs.brfli/prntmessage?i,=1 O5O73&AmoaíCuFaba 

1. ESCItURA4O DEINIÓVÊIS Ó3gflo1  (CIA 01412- 
&if22oï4an0000)coMÃRc4 D Juefl 
1 	

t 	
N 

1. ESCRITURAÇAO.DE'IMOVEIS — 
ÔEtOLÍQER 
( 

'2 	ESÇRITURAÇÃO'  DE IMáEIS410 7/2O14(CIA 0090051 	
À 

• 65;2o11r0000)—WMAP.A DE tERIA NOVk DO4NORTE. 
1 	( 

fl0'60/2914'(CIA 0123620-
tiPOgTQ bos GÀúcHbs 

e 



11109/2020 	 • 	 Zimbra 

3. 'ESCRITURAÇÃO DE IMÓVEIS fl0  79/2014 (ÇIA 0098131-

1
42.2014.8: 11.000.0) - COMARCA DE DIAMANTINO 

Átenciosamente, 

,Sra. MkaI Maciel 
Chefe de Divisão 
Departamento de Mateilal e Patrim6nie 

$ Tribunl de Justiça de MatoGrosso 
Tel: 65 3716-3766 . -.... 	.......... - 

/ 

1 

https :llwema tj m t. jus. br. ,/printmessa ge? =1O5O73&tzMneri ca/Ou iab 


